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CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL CPI23001-SEUMA 

 

PROCESSO N° P242972/2023 

 

LICITAÇÃO DO TIPO TÉCNICA E PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO 
SOCIOAMBIENTAL DE SOBRAL – ETAPA 2, NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIOAMBIENTAL DE SOBRAL – PRODESOL. 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, nomeada através do 
Decreto nº 3.290/2023 divulga para conhecimento do público interessado que na hora, data e 
local adiante indicado neste Edital, em sessão pública, receberá os envelopes contendo 
documentos de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta Comercial, para o objeto desta 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL, do tipo TÉCNICA E PREÇO, em Regime de 
Empreitada por Preço Global, mediante as condições estabelecidas no presente instrumento 
convocatório, que se subordina às normas gerais da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, bem como à legislação 
correlata, demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

HORA, DATA E LOCAL 

Os envelopes opacos contendo os documentos de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta 
Comercial deverão estar lacrados e poderão ser entregues pessoalmente ou via postal, na sala 
da Comissão Permanente de Licitação, a partir da publicação do Aviso de Licitação ou na sessão 
pública marcada para às 09:00 horas do dia 15 de fevereiro de 2024, na Central de Licitação, 
localizada no prédio da Prefeitura Municipal de Sobral, na Rua Viriato de Medeiros, 1250 – Centro 
– Sobral – Ceará – CEP 62011-060. 

1. GLOSSÁRIO:  

Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste Edital, ou em qualquer de 
seus anexos, terão os seguintes significados: 

ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

AMA: Agência Municipal de Meio Ambiente; 

AUTORIDADE SUPERIOR: O titular do órgão desta licitação, incumbido de definir o objeto da 
licitação, elaborar seu projeto básico, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir recursos contra atos da 
comissão, homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato;  

CAF: Banco de Desenvolvimento da América Latina e Caribe; 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral/Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio 
Ambiente - SEUMA; 

CONTRATADA: Empresa ou Consórcio vencedor desta licitação em favor da qual for adjudicado 
o seu objeto, designada também como CONSULTORA;  

CPL: Comissão Permanente de Licitação; 

DOM: Diário Oficial do Município; 

DOU: Diário Oficial da União; 

IPHAN: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional; 

LICITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresenta proposta para o certame; 

ME/EPP: Microempresa/Empresa de Pequeno Porte; 
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ORÇAMENTO: Documento elaborado pelo órgão de origem, para basear o valor da licitação. O 
presente orçamento foi elaborado com base no valor médio de cotações de preços adquiridas 
com empresas do mercado;  

PMS: Prefeitura Municipal de Sobral; 

PMEAS: Plano de Educação Ambiental de Sobral; 

PRODESOL: Programa de Desenvolvimento Socioambiental de Sobral; 

SEUMA: Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente; 

UGP: Unidade de Gerenciamento do Programa. 

2. OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO SOCIOAMBIENTAL DE 
SOBRAL – ETAPA 2, NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIOAMBIENTAL DE SOBRAL – PRODESOL, de acordo com as especificações contidas 
neste Edital e seus anexos. 

2.2. Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e 
seus ANEXOS, e às Normas da ABNT. 

2.3. O valor médio estimado foi adquirido através de cotações de preços com empresas do 
mercado realizada pela Unidade de Gerenciamento do Programa de Desenvolvimento 
Socioambiental – UGP/PRODESOL. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO 

3.1. As especificações e quantitativos do objeto constam no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

4. DA FONTE DE RECURSOS 

4.1. O objeto desta contratação possui valor estimado em até R$ 1.475.003,90 (um milhão, 
quatrocentos e setenta e cinco mil, três reais e noventa centavos), a ser pago com recursos 
oriundos do CAF e do Tesouro Municipal, de acordo com as seguintes dotações orçamentárias: 

24.01.18.541.0421.1.331.3.3.90.35.1.754.0000.00 - Recursos de Operações de Créditos 

24.01.18.541.0421.1.331.3.3.90.35. 1.500.0000.00 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

5. DA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderá participar desta CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL todo e qualquer 
empresário individual ou sociedades legalmente constituídas, brasileiras ou estrangeiras, que 
possuam representação no País, com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente pelos respectivos atos, que sejam especializadas no objeto da 
licitação, e que satisfaçam a todas as exigências do presente Edital, especificações e normas, 
de acordo com os anexos relacionados, partes integrantes deste edital, independente de 
transcrição. 

5.2. Não serão admitidos interessados que se enquadrem em quaisquer das situações a 
seguir relacionadas: 

5.2.1. Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta em qualquer esfera, de 
acordo com entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ; 

5.2.2. Que sejam consideradas inidôneas ou suspensas para participar de licitação em qualquer 
órgão/entidade governamental ou que estejam em recuperação judicial ou em processo de 
falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação.  
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5.2.2.1. Será permitido a participação no certame a empresa em Recuperação Judicial, desde 
que comprove sua viabilidade econômico – financeira, com a apresentação do Plano de 
Recuperação Judicial homologado, nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. 

5.2.3. Empresas cujos representantes legais ou sócios sejam servidores públicos dos órgãos e 
entidades da Administração Pública do Município de Sobral, inclusive Fundações instituídas ou 
mantidas pelo Poder Público Municipal, como LICITANTE, direta ou indiretamente, por si ou por 
interposta pessoa, nos procedimentos licitatórios. 

5.2.4. Todos aqueles casos proibidos pela legislação vigente; 

5.2.5. Estejam descumprindo o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 
1988; 

5.2.6. Não poderão participar os interessados enquadrados nas situações previstas no Art. 9º da 
Lei 8.666/93. 

5.2.7. Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de 
um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas. 

5.3. A observância das vedações do item 5.2 e seus subitens é de inteira responsabilidade do 
proponente que, pelo descumprimento, se sujeitará às penalidades legais cabíveis  

5.4. Da previsão de Consórcio 

5.4.1. Poderão também participar desta licitação empresas constituídas em consórcio desde que 
atendidas às condições previstas no Art. 33 da Lei 8.666/93, que deverão ser comprovadas no 
momento da habilitação jurídica, sendo permitida a participação de interessados sob a forma de 
Consórcio limitado até 02 (duas) empresas, conforme ANEXO XVI – JUSTIFICATIVA DA 
LIMITAÇÃO NO NÚMERO DE CONSORCIADOS. 

5.4.2. Somente poderão participar da presente licitação as empresas ou consórcios de empresas 
cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, legalmente constituídas e 
que comprovarem sua habilitação conforme disposto neste Edital. 

5.4.3. As empresas consorciadas apresentarão Termo de Compromisso de Constituição de 
Consórcio, através de escritura Pública ou documento Particular, neste caso, com firmas(s) d(o)s 
signatário(s) devidamente reconhecida(s) em cartório subscrito por todas as consorciadas, na 
forma da legislação aplicável, com a indicação do nome do consórcio e indicação da empresa 
líder, que será responsável principal perante a CONTRATANTE conforme ANEXO XV - 
MODELO DO TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO. 

5.4.4. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas, perante a CONTRATANTE, pelas 
obrigações e atos do consórcio, tanto durante as fases da licitação quanto na execução do 
contrato. 

5.4.5. Indicação da empresa líder, obrigatoriamente aquela que apresente o maior Patrimônio 
Líquido mínimo exigido nesta licitação, sendo a responsável principal perante a Contratante, e 
que deverá ter poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases do 
procedimento licitatório e da execução contratual, até o término de sua vigência. 

5.4.5.1. A comprovação do Patrimônio Líquido nos consórcios deverá ser acrescida de 
30% (trinta por cento), conforme art. 33, III da Lei 8.666/93. 

5.4.6. Compromisso de que o consórcio não terá sua composição ou constituição alterada, ou, 
sob qualquer forma modificada, sem prévia anuência da Contratante. 

5.4.7. Compromisso, se for opção do consórcio, de constituir Sociedade de Propósito Específico 
(SPE), que sucederá o consórcio posteriormente à contratação do consórcio pela 
CONTRATANTE. 
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5.4.8. Compromisso de que a duração do consórcio (caso seja ele o vencedor) será compatível 
com a vigência do contrato e até o encerramento das obrigações contratadas. 

5.4.9. O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, o Termo 
de Constituição do Consórcio, devidamente registrado na Junta Comercial de acordo com o que 
estabelece o Art. 33 da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

5.4.10. Fica impedida a participação de empresa consorciada através de mais de um consórcio 
ou isoladamente, conforme inciso IV do artigo 33, da Lei 8.666/93. 

5.4.11. Será admitido para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada 
consorciado, para atender integralmente ao solicitado no edital. 

5.4.12. As empresas estrangeiras deverão estar consorciadas com empresas nacionais ou ter 
representação legal no Brasil, com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente. 

5.4.13. O prazo de duração do Consórcio deverá coincidir com a data de vigência ou execução 
dos serviços, objeto do contrato administrativo licitado. 

5.4.14. Na hipótese de utilização das prerrogativas para consórcio, a LICITANTE deverá 
apresentar Certidões/Atestados que comprovem a experiência anterior das empresas 
consorciadas, de acordo com a parcela de serviços a elas atribuída. 

5.4.15. O consórcio apresentará, em conjunto, a documentação individualizada de cada 
empresa, relativa à habilitação jurídica, técnica, qualificação trabalhista, econômico-financeira e 
de regularidade fiscal e trabalhista. 

5.5. As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, à verificação minuciosa 
de todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito à CPL, até 05 (cinco) dias úteis antes 
da reunião de abertura da licitação, os erros, dúvidas ou omissões porventura observados. A não 
comunicação no prazo acima estabelecido, implicará na tácita aceitação dos elementos 
fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em 
imperfeições, incorreções, omissões ou falhas. 

5.6. A Licitante poderá adquirir o Edital gratuitamente em meio magnético na sala da Comissão 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, situada a Rua Viriato de Medeiros nº 1250, 4º 
andar – Centro – Sobral – Ceará – CEP 62011-060, ou pela internet no endereço: 
www.sobral.ce.gov.br (Link Licitações), Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE. Caso a licitante 
opte pela aquisição do Edital em meio magnético deverá fornecer 01 (um) Pen Drive. 

5.7. A empresa interessada em participar da presente licitação que obtiver gratuitamente o Edital 
pela internet deverá formalizar o interesse de participar através de comunicado expresso 
diretamente à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, através do 
e-mail celic@sobral.ce.gov.br, informando os seguintes dados: N° do Edital, Nome da 
Empresa, CNPJ, Endereço, Fone, E-mail, Pessoa de Contato. 

5.8. As respostas às consultas formuladas pelos Concorrentes à CPL, passarão a ser parte 
integrante do Edital e serão encaminhadas às empresas que tenham cumprido o disposto no 
subitem 5.7, e serão divulgadas através do site www.sobral.ce.gov.br (Link Licitações). 

5.9. A CPL não se responsabilizará por eventuais adendos que possam ocorrer no Edital, caso 
o licitante não proceda com o que foi estabelecido no subitem 5.7 e serão divulgadas através do 
site www.sobral.ce.gov.br (Link Licitações). 

5.10. Será garantido às licitantes enquadradas como Microempresas e às Empresas de Pequeno 
Porte, tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 
e alterações, em seu Capítulo V – DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas. 

5.10.1. Tratando-se de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverá ser apresentada 
declaração visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/06, que 

http://www.sobral.ce.gov.br/
mailto:celic@sobral.ce.gov.br
http://www.sobral.ce.gov.br/
http://www.sobral.ce.gov.br/


 
                                                                                
 

 
         Página 6 de 108 

Prefeitura Municipal de Sobral – CNPJ 07.598.634/0001-37 
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-065  Contato:(88) 3677-1100 

deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido do ANEXO XIII – DECLARAÇÃO DE 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, deste edital e devendo ser apresentada 
fora dos envelopes, e firmada pelo Representante Legal devidamente comprovado. 

5.10.2. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem 
poderão participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as 
empresas não enquadradas neste regime. 

5.11. As retificações do instrumento convocatório, por iniciativa oficial ou provocadas por 
eventuais impugnações, obrigarão a todos os licitantes, sendo devidamente publicadas no Diário 
Oficial do Município e divulgadas através do site www.sobral.ce.gov.br (Link Licitações), sendo 
comunicadas aos adquirentes do edital, via e-mail reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das 
propostas. 

5.12. Decairá do direito de impugnar administrativamente o termo de Edital, qualquer cidadão 
que não o fizer até o quinto dia útil ou o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que 
anteceder a sessão inaugural de entrega e recebimento dos envelopes de habilitação, propostas 
técnicas e propostas de preços, devendo ser protocolizada na CPL. 

5.12.1. A impugnação poderá ser protocolizada no setor de protocolo, localizado no 1º andar do 
Paço Municipal, sito à Rua Viriato de Medeiros nº 1250, Centro, Sobral-CE, ou enviada para o e-
mail: celic@sobral.ce.gov,br, sendo ambos dirigidos à Comissão Permanente de Licitação. 

5.12.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas 
por representante não habilitado legalmente. A petição de impugnação deverá constar o número 
desta Concorrência, o Órgão interessado, nome da empresa impugnante, CNPJ, endereço, e-
mail e telefone do impugnante ou de seu representante legal.  

5.12.2.1. Caso a impugnação não seja assinada por sócio ou acionista da empresa licitante, 
deverá ser acostada Procuração Pública ou Particular e documento de identificação do 
signatário. 

5.12.2.2. A assinatura do representante legal poderá ser assinada digitalmente, desde que seja 
reconhecida por autoridade certificadora devidamente licenciada pelo ICP-BRASIL 
(INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA), nos termos da Medida Provisória 
Nº 2.200-2/01. 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTAS TÉCNICAS 
E PROPOSTAS COMERCIAIS 

6.1. Os Documentos de Habilitação, em 01 (uma) via, Propostas Técnicas, em 01 (uma) via e as 
Propostas Comerciais, em 01 (uma) via, deverão ser entregues datilografados/digitados, 
contidos em envelopes opacos e lacrados com cola e/ou de forma tal que torne detectável 
qualquer intento de violação de seu conteúdo, estes trazendo na face o seguinte sobrescrito, 
respectivamente: 

6.1.1. O primeiro envelope conterá a documentação para HABILITAÇÃO e será identificado 
como: 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE SOBRAL 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL Nº CPI23___-SEUMA 

ENVELOPE “A“- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 

6.1.2. O segundo envelope conterá a PROPOSTA TÉCNICA e deverá ser identificado como: 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE SOBRAL 

http://www.sobral.ce.gov.br/
about:blank
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL Nº CPI23___-SEUMA 

ENVELOPE “B“- PROPOSTA TÉCNICA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 

6.1.3. O terceiro envelope conterá a PROPOSTA COMERCIAL e deverá ser identificado 
como: 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE SOBRAL 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL Nº CPI23___-SEUMA 

ENVELOPE “C“- PROPOSTA COMERCIAL 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 

6.2. É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA 
COMERCIAL. 

6.3. Os Documentos de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta Comercial deverão ser 
apresentados por preposto da LICITANTE com poderes de representação legal, através de 
procuração pública ou particular e documento de identificação do signatário. A não 
apresentação não implicará em inabilitação, no entanto, o representante não poderá pronunciar-
se em nome da LICITANTE, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que 
comprove tal condição através de documento legal. 

6.3.1. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação, Proposta Técnica e 
Proposta Comercial de mais de uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida 
de procuração, poderá representar mais de uma LICITANTE junto à COMISSÃO, sob pena de 
exclusão sumária das LICITANTES representadas. 

6.4. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se 
da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 
documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o 
Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.  

6.5. Em se tratando de empresas estrangeiras, que não funcionem no Brasil, as exigências 
deverão ser comprovadas mediante apresentação de documentos equivalentes no país de 
origem, autenticados pela representação diplomática/comercial brasileira no país da licitante, e 
traduzidos por tradutor juramentado, devendo ter representação no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente.  

6.5.1. Todos os documentos que constituem o Edital, as propostas, o contrato, os atestados, 
toda correspondência e comunicações a serem trocadas, e todas outras documentações a serem 
elaboradas, deverão ser redigidos em Língua Portuguesa do Brasil, idioma oficial desta licitação 
sendo toda a documentação compreendida e interpretada de acordo com o referido idioma.  

6.5.2. Os documentos de origem estrangeira apresentados em outras línguas deverão ser 
certificados pelo notário público do País de origem, certificados pelo Consulado Geral do Brasil 
do País de origem e acompanhados da respectiva tradução juramentada para a Língua 
Portuguesa realizada por tradutor juramentado matriculado em qualquer uma das Juntas 
Comerciais do Brasil. Os referidos documentos de origem estrangeira, acompanhados das 
respectivas traduções juramentadas, deverão ser registrados no Cartório de Títulos e 
Documentos para produzirem efeitos em repartições da União, dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Territórios e dos Municípios ou em qualquer instância, juízo ou tribunal, nos termos do artigo 
129 da Lei nº. 6.015/73.  

6.5.3. No caso de divergência entre o documento no idioma original e a tradução, prevalecerá o 
texto traduzido. 
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6.5.4. Caso as exigências não possam ser comprovadas pela inexistência de documentação 
equivalente ou similar no exterior, as empresas estrangeiras (licitantes individuais ou 
consorciadas) deverão apresentar declaração formal ratificando esta situação, com a devida 
autenticação dos respectivos consulados brasileiros e ser traduzida por tradutor juramentado.  

6.6. Nos casos de consórcio ainda não constituído, as empresas que o compõem deverão 
apresentar toda a documentação de forma individual nos termos do item 5.4 deste edital. 

6.7. A entrega dos envelopes de Documentos de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta 
Comercial, implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste Edital, seus anexos e 
instruções, bem como a observância dos regulamentos, normas e disposições legais pertinentes. 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE “A” 

7.1. A habilitação da LICITANTE será aferida por intermédio de documentos relativos à 
capacitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica, qualificação econômico-
financeira e qualificação trabalhista e declarações. 

7.2. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

a) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na 
ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo 
de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão; 

b) Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última página, de modo a refletir 
seu número exato; 

c) A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo 
representante da licitante na sessão de abertura dos documentos de habilitação, ou pela 
Comissão Permanente de Licitação.  

d) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão 
considerados se forem acompanhados da versão em português, firmada por tradutor 
juramentado. 

7.3. Os Documentos de Habilitação consistirão de: 

7.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.3.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. 

7.3.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, ou último aditivo 
consolidado, devidamente registrado, em se tratando de empresário individual e sociedades 
empresárias, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de ata da assembleia que elegeu 
seus atuais Administradores. Em se tratando de sociedades simples, Ato Constitutivo 
acompanhado de prova da Diretoria em exercício. 

7.3.1.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis - no Cartório de Registro 
das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das 
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

7.3.1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO, 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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7.3.1.4.1. Caso seja uma empresa estrangeira componente de Consórcio, estabelecida no Brasil 
através de sucursal (“branch”), deverá apresentar cópia do Decreto de Autorização de Atividade 
no Brasil. 

7.3.1.4.2. A empresa estrangeira deverá credenciar uma pessoa jurídica no Brasil para 
representá-la perante a Administração Pública, bem como tratar de quaisquer assuntos relativos 
à execução dos serviços ora licitados, inclusive quanto a permanência dos técnicos envolvidos 
nos serviços. 

7.3.1.4.3. As empresas estrangeiras, que não funcionem no Brasil, tanto quanto possível, 
atenderão, nas licitações internacionais, às exigências da Lei nº 8.666/93 e alterações, bem 
como as existentes neste Edital, mediante documentos equivalentes, autenticados pelos 
respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado, devendo comprovar ter 
representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa e judicialmente.  

7.3.1.4.4. A não apresentação de documentos equivalentes deverá ser justificada mediante 
Declaração expedida pelo Consulado Brasileiro ou Embaixada Brasileira no País de origem ou 
por Consulado ou Embaixada do País de origem no Brasil. 

7.3.1.5. Se for o caso, Termo de Compromisso de Constituição de Consórcio, por escritura 
Pública ou documento Particular, neste caso, com firmas(s) d(o)s signatário(s) devidamente 
reconhecida(s) em cartório subscrito por todas as consorciadas, do qual deverá, com clareza e 
precisão, constar: 

a) Indicação da empresa líder responsável pelo consórcio que ficará incumbida de todos os 
entendimentos com a CONTRATANTE e que deverá atender às seguintes condições de 
liderança:  

a.1. Ter poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente 
pelas demais consorciadas;  

a.2. A empresa líder ser brasileira, dentre as componentes do Consórcio, e ser detentora do 
maior Patrimônio Líquido mínimo exigido nesta licitação, conforme previsto no artigo 33, § 1º da 
Lei 8.666/93. 

a.3. Ter poderes expressos para representar o Consórcio em todas as fases do presente 
procedimento licitatório, podendo, inclusive, interpor e desistir de recursos, firmar o(s) contrato(s) 
e praticar todos os atos necessários, visando à perfeita execução do objeto, até o termo final do 
contrato.  

b) Composição do Consórcio, devendo constar do mesmo a proporção econômica e financeira 
da respectiva participação de cada consorciado;  

c) Objetivo do consórcio;  

d) Compromisso expresso de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos 
praticados sob o consórcio, em relação à licitação, e, posteriormente, ao eventual Contrato, bem 
como pelos encargos fiscais e administrativos referentes ao objeto do Contrato, até seu 
recebimento definitivo;  

e) Compromisso de que o consórcio não terá sua composição ou constituição alterada, ou, sob 
qualquer forma, modificada, sem prévia anuência da CONTRATANTE, até o termo final do 
contrato;  

f) Compromisso expresso de que o consórcio não se constitui nem se constituirá em pessoa 
distinta da de seus membros;  

g) Duração do consórcio, no mínimo, pelo prazo do Contrato, se este vier a ser firmado;  

h) Declaração expressa dos consorciados de que, por ocasião da eventual assinatura do 
Contrato decorrente da presente licitação, providenciarão o arquivamento do instrumento de 
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constituição do consórcio, a respectiva publicação da certidão de arquivamento, e atenderão ao 
disposto nos artigos 278 e 279 da Lei Federal 6.404 de 15 de Dezembro de 1976, excetuando 
no que se refere à responsabilidade solidária dos consorciados que deverá seguir a 
determinação da lei de licitações 8666/93, bem como o registro no Conselho Profissional 
Competente, e no Cadastro Geral dos Contribuintes - CNPJ.  

i) Se for opção do consórcio, o compromisso de constituir Sociedade de Propósito Específico 
(SPE), que sucederá o consórcio posteriormente à contratação do consórcio pela Contratante. 

7.3.2. REGULARIDADE FISCAL 

7.3.2.1. Prova de inscrição na: 

a) Fazenda Federal (CNPJ); 

b) Fazenda Estadual (CGF) ou documento comprobatório de isenção ou Fazenda Municipal. 

7.3.2.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede 
da LICITANTE: 

a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Conjunta Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

b) A comprovação de quitação para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através da 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, ou, na inexistência 
desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Impostos 
de competência Estadual e de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida 
Ativa do Estado, emitida pela Procuradoria Geral do Estado; 

c) A comprovação de quitação para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através da 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal, ou, na inexistência 
desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Impostos 
de competência Municipal e de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida 
Ativa do Município, emitida pela Procuradoria Geral do Município. 

c.1 ) As empresas participantes desta licitação obedecerão ao que determina a legislação 
específica do MUNICÍPIO, do domicílio da licitante. 

c.2 ) Para os municípios que emitem prova de regularidade para com a Fazenda Municipal 
em separado, as proponentes deverão apresentar as duas certidões, isto é, Certidão sobre 
Tributos Imobiliários e Certidão de Tributos Mobiliários. 

c.3 ) Caso a proponente não possua imóvel cadastrado em seu nome, deverá apresentar 
declaração ou documento emitido pela Prefeitura, indicando esta situação.  

7.3.2.3. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, 
através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal. 

7.3.2.4. A comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
deverá ser feita através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou da Certidão Positiva 
de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT. 

7.3.2.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta tenha alguma restrição. 

7.3.2.5.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado 



 
                                                                                
 

 
         Página 11 de 108 

Prefeitura Municipal de Sobral – CNPJ 07.598.634/0001-37 
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-065  Contato:(88) 3677-1100 

vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Comissão Permanente de Licitação, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

7.3.2.5.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.3.2.5.1. 
Implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultado à Comissão Permanente de Licitação convocar as licitantes 
remanescentes na ordem de classificação, para assinatura do Contrato. 

7.3.2.6. Quando da participação de consórcio, é obrigatória a apresentação, por cada um de 
seus integrantes, dos documentos exigidos nos subitens acima. 

7.3.2.7. As Licitantes estrangeiras deverão apresentar todos os documentos equivalentes à 
documentação exigida das Licitantes nacionais. 

7.3.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.3.3.1. Prova de inscrição ou registro da empresa junto ao Conselho Profissional competente 
na localidade da sede da LICITANTE, devidamente atualizado, no qual conste o(s) nome(s) de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

7.3.3.2. Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante para desempenho 
de atividade pertinente e compatível na execução de serviços de características técnicas 
similares com o objeto desta licitação, a ser feita por intermédio de Certidão de Acervo Técnico 
e/ou Atestado fornecida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em que figurem 
o nome da empresa concorrente na condição de “contratada”. 

7.3.3.2.1. Considera serviço com características técnicas similares ao objeto desta licitação: 
serviços de implementação de campanhas e/ou programas de educação ambiental; e/ou 
serviços na área de educação ambiental; e/ou projetos correlatos que contemplem o 
desenvolvimento de ações educativas ambientais; e/ou assessorias técnicas em 
educação ambiental. 

7.3.3.3. Comprovação de a licitante possuir como Responsável Técnico em seu quadro 
permanente ou como prestação de serviços, na data prevista para entrega dos documentos, 
profissional(is) de nível superior, devidamente registrado no Conselho Profissional competente, 
mediante documento comprobatório, e detentor de Certidão de Acervo Técnico e/ou Atestado 
que comprove a execução de serviços com características técnicas similares às do objeto desta 
licitação, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

7.3.3.3.1. Considera serviço com características técnicas similares ao objeto desta licitação: 
serviços de implementação de campanhas e/ou programas de educação ambiental; e/ou 
serviços na área de educação ambiental; e/ou projetos correlatos que contemplem o 
desenvolvimento de ações educativas ambientais; e/ou assessorias técnicas em 
educação ambiental. 

7.3.3.4. No caso de o profissional de nível superior não constar da relação de responsáveis 
técnicos da PROPONENTE no Conselho Profissional competente, o acervo do profissional será 
aceito, desde que ele demonstre a comprovação do vínculo com a empresa através de um dos 
seguintes documentos: 

a) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social –CTPS (folha de identificação em que 
consta a fotografia, folha da qualificação, do contrato de trabalho celebrado com a licitante e 
últimas anotações), se empregado. 

b) Cópia do Contrato Social do licitante em que conste o profissional como sócio. 

c) Contrato de Prestação de Serviços celebrado de acordo com a legislação civil comum. 
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7.3.3.5. Quando a Certidão de Acervo Técnico, emitida pelo Conselho Profissional competente, 
não explicitar com clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada 
do seu respectivo Atestado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

7.3.3.6. Declaração de visita ao local da prestação do serviço emitida pela PROPONENTE, de 
que esta visitou o local onde serão prestados os serviços, tomando conhecimento de todos os 
aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução dos mesmos, conforme 
ANEXO VI - MODELO DE ATESTADO DE VISITA AO LOCAL (OU DECLÍNIO DO DIREITO 
DE VISITA) 

7.3.3.6.1. Caso a licitante não queira participar da visita, deverá apresentar em substituição ao 
Atestado de Visita, declaração formal assinada pelo responsável técnico sob as penalidades da 
lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a natureza dos 
trabalhos, que assume total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste, para 
quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com a 
Prefeitura Municipal de Sobral. 

7.3.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

7.3.4.1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir listados, inclusive no tocante a 
cada um dos membros de Consórcio, quando houver: 

7.3.4.1.1. CERTIDÃO NEGATIVA EXPEDIDA PELO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DE 
FALÊNCIA OU DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL do local da sede da PROPONENTE, com data 
de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, quando não houver prazo de validade expresso 
no documento. 

7.3.4.1.1.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá 
comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido 
pela instância judicial competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 
da Lei nº 11.101/2005 ou homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante 
em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5º, da Lei nº 11.101/2005.  

7.3.4.1.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de 
recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação 
econômico. 

7.3.4.1.2. BALANÇO PATRIMONIAL, demonstração do resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.  

7.3.4.1.2.1. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação 
em jornal oficial, em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial.  

7.3.4.1.2.2. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 02 anos), deverá ser 
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento 
devidamente registrados na Junta Comercial, constando ainda, no balanço, o número do Livro 
Diário e das folhas nos quais se acham transcrito ou a autenticação da junta comercial, devendo 
ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou 
representante legal da empresa.  

7.3.4.1.2.3. No caso de sociedade simples o balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório 
de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos índices 
estabelecidos neste instrumento convocatório. 

7.3.4.1.2.4. No caso das demais sociedades empresárias e empresa Individual, o balanço deverá 
ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial – constando no balanço, o número do Livro Diário 
e das folhas nos quais se acham transcrito ou a autenticação da junta comercial, devendo tanto 
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o balanço quanto os termos serem assinados por contador registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.  

7.3.4.1.2.5. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura 
e encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de 
escrituração contábil digital, respeitada a IN RFB vigente.  

7.3.4.1.2.6. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário. 

7.3.4.1.3. Prova de valor do PATRIMÔNIO LÍQUIDO não inferior a 10% (dez por cento) 
quando a licitante participar individualmente, este estabelecido no subitem 4.1, até a data de 
entrega dos Documentos de Habilitação, Propostas Técnicas e Propostas Comerciais e cuja 
comprovação será feita através do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já apresentado e entregue na forma da lei.  

7.3.4.1.3.1. A comprovação do Patrimônio Líquido nos consórcios será acrescida de 30% 
(trinta por cento) dos valores exigidos para licitante individual, inexigível este acréscimo para 
os consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas assim definidas 
em lei, conforme art. 33, III da Lei 8.666/93. 

7.3.4.1.4. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por 
documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de 
Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice de 
Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), calculada conforme a fórmula abaixo:  

LG = AC+ARLP ≥ 1,0 1 

  PC+PNC  

Onde:  

AC: Ativo Circulante;  

ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo;  

PC: Passivo Circulante;  

PNC: Passivo Não Circulante. 

7.3.5. QUALIFICAÇÃO TRABALHISTA 

7.3.5.1. Declaração da licitante, comprovando o fiel cumprimento das recomendações trazidas 
pelo art. 7º da Constituição Federal, inciso XXXIII, isto é, que não utiliza trabalho de menores de 
18 (dezoito) anos na execução de serviços perigosos ou insalubres, nem de menores de 16 
(dezesseis) anos para trabalho de qualquer natureza, de acordo com o ANEXO V - MODELO 
DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENORES DE IDADE. 

7.3.6. Declaração da inexistência de fato impeditivo à participação da empresa, conforme 
ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA 
HABILITAÇÃO. 

 
1 Serão exigidos índices de liquidez, não inferior a 1,0 (um), em face do permitido no parágrafo 5º do artigo 31 da Lei 

Federal nº 8.666/93, de modo a se avaliar a real situação financeira das empresas licitantes, com o objetivo de verificar 

a capacidade de satisfação das obrigações assumidas, além da capacidade de cumprimento dos encargos 

econômicos decorrentes da contratação, considerado o prazo de duração da mesma. Cabe ressaltar tratar-se do 

mínimo usualmente estabelecido, fixados em patamares que demonstram tanto a liquidez corrente quanto a geral da 

empresa, condições essas que asseguram à Administração Municipal a plena execução do objeto contratado. 
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7.3.7. Caso o Licitante apresente o ANEXO X - MODELO DE PRORROGAÇÃO E 
REVALIDAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS, este deverá ser entregue juntamente com os 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

7.3.8. A LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, endereço, número de telefone, fax, 
e-mail e pessoa de contato. A ausência desses dados não a tornará inabilitada. 

8. A PROPOSTA TÉCNICA – ENVELOPE “B”. 

8.1. O envelope “B” deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente 
legíveis. 

8.1.1. PROPOSTA TÉCNICA descritas com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas 
digitadas em 01 (uma) via, redigida em língua portuguesa, em papel timbrado da licitante, ou 
impressa em formulário contínuo, constando endereço e telefone, datado e assinado de forma 
identificável (sobre carimbo ou equivalente) pelo titular ou representante legal da licitante, 
conforme ANEXO II – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA TÉCNICA, 
devendo ainda ser elaborada de forma a contemplar o detalhamento do Plano de Trabalho e dos 
profissionais indicados, conforme roteiro a seguir: 

8.1.1.1. A proposta técnica deverá consistir de um conjunto de textos e anexos e está limitada a 
5 (cinco) tomos: 

A. EXPERIÊNCIA DA LICITANTE: contendo as documentações da Licitante; 

B. CONHECIMENTO DO PROBLEMA: máximo de 30 (trinta) páginas; 

C. METODOLOGIA E PLANO DE TRABALHO: máximo de 30 (trinta) páginas; 

D. ORGANIZAÇÃO DA EQUIPE E DESCRIÇÃO DE SUAS FUNÇÕES: máximo de 10 (dez) 
páginas 

E. EQUIPE TÉCNICA: contendo as documentações da equipe da Licitante. 

8.1.1.1.1. Compreende-se como ‘página’ a folha de papel formato A4, orientação principal do 
papel: posição retrato, impressa fonte: ‘Arial’ – 11 pontos; parágrafos justificados com 
espaçamento antes e depois de 6 pontos e entre linhas simples, margens superior e esquerda: 
2,5 cm e margens inferior e direita: 2,0 cm. Desenhos e mapas poderão ser apresentados em 
formato A4 ou A3 e serão contados no limite de páginas aqui definido, podendo ainda serem 
apresentados em posição paisagem. A contagem de página exclui capa, apresentação da 
proposta, separatórias, índice e referências bibliográficas. O conteúdo de quadros, tabelas e 
notas de rodapé poderá ter impressão em fonte “Arial” – 9 pontos. 

8.1.1.1.2.Para efeito de julgamento técnico somente serão analisadas as primeiras páginas até 
o limite constante do item 8.1.1.1., sendo desprezadas as páginas que excederem aqueles 
quantitativos. 

8.2. CONTEÚDO DA PROPOSTA TÉCNICA 

8.2.1. EXPERIÊNCIA DA LICITANTE: 

8.2.2.1. Objetiva comprovar a experiência da licitante, por meio da apresentação de Certidão de 
Acervo Técnico e/ou Atestado de serviços técnicos similares ao objeto dessa licitação, onde 
conste o nome da empresa, emitido pelo contratante, obrigatoriamente pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa Licitante executou serviços de características 
similares e de complexidade operacional compatível aos do objeto da presente licitação.  

8.2.2.2. Considera serviço com características técnicas similares ao objeto desta licitação: 
serviços de implementação de campanhas e/ou programas de educação ambiental; e/ou 
serviços na área de educação ambiental; e/ou projetos correlatos que contemplem o 
desenvolvimento de ações educativas ambientais; e/ou assessorias técnicas em 
educação ambiental. 
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8.2.2. CONHECIMENTO DO PROBLEMA (máximo 30 páginas) 

8.2.2.1. Objetiva comprovar o conhecimento da licitante acerca do problema a ser enfrentado, 
considerando: 

8.2.2.1.1. Conhecimento sobre o município, sua evolução urbana, tendências e impactos no meio 
ambiente; 

8.2.2.1.2. Conhecimento sobre o Programa de Desenvolvimento Socioambiental de Sobral - 
PRODESOL, especialmente do componente de Gestão Ambiental, e seus impactos no âmbito 
municipal;  

8.2.2.1.3. Conhecimento sobre os marcos regulatórios e compromissos internacionais, nacionais 
e municipais das normativas relacionadas à construção e implementação da educação 
ambiental; Conhecimento sobre experiências exitosas na formulação de políticas públicas 
relacionadas à educação ambiental; 

8.2.2.1.4. Conhecimento sobre implementação de campanhas e/ou programas de educação 
ambiental. 

8.2.3. METODOLOGIA E PLANO DE TRABALHO (máximo 30 páginas) 

8.2.3.1. Descrição das atividades e tarefas, de forma detalhada, a serem desenvolvidas na 
elaboração dos serviços, indicando o Plano de Trabalho e a Metodologia de implementação do 
Programa de Educação, contendo: 

8.2.3.1.1. Descrição das Atividades: boa explicitação das tarefas a serem executadas e da forma 
como serão conduzidas, de forma a oferecer ao CONTRATANTE um bom instrumento de 
controle e acompanhamento dos trabalhos, além do inter-relacionamento entre as atividades, 
segundo o ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

8.2.3.1.2. Metodologia de implementação do Programa de Educação Socioambiental de Sobral: 
descrição das atividades pela exposição de técnicas de planejamento e de caráter analítico que 
serão empregados nas atividades. 

8.2.3.1.3. Cronograma de Execução: adequado encadeamento das atividades e adequada 
distribuição da entrega dos produtos justificando as razões para os prazos propostos para o 
desenvolvimento das atividades, convencendo de que estes são factíveis. 

8.2.3.1.4. Descrição dos Produtos: boa qualidade na apresentação dos produtos e na sua 
composição de modo a bem documentar as justificativas, os procedimentos e as conclusões das 
atividades realizadas. 

8.2.3.1.5. Modelo de relacionamento entre CONTRATANTE e CONTRATADO: boa organização 
dos instrumentos e meios em geral. 

8.2.4. ORGANIZAÇÃO DA EQUIPE E DESCRIÇÃO DE SUAS FUNÇÕES (máximo 10 
páginas) 

8.2.4.1. Descrição das funções, atribuições e responsabilidades dos profissionais envolvidos, 
além de um organograma da equipe alocada e sua integração para implementação dos serviços. 

8.2.5. EQUIPE TÉCNICA 

8.2.5.1. A equipe técnica da empresa para a implementação do Programa de Educação 
Socioambiental de Sobral – Etapa 2 deverá ter um(a) Coordenador(a) Geral, que será 
responsável pela organização e desenvolvimento dos trabalhos sob responsabilidade da 
Contratada. 

8.2.5.1.1. À Coordenação Geral caberá liderar as discussões e entendimentos com a Secretaria 
do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente - SEUMA e as demais instituições a serem envolvidas 
durante a realização dos serviços, devendo para isto ser assessorado por seus auxiliares e 
especialistas nas diversas disciplinas que constituem o escopo dos trabalhos. 
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8.2.5.2. A equipe técnica da empresa consultora também deverá ser composta por uma Equipe 
Principal (com profissionais de atuação local e profissionais de atuação não necessariamente 
local) e uma Equipe Complementar (com profissionais de atuação local e profissionais de 
atuação não necessariamente local), que deverão ter a seguinte composição mínima: 

8.2.5.2.1. EQUIPE TÉCNICA PRINCIPAL 

CARGO PERFIL E EXPERIÊNCIA MÍNIMA 

Coordenador(a) 
Geral (Atuação 
Local) 

Profissional de nível superior, devidamente registrado em seu Conselho 
Profissional, com pós-graduação stricto sensu (nível de mestrado, 
doutorado ou pós-doutorado), com experiência de Coordenação de 
Equipes Multidisciplinares em execução de serviço de características 
técnicas similares ao objeto desta licitação. Atuação de forma presencial 
em Sobral. 

Supervisor(a) 
(Atuação Local) 

Profissional de nível superior, devidamente registrado em seu Conselho 
Profissional, com experiência em execução de serviço de características 
técnicas similares ao objeto desta licitação. Atuação de forma presencial 
em Sobral. 

Assessor(a) de 
Comunicação  
(Atuação Local) 

Profissional de nível superior, com graduação em Comunicação Social com 
habilitação em Publicidade e Propaganda, devidamente registrado em seu 
Conselho Profissional, com experiência em execução de serviço de 
características técnicas similares ao objeto desta licitação. Atuação de 
forma presencial em Sobral. 

Especialista 
Ambiental 

Profissional de nível superior, devidamente registrado em seu Conselho 
Profissional, com pós-graduação lato sensu ou stricto sensu na temática 
ambiental, com experiência em execução de serviço de características 
técnicas similares ao objeto desta licitação. 

Publicitário(a) 
ou Designer 

Profissional de nível superior, com graduação em Comunicação Social com 
habilitação em Publicidade e Propaganda e/ou graduação em Design e/ou  
formações correlatas, devidamente registrado em seu Conselho 
Profissional, com experiência em execução de serviço de características 
técnicas similares ao objeto desta licitação. 

8.2.5.2.1.1. Deverá ser apresentado um profissional para cada item especificado no quadro 
acima, não podendo o mesmo profissional assumir mais de uma função. 

8.2.5.2.1.2. A comprovação de registro do Profissional junto ao Conselho Profissional 
competente dar-se-á mediante a emissão de Certidão de Registro e/ou documento similar. 

8.2.5.2.1.3. A comprovação da formação acadêmica dar-se-á mediante apresentação de 
certificado, no caso de pós-graduação lato sensu; e de diploma, no caso de pós-graduação stricto 
sensu. Todos em cursos devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação – MEC. 

8.2.5.2.1.4. A comprovação da experiência em execução de serviço de características técnicas 
similares ao objeto desta licitação dar-se-á mediante Certidão de Acervo Técnico e/ou Atestado 
de serviços concluídos e executados satisfatoriamente, em que conste o nome do profissional 
inscrito pela LICITANTE. No caso de Certidão de Acervo Técnico, esta deve ter sido devidamente 
gerada junto ao Conselho Profissional competente. No caso de Atestado, este deve ter sido 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado e estar devidamente assinado por 
representante da contratante, contendo o nome do profissional como componente da equipe 
técnica ou similar. 
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8.2.5.2.1.4.1. Considera serviço com características técnicas similares ao objeto desta licitação: 
serviços de implementação de campanhas e/ou programas de educação ambiental; e/ou 
serviços na área de educação ambiental; e/ou projetos correlatos que contemplem o 
desenvolvimento de ações educativas ambientais; e/ou assessorias técnicas em 
educação ambiental.  

8.2.5.2.1.5. Os profissionais Especialista Ambiental e Publicitário(a) ou Designer deverão atuar 
para a elaboração dos diversos produtos exigidos para a execução do objeto da presente 
licitação. Estes, entretanto, não precisarão ter atuação local em Sobral-CE; todavia, poderá ser 
necessária a realização de visitas in loco desses profissionais. 

8.2.5.2.2. EQUIPE TÉCNICA COMPLEMENTAR 

8.2.5.2.2.1. A Equipe Técnica Complementar é discriminada abaixo: 
 

EQUIPE COMPLEMENTAR 

CARGO UNIDADE  QUANTIDADE 

Agentes Educadores Socioambientais 
(Atuação Local) 

pessoa 15 

Estagiários(as) (Atuação Local) pessoa 2 

Consultorias Eventuais hora 60 

8.2.5.2.3. Recomenda-se que a contratação dos profissionais que ocuparão os cargos da equipe 
técnica principal e equipe técnica complementar, priorize pela diversidade e inclusão, buscando 
absorver profissionais representantes dos grupos minoritários da sociedade que possuam o perfil 
e experiência mínima exigida. 

8.3. ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 

8.3.1. Os documentos exigidos para o Envelope “B” poderão ser apresentados em versão original 
ou em cópias, todas perfeitamente legíveis. 

8.3.2. As exigências quanto ao tamanho do papel e tipo de letra são de natureza formal, não 
gerando a desclassificação, caso não sejam atendidas.  

8.3.3. Os profissionais indicados serão avaliados e pontuados através da Avaliação do Perfil de 
Requisitos Individuais e complementada pela análise dos respectivos currículos.  

8.3.4. A PROPOSTA TÉCNICA deverá seguir a metodologia trazida no ANEXO I do TERMO DE 
REFERÊNCIA.  

8.3.5. A licitante deverá apresentar proposta técnica integral, ou seja, não lhe é facultado a 
apresentação de forma parcial dos serviços discriminados no ANEXO I do TERMO DE 
REFERÊNCIA.  

8.3.6. O julgamento das propostas técnicas será feito de acordo com os parâmetros e condições 
mencionados no Capítulo do Julgamento das Propostas Técnicas e Anexos deste edital. 

8.3.7. As propostas técnicas serão examinadas pela Comissão Técnica Especial – CTE, 
designada pelo titular da origem da licitação, através de Portaria, devendo ser emitido Parecer 
Técnico com fundamento nos parâmetros estabelecidos neste Edital e pontuação ali definida, 
devidamente assinado e datado por quem o emitiu e ratificado pelo titular da origem desta 
licitação.  

8.3.8. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “B”, não admitindo o 
recebimento pela Comissão, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer 
qualquer adendo aos entregues à Comissão. 



 
                                                                                
 

 
         Página 18 de 108 

Prefeitura Municipal de Sobral – CNPJ 07.598.634/0001-37 
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-065  Contato:(88) 3677-1100 

9. DA PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE “C” 

9.1. As Propostas Comerciais conterão, no mínimo: 

9.1.1. Proposta de Preços digitada em 01 (uma) via, redigida em língua portuguesa, em papel 
timbrado da Licitante ou impressa em formulário contínuo, com clareza, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, constando razão social da Licitante, endereço postal completo, CNPJ, e ainda 
datada, rubricada em todas as folhas e assinada (sobre carimbo ou equivalente) pelo titular ou 
preposto da licitante contendo, conforme ANEXO III – MODELO DE CARTA DE 
APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS, deste edital. 

9.1.1.1. No caso de Consórcio, nome das empresas consorciadas com seus respectivos 
endereços e números de inscrição no CNPJ. 

9.1.1.2. Caso a proposta não seja rubricada e assinada por sócio ou acionista da empresa 
licitante, deverá ser acostada Procuração Pública ou Particular e documento de identificação do 
signatário. 

9.1.1.3. As rubricas e assinaturas poderão ser ainda assinadas por autoridade certificadora 
devidamente licenciada pelo ICP-BRASIL (INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS 
BRASILEIRA), nos termos da Medida Provisória N º 2.200-2/01. 

9.1.2. Especificação do objeto de acordo com o item 2.1 deste edital; 

9.1.3. Preço global da proposta, na moeda corrente brasileira, Real, em algarismos e por 
extenso, com até 02 (duas) casas decimais em seus valores globais. 

9.1.4. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data do 
primeiro dia útil seguinte, de abertura da licitação, de acordo com o Art. 110 e Parágrafo Único 
da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

9.1.4.1. Ancorada nos princípios da celeridade processual e da economicidade, esta Comissão 
recomenda que a licitante apresente a anuência de prorrogação e revalidação da sua Proposta 
de Preços, por iguais e sucessivos períodos até a contratação, SEM QUE DECLARE O SEU 
PREÇO, conforme ANEXO X - MODELO DE PRORROGAÇÃO E REVALIDAÇÃO DE 
PROPOSTA DE PREÇOS. Por se tratar de recomendação, a ausência desse anexo não será 
causa de desclassificação da licitante. 

9.1.4.1.1. Caso o Licitante apresente o ANEXO X - MODELO DE PRORROGAÇÃO E 
REVALIDAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS, este deverá ser entregue juntamente com os 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

9.1.4.2. Caso não apresente a anuência de prorrogação conforme ANEXO X com os documentos 
de habilitação, fica o licitante ciente sobre a necessidade de manifestar-se acerca da 
concordância da prorrogação e revalidação da proposta, antes do vencimento da mesma. A 
ausência de revalidação e prorrogação da proposta de preços não enseja, necessariamente, a 
desclassificação antecipada da proposta, podendo a Administração promover diligência junto ao 
interessado a fim sanar simples omissões ou irregularidades na documentação. 

9.1.4.2.1. O proponente que não apresentar o ANEXO X - MODELO DE PRORROGAÇÃO E 
REVALIDAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS, juntamente com os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO poderá protocolizar a sua revalidação de proposta no setor de protocolo, 
localizado no 1º andar do Paço Municipal, sito à Rua Viriato de Medeiros nº 1250, Centro, Sobral-
CE, ou enviar para o e-mail celic@sobral.ce.gov,br , e dirigi-lo à Comissão Permanente de 
Licitação, mediante petição datilografada, SEM QUE DECLARE O SEU PREÇO, antes do 
vencimento da mesma, por igual e sucessivo período, devendo ser subscrita pelo representante 
legal da recorrente, que comprovará sua condição como tal. 

9.1.4.2.1.1. Caso a prorrogação e revalidação da proposta não seja assinada por sócio ou 
acionista da empresa licitante, deverá ser acostada Procuração Pública ou Particular e 
documento de identificação do signatário. 

about:blank
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9.1.5. Acompanharão, OBRIGATORIAMENTE, as Propostas Comerciais, como partes 
integrantes da mesma, os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante 
e assinatura do representante legal: 

9.1.5.1. Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais com no máximo duas casas 
decimais, utilizando-se a função ARRED (VALOR UNITÁRIO;2) de todos os itens dos serviços 
constantes do ANEXO IV – ANEXO DA PROPOSTA DE PREÇOS – COMPOSIÇÃO DOS 
CUSTOS. 

9.1.5.1.1. Erros eventualmente configurados no preenchimento da planilha de preços unitários 
não são motivos para a desclassificação de licitante, quando a planilha for devidamente ajustada 
não se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta, devendo 
a licitante manter os valores dispostos na sua Planilha de Orçamento, conforme ANEXO IV – 
ANEXO DA PROPOSTA DE PREÇOS – COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS e consequentemente 
no valor global proposto originalmente.2 

9.1.6. FICHA DE DADOS da pessoa que irá assinar o Contrato, caso a Licitante seja declarada 
vencedora deste certame, conforme ANEXO IX - MODELO DE FICHA DE DADOS DO 
REPRESENTANTE LEGAL. A ausência dessa ficha não o tornará desclassificado. 

9.2. Após a fase de habilitação não será permitido aos participantes desistirem da Licitação, sob 
pena de sujeitarem-se às sanções previstas para a hipótese, na Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações. 

9.3. A licitante não poderá apresentar proposta de preços parcial, ou seja, deverá cotar o serviço 
na sua integralidade. 

9.4. Para fins de elaboração da proposta de preços deverá ser observado o aspecto a seguir: 

9.5. Não caberá à Contratante qualquer outro ônus além dos valores estabelecidos na proposta. 

9.6. Na elaboração da proposta o preço global proposto não poderá ultrapassar o limite máximo 
de R$ 1.475.003,90 (um milhão, quatrocentos e setenta e cinco mil, três reais e noventa 
centavos). 

9.7. Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (Real) 
mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$). 

9.8. Independente de declaração expressa, fica subentendido que no valor proposto estão 
incluídas todas as despesas referentes aos salários dos profissionais, encargos sociais e 
trabalhistas, tributos, taxas, despesas com passagens aéreas e hospedagem dos profissionais, 
quando for o caso, montagem e manutenção de escritório, transporte, material de expediente, 
didático e impressos, fax, xerox, encadernações, plantas, topografias, despesas cartorárias, 
material e equipamentos utilizados e demais ônus atinentes à execução total do contrato. 

9.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "C" não sendo admitido 
o recebimento pela Comissão, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer 
qualquer adendo aos entregues à Comissão. 

10. DO PROCEDIMENTO 

 
2 Acórdão 2742/2017-Plenário (Relator Aroldo Cedraz) TCU: Estando os preços global e unitários ofertados pelo 

licitante dentro dos limites fixados pela Administração, é de excessivo rigor a desclassificação da proposta por 

divergência entre seus preços unitários e respectivas composições detalhadas de custos, por afronta aos princípios 

da razoabilidade, da ampla competitividade dos certames e da busca de economicidade nas contratações. Referida 

divergência se resolve com a retificação das composições, sem necessidade de modificações ou ajustes em quaisquer 

dos valores lançados na proposta a título de preços unitários. 
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10.1. Os trabalhos da sessão pública para recebimento dos Documentos de Habilitação, 
Propostas Técnicas e Propostas Comerciais obedecerão aos trâmites estabelecidos nos 
subitens seguintes: 

10.1.1. Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir à sessão, a 
COMISSÃO receberá os envelopes devidamente lacrados, contendo os Documentos de 
Habilitação, Propostas Técnicas e as Propostas Comerciais; 

10.1.2. Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, 
no máximo, 02 (duas) pessoas; 

10.1.3. Os membros da COMISSÃO e pelo menos 02 (dois) representantes das LICITANTES, 
escolhidos dentre os presentes como representantes das PROPONENTES, rubricarão todas as 
folhas dos Documentos de Habilitação (envelopes "A") e os lacres dos envelopes das Propostas 
Técnicas (envelopes "B") e das Propostas Comerciais (envelopes "C") apresentados; 

10.1.4. Recebidos os envelopes "A" – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, “B” – PROPOSTAS 
TÉCNICAS e "C" - PROPOSTAS COMERCIAIS, proceder-se-á a análise daqueles referentes à 
documentação de habilitação; 

10.1.5. A COMISSÃO poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado 
da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados; 

10.1.6. Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o prazo para interposição de recurso, 
ou no caso de renúncia do direito recursal, a COMISSÃO marcará data, hora e local para a 
abertura das Propostas Técnicas das LICITANTES habilitadas, publicando o aviso do 
prosseguimento da Licitação no DOM; 

10.1.7. A COMISSÃO devolverá os envelopes de Propostas Técnicas e Propostas Comerciais 
às LICITANTES inabilitadas, se não houver recursos ou, se houver, após sua denegação. 

10.1.7.1. A COMISSÃO manterá sob sua guarda no prazo de 60(sessenta) dias, os envelopes 
contendo as propostas técnicas e propostas comerciais das empresas inabilitadas, que não 
estiverem representadas legalmente na sessão em que foi proferido o resultado da 
habilitação/inabilitação. Transcorrido esse prazo sem que os citados envelopes tenham sido 
resgatados, estes serão eliminados pela COMISSÃO para incineração ou doação para 
reciclagens.  

10.1.8. A COMISSÃO marcará dia, hora e local para abertura dos envelopes contendo as 
Propostas Técnicas das habilitadas os quais serão lidos e rubricados pela COMISSÃO e 
colocados à disposição das licitantes, para que os examinem e os rubriquem. 

10.1.9. A COMISSÃO suspenderá a sessão de avaliação da Proposta Técnica para 
encaminhamento dos documentos a serem analisados por Comissão Técnica Especial 
designada, devendo ser emitido Parecer Técnico assinado e datado por quem o emitiu e 
ratificado pelo titular do órgão, ficando cientificados os interessados; que a divulgação do 
resultado da NOTA TÉCNICA será posterior. 

10.1.10. Proclamado o resultado da fase das propostas técnicas (NOTA TÉCNICA), e decorrido 
o prazo para interposição de recurso, ou no caso de renúncia do direito recursal, a COMISSÃO 
marcará data, hora e local para a abertura das Propostas Comerciais das LICITANTES, 
publicando o aviso do prosseguimento da Licitação no DOM; 

10.1.11. A COMISSÃO devolverá os envelopes de Propostas Comerciais às LICITANTES que 
não obtiveram NOTA TÉCNICA MÍNIMA, se não houver recursos ou, se houver, após sua 
denegação. 

10.1.11.1. A COMISSÃO manterá sob sua guarda no prazo de 60(sessenta) dias, os envelopes 
contendo as propostas comerciais das empresas que não obtiveram NOTA TÉCNICA MÍNIMA, 
que não estiverem representadas legalmente na sessão em que foi proferido o resultado da 
Proposta Técnica. Transcorrido esse prazo sem que os citados envelopes tenham sido 
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resgatados, estes serão eliminados pela COMISSÃO para incineração ou doação para 
reciclagens. 

10.1.12. A COMISSÃO, conforme data, hora e local marcado para a abertura das Propostas 
Comerciais (NOTA DE PREÇO) proceder-se-á a abertura do envelope referente à esta 
documentação, as quais serão lidas e rubricadas pela COMISSÃO e colocadas à disposição das 
LICITANTES, para que as examinem e as rubriquem 

10.1.13. A COMISSÃO poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o 
resultado das propostas comerciais (NOTA DE PREÇO), ou convocar outra para esse fim, 
ficando cientificados os interessados; 

10.1.14. Proclamado o resultado das propostas comerciais (NOTA DE PREÇO), e decorrido o 
prazo para interposição de recurso, ou no caso de renúncia do direito recursal e não se 
verificando qualquer impedimento de ordem legal e jurídica, a Comissão dará prosseguimento 
ao certame. 

10.1.15. Uma vez aberto o Envelope “B” – Proposta Técnica e o Envelope “C” – Proposta de 
Preço das licitantes e comprovada sua adequação aos termos do Edital, a Comissão procederá 
à averiguação da RESULTADO FINAL, sendo atribuída à NOTA TÉCNICA peso de 0,70 e peso 
de 0,30 para a NOTA DE PREÇO.  

10.1.15.1 O RESULTADO FINAL será obtido a partir da seguinte fórmula: 

NF = (NT x 0,70) + (NP x 0,30) 

Onde: 

NF: Nota Final 

NT: Nota Técnica 

NP: Nota de Preço 

10.1.15.2. Dessa forma, proceder-se-á a classificação das licitantes pela ordem decrescente das 
Notas Finais obtidas, sendo declarado classificado em 1º (primeiro) lugar aquele que obtiver a 
MAIOR NOTA FINAL. 

10.1.15.3. Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão 
adjudicará o objeto licitado em favor da licitante vencedora, ou seja, aquela que obtiver a NOTA 
FINAL de suas propostas classificadas em melhor colocação e foram declaradas como 
habilitadas. 

10.1.16. Após a entrega dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação, Propostas 
Técnicas e as Propostas Comerciais, nenhum documento adicional será aceito ou considerado 
no julgamento, e nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações. 

10.1.16.1. É facultado à COMISSÃO, de ofício ou mediante requerimento do interessado, em 
qualquer fase da licitação realizar diligências, destinadas a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo. 

10.1.17. De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será 
assinada pela COMISSÃO e pelos representantes das LICITANTES. 

10.1.18. O resultado do julgamento final da Licitação será comunicado na mesma sessão ou 
posteriormente através de notificação aos interessados. 

10.1.19. Os recursos, em qualquer das fases da licitação, quando ocorrerem, serão interpostos 
e julgados com estrita observância da Lei das Licitações, nº 8.666/93, art. 109. 

10.1.19.1. Os recursos deverão ser dirigidos à Presidente da Comissão Permanente de 
Licitações, através da CPL, interpostos mediante petição digitada/datilografada, devidamente 
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arrazoada e subscrita pelo representante legal da recorrente, no prazo legal, não sendo 
conhecidos os interpostos fora dele. 

10.1.19.2. Caso o recurso não seja assinado por sócio ou acionista da empresa licitante, deverá 
ser acostada à Procuração Pública ou Particular e documento de identificação do signatário. 

10.1.19.3. O recurso poderá ser protocolizada no setor de protocolo, localizado no 1º andar do 
Paço Municipal, sito à Rua Viriato de Medeiros nº 1250, Centro, Sobral-CE, ou enviado para o e-
mail celic@sobral.ce.gov,br , no horário das 8:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs, sendo 
ambos dirigidos à Comissão Permanente de Licitação. 

10.1.20. Ocorrendo a(s) inabilitação(ões) ou a(s) desclassificação(ões) das propostas de 
todas as licitantes a Comissão, nos termos do art.48 § 3º da Lei Federal nº 8.666/93, poderá 
fixar às participantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de novos 
documentos ou novas propostas, escoimadas das causas que as inabilitaram ou as 
desclassificaram, podendo, no caso das propostas, ter seus valores alterados se em benefício 
da Administração ou em decorrência da própria correção das causas que outrora as 
desclassificaram. 

11. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1. A responsabilidade pelas informações, pareceres técnicos e econômicos exarados na 
presente CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL é exclusiva da equipe técnica do 
Órgão/Entidade de onde a mesma é originária. 

A. AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE “A” 

11.2. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação 
Técnica, Qualificação Econômica e Financeira, Qualificação Trabalhista e Outras constantes no 
edital. 

11.3. Será habilitada a LICITANTE que apresentar na análise de balanço um valor maior ou igual 
a 1,0 (um inteiro) para o Índice de Liquidez Geral (LG) especificado no subitem 7.3.4.1.4. bem 
como patrimônio líquido inferior ao destacado nos subitens 7.3.4.1.3. (licitante individual) e 
7.3.4.1.3.1.(licitantes em consórcio). O cálculo do Índice deverá ser feito com 02 (duas) casas 
decimais, sem arredondamento. 

11.4. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos 
no ENVELOPE A, ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital e ainda, 
serão inabilitadas, de forma superveniente, as ME ou EPP que não normalizarem a 
documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no subitem 7.3.2.5.1.  

B. AVALIAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA – ENVELOPE “B” 

11.5. O julgamento das propostas técnicas será global e serão aplicados os critérios 
discriminados neste capítulo, e, em seguida, será feito o somatório do índice técnico de cada 
item para se obter o índice técnico final da licitante. 

11.6. O atendimento aos requisitos mínimos, conforme disposto no item 8.2.5, para a instituição 
e equipe básica é critério de classificação. 

11.7. Os documentos constantes da Proposta Técnica serão analisados e julgados com base 
nos critérios descritos abaixo: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1. EXPERIÊNCIA DA LICITANTE 10 

1.1. 
Apresentação de certidões/atestados de execução de serviços com 
características técnicas similares ao objeto desta licitação  

10 

about:blank
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(5 pontos por comprovação) 

2. CONHECIMENTO DO PROBLEMA 20 

2.1. 
Conhecimento sobre o município, sua evolução urbana, tendências e 
impactos no meio ambiente 

5 

2.2. 
Conhecimento sobre o Programa de Desenvolvimento Socioambiental de 
Sobral - PRODESOL, especialmente do componente de Gestão Ambiental, 
e seus impactos no âmbito municipal 

5 

2.3. 

Conhecimento sobre os marcos regulatórios e compromissos 
internacionais, nacionais e municipais das normativas relacionadas à 
construção e implementação da educação ambiental; Conhecimento sobre 
experiências exitosas na formulação de políticas públicas relacionadas à 
educação ambiental 

5 

2.4 
Conhecimento sobre implementação de campanhas e/ou programas de 
educação ambiental 

5 

3. METODOLOGIA E PLANO DE TRABALHO 10 

3.1. 

Plano de Trabalho contendo: Descrição das Atividades, Metodologia de 
implementação do Programa de Educação Socioambiental de Sobral, 
Cronograma de Execução, Descrição dos Produtos, Modelo de 
relacionamento entre CONTRATANTE e CONTRATADO 

10 

4. ORGANIZAÇÃO DA EQUIPE E DESCRIÇÃO DE SUAS FUNÇÕES 10 

4.1. 
Descrição das funções, atribuições e responsabilidades dos profissionais 
envolvidos 

5 

4.2. 
Organograma da equipe alocada e sua integração para implementação dos 
serviços 

5 

5. EQUIPE TÉCNICA 50 

5.1. Equipe Técnica Principal  

5.1.1. Coordenador(a) Geral 10 

 

Profissional de nível superior, devidamente registrado em seu Conselho 
Profissional, com pós-graduação stricto sensu (nível de mestrado, 
doutorado ou pós-doutorado), com experiência de Coordenação de 
Equipes Multidisciplinares em execução de serviço de características 
técnicas similares ao objeto desta licitação. Atuação de forma presencial 
em Sobral. 

(5 pontos por comprovação) 

 

5.1.2. Supervisor(a) 10 

 

Profissional de nível superior, devidamente registrado em seu Conselho 
Profissional, com experiência em execução de serviço de características 
técnicas similares ao objeto desta licitação. Atuação de forma presencial 
em Sobral. 

(5 pontos por comprovação) 

 

5.1.3. Assessor(a) de Comunicação 10 

 

Profissional de nível superior, com graduação em Comunicação Social com 
habilitação em Publicidade e Propaganda, devidamente registrado em seu 
Conselho Profissional, com experiência em execução de serviço de 
características técnicas similares ao objeto desta licitação. Atuação de 
forma presencial em Sobral. 

(5 pontos por comprovação) 
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5.1.4. Especialista Ambiental 10 

 

Profissional de nível superior, devidamente registrado em seu Conselho 
Profissional, com pós-graduação lato sensu ou stricto sensu na temática 
ambiental, com experiência em execução de serviço de características 
técnicas similares ao objeto desta licitação. 

(5 pontos por comprovação) 

 

5.1.5. Publicitário(a) e/ou Designer 10 

 

Profissional de nível superior, com graduação em Comunicação Social com 
habilitação em Publicidade e Propaganda e/ou graduação em Design 
e/ou  formações correlatas, devidamente registrado em seu Conselho 
Profissional, com experiência em execução de serviço de características 
técnicas similares ao objeto desta licitação. 

(5 pontos por comprovação) 

 

 TOTAL 100 

11.8. EXAME DA PROPOSTA TÉCNICA E CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO 

11.8.1. As Propostas Técnicas das Licitantes serão examinadas quanto ao atendimento das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e de acordo com os critérios para pontuação 
constantes deste item. Verificado o atendimento às referidas condições, proceder-se-á à 
classificação da Proposta Técnica, de acordo com a nota obtida e fórmula abaixo, sendo 
desclassificados os licitantes que obtiverem (NT) inferior a 60 (sessenta) pontos: 

NPT = NT1 + NT2 + NT3 + NT4 + NT5 

Onde: 

NPT = Nota final da Proposta Técnica da Licitante 

NT1 = Nota Técnica referente à Experiência da Licitante. 

NT2 = Nota Técnica referente ao Conhecimento do Problema. 

NT3 = Nota Técnica referente à Metodologia e Plano de Trabalho. 

NT4 = Nota Técnica referente à Organização da Equipe e Descrição de Suas 
Funções. 

NT5 = Nota Técnica referente à Equipe Técnica. 

11.8.2. EXPERIÊNCIA DA LICITANTE (10 pontos) 

11.8.2.1. Apresentação de Certidões e/ou Atestados de Capacidade Técnica de serviços 
técnicos similares ao objeto desta licitação, onde conste o nome da empresa, emitido pelo 
contratante, obrigatoriamente pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
empresa Licitante executou serviços de características similares e de complexidade operacional 
compatível aos do objeto da presente licitação.  

11.8.2.1.2. Considera serviço com características técnicas similares ao objeto desta licitação: 
serviços de implementação de campanhas e/ou programas de educação ambiental; e/ou 
serviços na área de educação ambiental; e/ou projetos correlatos que contemplem o 
desenvolvimento de ações educativas ambientais; e/ou assessorias técnicas em 
educação ambiental. 

11.8.2.2. Cada comprovação resultará em 5 (cinco) pontos, podendo, ao máximo, atingir 10 (dez) 
pontos. 

11.8.3. CONHECIMENTO DO PROBLEMA (20 pontos) 
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11.8.3.1. Deverá ser comprovado o conhecimento da licitante acerca do problema a ser 
enfrentado, considerando: 

11.8.3.1.1. Conhecimento sobre o município, sua evolução urbana, tendências e impactos no 
meio ambiente; 

11.8.3.1.2. Conhecimento sobre o Programa de Desenvolvimento Socioambiental de Sobral - 
PRODESOL, especialmente do componente de Gestão Ambiental, e seus impactos no âmbito 
municipal; 

11.8.3.1.3. Conhecimento sobre os marcos regulatórios e compromissos internacionais, 
nacionais e municipais das normativas relacionadas à construção e implementação da educação 
ambiental; Conhecimento sobre experiências exitosas na formulação de políticas públicas 
relacionadas à educação ambiental; 

11.8.3.1.4. Conhecimento sobre implementação de campanhas e/ou programas de educação 
ambiental. 

11.8.3.2. Este item será julgado segundo a análise de textos apresentados aos quais serão 
atribuídos pontos, conforme o quadro a seguir, a partir da avaliação da qualidade, amplitude, 
pertinência, profundidade de abordagem, e outros atributos, tendo como referência a pontuação 
indicada na Tabela do item 11.7. Tais aspectos deverão ser considerados para o reconhecimento 
da atualidade e conhecimento do proponente com as questões que o trabalho deverá responder. 

AVALIAÇÃO 
PERCENTUAL DOS 

PONTOS 

Ótimo 100% 

Bom 80% 

Regular 60% 

Suficiente 40% 

Insuficiente ZERO 

Ótimo – 100% (cem por cento): serão enquadrados nesta qualificação os Subitens de avaliação 
em relação aos quais o Licitante apresenta proposições mais abrangentes que as mínimas 
apontadas no Termo de Referência; evidenciando conhecimento mais aprofundado das questões 
pertinentes aos serviços objeto da Licitação, melhoramentos significativos na metodologia de 
atuação, na apresentação de resultados e/ou nas formas de organização para execução dos 
serviços, que demonstrem estar sendo oferecido um serviço de qualidade técnica superior em 
relação aos Produtos esperados explicitados no Termo de Referência. 

Bom – 80% (oitenta por cento): serão enquadrados nesta qualificação os Subitens de avaliação 
em relação aos quais o Licitante apresenta as proposições relevantes apontadas no Termo de 
Referência; de forma completa, e com melhoramentos pontuais em relação aos Produtos 
esperados explicitados pela Entidade Contratante no Termo de Referência. 

Regular – 60% (sessenta por cento): serão enquadrados nesta qualificação os Subitens de 
avaliação em relação aos quais o Licitante apresenta as proposições relevantes apontadas no 
Termo de Referência; de forma completa, apenas atendendo aos Produtos esperados apontados 
pela Entidade Contratante. 

Suficiente – 40% (quarenta por cento): serão enquadrados nesta qualificação os Subitens de 
avaliação em relação aos quais o Licitante apresenta as proposições relevantes apontadas no 
Termo de Referência; mas de forma incompleta, não satisfazendo a todos os Produtos esperados 
apontados pela Entidade Contratante. 

Insuficiente – 0% (zero por cento): serão enquadrados nesta qualificação os Subitens de 
avaliação em relação aos quais a Licitante não apresenta as proposições relevantes apontadas 
no Termo de Referência. 
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11.8.4. METODOLOGIA E PLANO DE TRABALHO (10 pontos) 

11.8.4.1. Deverá ser apresentada descrição das atividades e tarefas, de forma detalhada, a 
serem desenvolvidas na elaboração dos serviços, indicando o Plano de Trabalho e a Metodologia 
de implementação do Programa de Educação. A Metodologia e o Plano de Trabalho deverão 
manter coerência com o Termo de Referência descrito no ANEXO I do edital. Contemplando: 

11.8.4.1.1. Descrição das Atividades: boa explicitação das tarefas a serem executadas e da 
forma como serão conduzidas, de forma a oferecer ao CONTRATANTE um bom instrumento de 
controle e acompanhamento dos trabalhos, além do inter-relacionamento entre as atividades, 
segundo o ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

11.8.4.1.2. Metodologia de implementação do Programa de Educação: descrição das atividades 
pela exposição de técnicas de planejamento e de caráter analítico que serão empregados nas 
atividades. 

11.8.4.1.3. Cronograma de Execução: adequado encadeamento das atividades e adequada 
distribuição da entrega dos produtos justificando as razões para os prazos propostos para o 
desenvolvimento das atividades, convencendo de que estes são factíveis. 

11.8.4.1.4. Descrição dos Produtos: boa qualidade na apresentação dos produtos e na sua 
composição de modo a bem documentar as justificativas, os procedimentos e as conclusões das 
atividades realizadas. 

11.8.4.1.5. Modelo de relacionamento entre CONTRATANTE e CONTRATADO: boa 
organização dos instrumentos e meios em geral. 

11.8.4.2. Este item será julgado segundo a análise de textos apresentados aos quais serão 
atribuídos pontos, conforme o quadro a seguir, a partir da avaliação da qualidade, amplitude, 
pertinência, profundidade de abordagem, e outros atributos, tendo como referência a pontuação 
indicada na Tabela do item 11.7. Tais aspectos deverão ser considerados para o reconhecimento 
da atualidade e conhecimento do proponente com as questões que o trabalho deverá responder.  

AVALIAÇÃO 
PERCENTUAL DOS 

PONTOS 

Ótimo 100% 

Bom 80% 

Regular 60% 

Suficiente 40% 

Insuficiente ZERO 

Ótimo – 100% (cem por cento): serão enquadrados nesta qualificação os Subitens de avaliação 
em relação aos quais o Licitante apresenta proposições mais abrangentes que as mínimas 
apontadas no Termo de Referência; evidenciando conhecimento mais aprofundado das questões 
pertinentes aos serviços objeto da Licitação, melhoramentos significativos na metodologia de 
atuação, na apresentação de resultados e/ou nas formas de organização para execução dos 
serviços, que demonstrem estar sendo oferecido um serviço de qualidade técnica superior em 
relação aos Produtos esperados explicitados no Termo de Referência. 

Bom – 80% (oitenta por cento): serão enquadrados nesta qualificação os Subitens de avaliação 
em relação aos quais o Licitante apresenta as proposições relevantes apontadas no Termo de 
Referência; de forma completa, e com melhoramentos pontuais em relação aos Produtos 
esperados explicitados pela Entidade Contratante no Termo de Referência. 

Regular – 60% (sessenta por cento): serão enquadrados nesta qualificação os Subitens de 
avaliação em relação aos quais o Licitante apresenta as proposições relevantes apontadas no 
Termo de Referência; de forma completa, apenas atendendo aos Produtos esperados apontados 
pela Entidade Contratante. 
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Suficiente – 40% (quarenta por cento): serão enquadrados nesta qualificação os Subitens de 
avaliação em relação aos quais o Licitante apresenta as proposições relevantes apontadas no 
Termo de Referência; mas de forma incompleta, não satisfazendo a todos os Produtos esperados 
apontados pela Entidade Contratante. 

Insuficiente – 0% (zero por cento): serão enquadrados nesta qualificação os Subitens de 
avaliação em relação aos quais a Licitante não apresenta as proposições relevantes apontadas 
no Termo de Referência; 

11.8.5. ORGANIZAÇÃO DA EQUIPE E DESCRIÇÃO DE SUAS FUNÇÕES (10 pontos) 

11.8.5.1. Deverá ser apresentada organização da equipe e descrição de suas funções. A 
Organização da Equipe deverá manter coerência com o Termo de Referência descrito no ANEXO 
do edital. 

11.8.5.1.1. Descrição das funções, atribuições e responsabilidades dos profissionais envolvidos; 

11.8.5.1.2. Organograma da equipe alocada e sua integração para implementação dos serviços. 

11.8.5.2. Os textos apresentados pelos proponentes, relativos a todos os subitens, serão 
analisados quanto à coerência e adequação ao objeto e escopo dos serviços e pontuados 
individualmente segundo o quadro a seguir, tendo como referência a pontuação indicada na 
Tabela do item 11.7. 

AVALIAÇÃO 
PERCENTUAL DOS 

PONTOS 

Ótimo 100% 

Bom 80% 

Regular 60% 

Suficiente 40% 

Insuficiente ZERO 

Ótimo – 100 % (cem por cento): serão enquadrados nesta qualificação os Subitens de avaliação 
em relação aos quais o Licitante apresenta proposições mais abrangentes que as mínimas 
apontadas no Termo de Referência; evidenciando conhecimento mais aprofundado das questões 
pertinentes aos serviços objeto da Licitação, melhoramentos significativos na metodologia de 
atuação, na apresentação de resultados e/ou nas formas de organização para execução dos 
serviços, que demonstrem estar sendo oferecido um serviço de qualidade técnica superior em 
relação aos Produtos esperados explicitados no Termo de Referência. 

Bom – 80% (oitenta por cento): serão enquadrados nesta qualificação os Subitens de avaliação 
em relação aos quais o Licitante apresenta as proposições relevantes apontadas no Termo de 
Referência; de forma completa, e com melhoramentos pontuais em relação aos Produtos 
esperados explicitados pela Entidade Contratante no Termo de Referência. 

Regular – 60% (sessenta por cento): serão enquadrados nesta qualificação os Subitens de 
avaliação em relação aos quais o Licitante apresenta as proposições relevantes apontadas no 
Termo de Referência; de forma completa, apenas atendendo aos Produtos esperados apontados 
pela Entidade Contratante. 

Suficiente – 40% (quarenta por cento): serão enquadrados nesta qualificação os Subitens de 
avaliação em relação aos quais o Licitante apresenta as proposições relevantes apontadas no 
Termo de Referência; mas de forma incompleta, não satisfazendo a todos os Produtos esperados 
apontados pela Entidade Contratante. 

Insuficiente – 0% (zero por cento): serão enquadrados nesta qualificação os Subitens de 
avaliação em relação aos quais a Licitante não apresenta as proposições relevantes apontadas 
no Termo de Referência. 
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11.8.6. EQUIPE DE TRABALHO (50 pontos) 

11.8.6.1. Os currículos de cada componente da Equipe Principal deverão ser formatado de 
acordo com o ANEXO VIII - MODELO DE CURRÍCULO DOS PROFISSIONAIS, não deverá 
estender-se além de 05 (cinco) páginas. Nele deve ser apresentada tão somente a experiência 
do profissional, em atividades correlatas à função para ele prevista nesta Licitação. 

11.8.6.2. Os componentes da Equipe Principal deverão autorizar incluirem seus nomes para 
comporem a Equipe Técnica, conforme ANEXO VII - MODELO DE COMPROMISSO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS PROFISSIONAIS comprometendo-se a participar dos serviços. 

11.8.6.3. Cada comprovação resultará em 5 (cinco) pontos, podendo, ao máximo, atingir 10 (dez) 
pontos. 

11.8.6.4. Deverá ser apresentado um profissional para cada item especificado no quadro do Item 
11.7, não podendo o mesmo profissional assumir mais de uma função. 

11.8.6.5. A comprovação de registro do Profissional junto ao Conselho Profissional competente 
dar-se-á mediante a emissão de Certidão de Registro e/ou documento similar. 

11.8.6.6. A comprovação da formação acadêmica dar-se-á mediante apresentação de 
certificado, no caso de pós-graduação lato sensu; e de diploma, no caso de pós-graduação stricto 
sensu. Todos em cursos devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação – MEC. 

11.8.6.7. A comprovação da experiência em execução de serviço de características técnicas 
similares ao objeto desta licitação dar-se-á mediante Certidão de Acervo Técnico e/ou Atestado 
de serviços concluídos e executados satisfatoriamente, em que conste o nome do profissional 
inscrito pela LICITANTE. No caso de Certidão de Acervo Técnico, esta deve ter sido devidamente 
gerada junto ao Conselho Profissional competente. No caso de Atestado, este deve ter sido 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado e estar devidamente assinado por 
representante da contratante, contendo o nome do profissional como componente da equipe 
técnica ou similar. 

11.8.6.7.1. Considera serviço com características técnicas similares ao objeto desta 
licitação: serviços de implementação de campanhas e/ou programas de educação; e/ou 
serviços na área de educação ambiental ou projetos correlatos que contemplem o 
desenvolvimento de ações educativas e/ou assessorias técnicas. 

11.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA TÉCNICA QUE: 

11.9.1. Não atender às exigências contidas neste edital e/ou impuser condições; 

11.9.2. Obter pontuação igual a 0 (zero) em qualquer um dos itens da Tabela do item 11.7; 

11.9.3. Na avaliação obtiver média inferior a 60,00 (sessenta) pontos. 

C. AVALIAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

11.10. Serão avaliadas os envelopes com as propostas comerciais somente daquelas licitantes 
que atingirem a nota técnica mínima, ou seja, 60% (sessenta por cento) do total máximo previsto 
para a pontuação técnica. 

11.11. Para o cálculo da nota da proposta comercial (NP) será utilizada a seguinte fórmula: 

 

 



 
                                                                                
 

 
         Página 29 de 108 

Prefeitura Municipal de Sobral – CNPJ 07.598.634/0001-37 
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-065  Contato:(88) 3677-1100 

   MP 

NP = ------------------------ x 100 

   PP 

Onde: 

NP = Nota da proposta comercial  

MP = Proposta de menor preço  

PP = Proposta de preço em avaliação 

A proposta de menor preço terá a nota 100 (cem). 

11.12. O Resultado Final (RF) será a soma da Nota Técnica Final NT(i) multiplicada pelo fator 
0,70, com a Nota da Proposta Comercial NP(i) multiplicada pelo fator 0,30, ou seja: 

RF = (NT x 0,70) + (NP x 0,30) 

11.13. Será proclamada vencedora desta licitação a licitante que apresentar proposta que, 
atendendo todas as condições do Edital e seus componentes, alcançar o maior resultado final 
(RF). 

11.14. No caso de divergência de valores resultantes de multiplicação entre as quantidades 
ofertadas x preço unitário e o preço total, a Comissão procederá à nova multiplicação, e 
considerará o novo valor obtido. 

11.15. Não serão levadas em consideração, vantagens não previstas neste Edital, nem ofertas 
sobre as propostas dos demais licitantes. 

11.16. Os valores das notas e aqueles utilizados para o seu cálculo terão duas casas decimais, 
desprezando-se qualquer fração remanescente. 

11.17. Havendo absoluta igualdade na média obtida por duas ou mais licitantes, será feito sorteio 
classificatório, na presença das licitantes. 

11.18. Serão desclassificadas as propostas de preços que: 

a) não atenderem às exigências deste edital; 

b) apresentarem preços global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços praticados no mercado; 

c) apresentarem preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação; 

d) apresentarem preços superiores aos discriminados no item 4.1, deste edital. 

11.18.1. Serão consideradas manifestamente inexequíveis, segundo o §1º do artigo 48 da Lei 
8.666/93, propostas comerciais com valor global inferior ao limite de 70% do valor da média 
aritmética dos valores das propostas comerciais de todas as proponentes que apresentarem 
propostas com preços superiores a 50% do valor de referência deste edital. 

11.19. Quando todas as propostas comerciais forem desclassificadas a Comissão poderá, 
mediante autorização expressa do titular da origem da licitação, fixar aos licitantes o prazo de 8 
(oito) dias úteis para a apresentação de outras propostas escoimadas das causas que 
provocaram a desclassificação. 

11.20. Após a conclusão da análise e julgamento das Propostas Técnicas e de Preços, será 
elaborado um relatório pela Comissão Permanente de Licitação, informando a ordem 
classificatória das Licitantes, as razões das desclassificações, se for o caso, e a indicação da 
Licitante vencedora. 

12. DA ADJUDICAÇÃO 
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12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora, mediante contrato a 
ser firmado entre este e o CONTRATANTE. O adjudicatário tem o prazo de 5 (cinco) dias úteis 
para assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim. 

12.2. Além das obrigações legais regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, antes da assinatura do Contrato, obriga-se a PROPONENTE a: 

12.2.1. Apresentar garantia, antes da assinatura do Contrato, numa das seguintes modalidades, 
no valor correspondente a 5% (cinco por cento) da contratação: 

a) Caução em dinheiro ou em Títulos da Dívida Pública, vedada a prestação de garantia através 
de Títulos da Dívida Agrária. No caso de opção pela garantia em Títulos da Dívida Pública, tais 
títulos deverão ser acompanhados de documento emitido pela SECRETARIA DO TESOURO 
NACIONAL, o qual atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual; 

b) Fiança bancária (ANEXO XIV – MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA 
DE EXECUÇÃO DO CONTRATO); 

c) Seguro-garantia. 

12.2.1.1. Na garantia para a execução do Contrato deverá estar expresso seu prazo de validade 
superior a 90 (noventa) dias do prazo contratual. 

12.2.2. Prestar garantia adicional na forma do §2º do Art. 48 da Lei nº 8.666/93, quando for o 
caso. 

12.2.3. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor deverá ser prestada garantia proporcional 
ao valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 12.2.1. 

12.3. Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações constantes deste Edital e não 
assinar o Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, é facultado ao CONTRATANTE convidar a 
segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o Contrato nas mesmas condições 
da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até os limites previstos em lei. 

13. DOS PRAZOS 

13.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados e concluídos dentro do prazo 
de 12 (doze) meses, contados a partir do 5º dia útil após a emissão da Ordem de Serviço. 

13.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado. 
Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Sobral. 

13.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias 
antes da data do término do prazo contratual. 

13.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados 
como inadimplemento contratual. 

13.5. O prazo de vigência será de 16 (dezesseis) meses, contados da data de assinatura do 
Contrato, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

14. DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

14.1. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação 
da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, 
tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de 
Custo de Construção Civil e Obras Públicas, série: Índice de Obras Rodoviárias – Serviços de 
Consultoria, COLUNA 39, constante da revista "CONJUNTURA ECONOMICA", editada pela 
Fundação Getúlio Vargas. 
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14.2. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

 𝑅 = 𝑉 [
𝐼−𝐼𝑜

𝐼0
]  

Onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 

Io = Índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta; 

I = Índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 

14.2.1. O FATOR deve ser truncado na segunda casa decimal, ou seja, desprezar totalmente 
da terceira casa decimal em diante. 

15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1. O valor total do contrato deverá ser pago a empresa contratada em reais (R$), referente a 
todos os custos relativos à realização dos serviços, à mão de obra, aos encargos sociais, 
trabalhistas e fiscais e às despesas com hospedagem e alimentação durante a execução do 
contrato, às despesas computacionais, com impressão de relatórios, e as demais despesas 
necessárias à perfeita elaboração dos produtos/relatórios da consultoria objeto do ANEXO I - 
TERMO DE REFERÊNCIA deste edital. 

15.2. O pagamento será feito após apresentação e aprovação dos relatórios mensais de 
atividades, mediante apresentação da nota fiscal discriminada, devidamente atestada pelo gestor 
do contrato, cumpridas todas as exigências contratuais.  

15.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento das Notas Fiscais.  

15.4. O prazo mencionado no item 15.3 acima, terá início no primeiro dia útil após o efetivo 
recebimento das Notas Fiscais.  

15.5. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e 
seu vencimento passará a contar da entrega das notas fiscais/faturas válidas.  

15.6. O pedido de pagamento deverá vir devidamente instruído com a documentação necessária:  

15.6.1. Atestado de prestação dos serviços emitido pela SECRETARIA DO URBANISMO, 
HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE - SEUMA; 

15.6.2. Primeira via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal – Fatura; 

15.6.3. Comprovantes de Regularidade Fiscal (os mesmos não podem estar com suas validades 
vencidas):  

a) Certidão de Regularidade expedida pelo INSS;  

b) Certidão de Regularidade expedida pelo FGTS;  

c) Certidão de Regularidade junto à Fazenda do Município do licitante - Certidão Negativa de 
Débito tanto mobiliário quanto imobiliário ou equivalente; 

d) Certidão Conjunta de Regularidade da Receita Federal e Dívida Ativa da União expedida pela 
Fazenda Federal;  

e) Certidão de Regularidade expedida pela Fazenda Estadual; 

f)  Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), emitida pelo TST (Tribunal Superior do 
Trabalho); 

15.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente preferencialmente no BANCO 
ITAÚ. 
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15.8. Nos casos de eventuais atrasos ou antecipações de pagamentos, haverá recomposição ou 
desconto com base nos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês pro rata die, a partir da data 
do vencimento até a data do efetivo pagamento. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

16.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

16.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base 
o valor contratual. 

16.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para 
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à 
fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

16.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 
a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das 
leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao 
pessoal empregado na execução contratual.  

16.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que 
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

16.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as 
especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação, 
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis. 

16.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração. 

16.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

16.10. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, 
da CLT, e na Portaria nº 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do 
trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

17.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da publicação de Ordem(ns) de 
Serviço(s)/Nota(s) de Empenho(s).  

17.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 
e suas alterações.  

17.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, 
em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 

17.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual.  

17.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo. 
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17.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

18. DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os serviços objeto da contratação serão acompanhados por servidor, especialmente 
designado pela CONTRATANTE para esse fim, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR.  

18.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a ser 
indicado pela CONTRATANTE, dentre outras atribuições, para que cuide das seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos 
documentos escritos que comprovem as solicitações de providências;  

18.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por servidor designado pela CONTRATANTE, 
especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal 
nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL, competindo-lhe dentre outras 
atribuições:  

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; 

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 

c) Verificar e atestar os relatórios e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE; 

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou 
implícitas; 

e) Controlar a qualidade dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; 

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na 
execução do objeto licitado; 

h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-as às condições 
específicas; 

i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias das especificações dos serviços; 

j) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 

k) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou 
os incidentes verificados e o resultado das medidas; 

l) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 

m) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma 
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 

n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for 
produzido pelo CONTRATADO; 

o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 

p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar as suas possibilidades de 
correção. 

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

19.1. A licitante que apresentar a menor proposta deverá apresentar à Administração da 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data que solicitado 
pelo CONTRATANTE, comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco por cento) sobre o 
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valor global do contrato que será confeccionado, mediante a opção por uma das seguintes 
modalidades 

19.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;  

19.1.1.1. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada através de emissão e 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal, emitido pela Secretaria do Orçamento e 
Finanças desta municipalidade, em favor do município de Sobral.  

19.1.2. Seguro-garantia, modalidade “Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do 
Prestador de Serviço”; ou 

19.1.3. Fiança bancária. 

19.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor global do Contrato por dia de atraso, até o 
máximo de 5% (cinco por cento).  

19.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o bloqueio, 
a qualquer momento e de qualquer medição, de pagamentos devidos à CONTRATADA, até o 
limite de 5% (cinco por cento) do valor global do Contrato, a título de garantia.  

19.3.1. O bloqueio efetuado com base no item supra não gera direito a nenhum tipo de 
compensação financeira à CONTRATADA.  

19.3.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base no 
item 19.3 por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida 
pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

19.3.3. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.  

20. DAS SUBCONTRATAÇÕES 

20.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

21. DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

21.1. Quanto à execução:  

21.1.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento, e nas condições previstas nos subitens seguintes:  

21.1.1.1. O início da execução do serviço será feita mediante solicitação da CONTRATANTE, 
contados a partir do 5º dia útil após a emissão da Ordem de Serviço.  

21.1.1.2. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo 
esta responsável por toda despesa decorrente do objeto da contratação, comprometendo-se 
ainda integralmente com eventuais danos causados.  

21.1.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 

21.1.1.4. O serviço deverá ser concluído no prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do 5º 
dia útil após emissão da Ordem de Serviço. 

21.2. O objeto desta Licitação será recebido: 

a) PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 
CONTRATANTE. 

b) DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da 
qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 
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atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo 
haver rejeição no caso de desconformidade. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a licitante estará sujeita, sem prejuízo das 
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades administrativas: 

a) Multa; 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

22.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, poderá a Administração aplicar sanção 
administrativa de multa, da seguinte forma e nos seguintes casos:  

22.2.1. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no 
Decreto Municipal nº 2316/2019, quando:  

a) Deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 

b) Desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
administração; 

c) Tumultuar a sessão pública da licitação; 

d) Descumprir requisitos de habilitação, a despeito da declaração em sentido contrário; 

e) Propor recursos manifestamente protelatórios em sede de licitação; 

f) Comportar-se de modo inidôneo; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Cometer fraude fiscal; 

i) Praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

j) Deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator se 
enquadrar como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da lei 
complementar federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

22.2.2. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal 
nº 2316/2019, quando fornecer informação e/ou documento falso;  

22.2.3. Multa de 10,0%, por ocorrência (sobre o valor total da adjudicação da licitação), no caso 
de o vencedor recusar-se a assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente.  

22.2.4. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do 
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens 
não mencionados no item 22.2, em relação à fase de licitação. 

22.3. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), o 
qual poderá ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão. Caso não o faça, 
será cobrado pela via judicial. 

22.4. Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os motivos 
que determinaram a aplicação da penalidade ou até que seja promovida a reabilitação pelo 
infrator perante a própria autoridade que a aplicou. 

22.4.1. A reabilitação será concedida quando, após o decurso do prazo de 2 (dois) anos a contar 
da data em que foi publicada a decisão administrativa no Diário Oficial do Município, o infrator 
ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta. 
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22.5. As sanções previstas nas alíneas “b” e “c” do item 22.2.1. poderão ser aplicadas juntamente 
com a prevista em sua na alínea “a”. 

22.6. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma 
da lei. 

23. DA RESCISÃO 

23.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação judicial ou 
extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos: 

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou 
prazos, por parte da CONTRATADA; 

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 

c) O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA; 

d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das 
Licitações; 

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditiva da 
execução do Contrato. 

24. DA IMPUGNAÇÃO 

24.1. Segundo o Art. 41 § 1º da Lei 8.666/93 “Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar 
edital de licitação por irregularidade na aplicação desta lei”, devendo protocolar o pedido até 5 
(cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 
administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis. 

24.2. O interessado em apresentar impugnação ao presente edital deverá observar os seguintes 
procedimentos: 

24.2.1. A impugnação poderá ser protocolizada no setor de protocolo, localizado no 1º andar do 
Paço Municipal, sito à Rua Viriato de Medeiros nº 1250, Centro, Sobral-CE, ou enviado para o e-
mail celic@sobral.ce.gov.br no horário das 8:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs, sendo 
ambos dirigidos à Comissão Permanente de Licitação; 

24.2.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas 
por representante não habilitado legalmente. A petição de impugnação deverá constar o número 
desta CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL, o Órgão interessado, nome da empresa 
impugnante, CNPJ, endereço, e-mail e telefone do impugnante ou de seu representante legal.  

24.2.2.1. Caso a impugnação não seja assinada por sócio ou acionista da empresa licitante, 
deverá ser acostada Procuração Pública ou Particular e documento de identificação do 
signatário. 

24.2.2.1.2. A assinatura do representante legal poderá ser assinada digitalmente, desde que seja 
reconhecida por autoridade certificadora devidamente licenciada pelo ICP-BRASIL 
(INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA), nos termos da Medida Provisória 
N º 2.200-2/01. 

24.2.3. Somente será apreciado o teor dos documentos protocolados na forma definida nos itens 
anteriores. 

24.3. Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, 
incorrerá em pena de detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos e multa, nos termos do Art. 93 da Lei 
8.666/93, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

25. DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

25.1. A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL. 

mailto:celic@sobral.ce.gov.br


 
                                                                                
 

 
         Página 37 de 108 

Prefeitura Municipal de Sobral – CNPJ 07.598.634/0001-37 
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-065  Contato:(88) 3677-1100 

25.2. É reservado ao CONTRATANTE o direito de anular ou revogar esta licitação sem que tal 
ato gere qualquer indenização ao participante. 

25.3. Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e seus ANEXOS, 
deverão ser dirigidos, por escrito, diretamente à Comissão Permanente de Licitação, de 2ª a 6ª 
feira, das 8:00hs às 17:00hs através do e-mail celic@sobral.ce.gov.br, até 05 (cinco) dias 
anteriores à data de entrega dos Documentos de Habilitação, Propostas Técnicas e das 
Propostas Comerciais. 

25.4. A parte CONTRATANTE poderá realizar diligência(s), inclusive de vistoria in loco, durante 
todo o procedimento licitatório, até mesmo depois da respectiva homologação, notadamente para 
conferir a existência da possibilidade física, estrutura e laboral (empregados) por parte da 
CONTRATADA, podendo a parte CONTRATANTE solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, 
os documentos que entender necessários, ocasião em que a empresa CONTRATADA terá um 
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas para entregá-los à solicitante. 

25.5. O andamento desta CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL, bem como todas as 
atas de julgamento de cada fase deste certame licitatório, estará disponível para ciência dos 
licitantes na sala da Comissão Permanente de Licitação. 

25.6. As intimações serão feitas por meio de e-mail, mala direta, via fax, publicação em Diário 
Oficial ou disponibilizadas no site www.sobral.ce.gov.br. Campo: Serviços/Licitações. 

26. DOS ANEXOS 

26.1. Compõem o presente instrumento os seguintes anexos:  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA TÉCNICA; 

ANEXO III – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO IV – ANEXO DA PROPOSTA DE PREÇOS – COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENORES DE IDADE; 

ANEXO VI – MODELO DE ATESTADO DE VISITA AO LOCAL (OU DECLÍNIO DO DIREITO DE 
VISITA); 

ANEXO VII – MODELO DE COMPROMISSO DE PARTICIPAÇÃO DOS PROFISSIONAIS; 

ANEXO VIII – MODELO DE CURRÍCULO DOS PROFISSIONAIS; 

ANEXO IX – MODELO DE FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL; 

ANEXO X – MODELO DE PRORROGAÇÃO E REVALIDAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA 
HABILITAÇÃO; 

ANEXO XII – JUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS; 

ANEXO XIII – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

ANEXO XIV – MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE EXECUÇÃO DO 
CONTRATO; 

ANEXO XV – MODELO DO TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE 
CONSÓRCIO; 

ANEXO XVI – JUSTIFICATIVA DA LIMITAÇÃO NO NÚMERO DE CONSORCIADOS; 

ANEXO XVII – MINUTA DO CONTRATO; 

mailto:celic@sobral.ce.gov.br
http://www.sobral.ce.gov.br/
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ANEXO XVIII – JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA TIPO “TÉCNICA E 
PREÇO” 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. UNIDADE REQUISITANTE: UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO PROGRAMA – UGP-
PRODESOL – SEUMA 

2. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLEMENTAÇÃO DO 
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO SOCIOAMBIENTAL DE SOBRAL – ETAPA 2, NO ÂMBITO DO 
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO SOCIOAMBIENTAL DE SOBRAL – PRODESOL, 
conforme as especificações e quantitativos previstos neste Termo de Referência. 

2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
INTERNACIONAL, do tipo TÉCNICA E PREÇO. 

2.2. O mutuário do empréstimo com o CAF é a Prefeitura Municipal de Sobral. O garantidor da 
operação de crédito internacional é a República Federativa do Brasil. O executor do Programa, 
perante o CAF, é a Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente - SEUMA. 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1. Conforme o Plano Municipal de Educação Ambiental de Sobral – PMEAS (Decreto n° 2.441, 
de 03 de junho de 2020), “a Educação Ambiental vem assumindo um papel cada vez mais 
importante para o desenvolvimento de uma consciência ecológica na nossa sociedade.” Além 
disso, o PMEAS reforça que, como disposto na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 225, 
“todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, cabendo ao poder público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo”. 

3.2. De acordo com a Política Nacional de Educação Ambiental – PNEA (Art. 1º da Lei no 9.795, 
de 1999), Educação Ambiental é definida como “um processo que possui a finalidade de construir 
valores de forma individual e coletiva voltados para a qualidade de vida, sustentabilidade e 
conservação do meio ambiente”. 

3.3. Visando o disposto no Plano Municipal de Educação Ambiental de Sobral – PMEAS, por 
meio do Programa de Desenvolvimento Socioambiental de Sobral – PRODESOL implementou, 
com parte de seu Componente II – Gestão Ambiental, entre os anos de 2019 e 2021, o Programa 
de Educação Ambiental Socioambiental Sobral Nossa Casa, tendo sido composto de diversas 
ações e atividades, com alcance amplo e diversos produtos entregues. 

3.4. Isto posto, agora pretende-se executar a sua segunda edição do Programa de Educação 
Socioambiental “Sobral Nossa Casa”, com o objetivo de implementar um novo conjunto de 
atividades para a conscientização e formação sobre os temas mais relevantes no campo da 
educação ambiental, contemplando diversos públicos da sociedade sobralense. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

4.1. As descrições, especificações referentes ao objeto deste processo constam na 
documentação anexa a este termo. 

5. DA FONTE DE RECURSOS 

5.1. O objeto desta contratação possui valor estimado em até R$ 1.475.003,90 (um milhão, 
quatrocentos e setenta e cinco mil, três reais e noventa centavos), a ser pago com recursos 
oriundos do CAF e do Tesouro Municipal, de acordo com as seguintes dotações orçamentárias: 

24.01.18.541.0421.1.331.3.3.90.35.1.754.0000.00 - Recursos de Operações de Créditos 

24.01.18.541.0421.1.331.3.3.90.35. 1.500.0000.00 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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6.1. Prova de inscrição ou registro da empresa junto ao Conselho Profissional competente na 
localidade da sede da LICITANTE, devidamente atualizado, no qual conste o(s) nome(s) de 
seu(s) responsável (eis) técnico(s). 

6.2. Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante para desempenho de 
atividade pertinente e compatível na execução de serviços de características técnicas similares 
com o objeto desta licitação, a ser feita por intermédio de Atestados e/ou Certidões fornecida(s) 
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em que figurem o nome da empresa 
concorrente na condição de “contratada”. 

6.2.1. Considera serviço com características técnicas similares ao objeto desta licitação: 
serviços de implementação de campanhas e/ou programas de educação ambiental; e/ou 
serviços na área de educação ambiental; e/ou projetos correlatos que contemplem o 
desenvolvimento de ações educativas ambientais; e/ou assessorias técnicas em 
educação ambiental. 

6.3. Comprovação de a licitante possuir como Responsável Técnico em seu quadro permanente 
ou como prestação de serviços, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) 
de nível superior, devidamente registrado no Conselho Profissional competente, mediante 
documento comprobatório, e detentor de Certidão de Acervo Técnico e/ou Atestado que 
comprove a execução de serviços com características técnicas similares às do objeto desta 
licitação, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

6.3.1. Considera serviço com características técnicas similares ao objeto desta licitação: 
serviços de implementação de campanhas e/ou programas de educação ambiental; e/ou 
serviços na área de educação ambiental; e/ou projetos correlatos que contemplem o 
desenvolvimento de ações educativas ambientais; e/ou assessorias técnicas em 
educação ambiental. 

6.4. No caso de o profissional de nível superior não constar da relação de responsáveis técnicos 
da PROPONENTE no Conselho Profissional competente, o acervo do profissional será aceito, 
desde que ele demonstre a comprovação do vínculo com a empresa através de um dos seguintes 
documentos: 

a) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (folha de identificação em que 
consta a fotografia, folha da qualificação, do contrato de trabalho celebrado com a licitante e 
últimas anotações), se empregado. 

b) Cópia do Contrato Social do licitante em que conste o profissional como sócio. 

c) Contrato de Prestação de Serviços celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

6.5. Quando a Certidão de Acervo Técnico, emitida pelo Conselho Profissional competente, não 
explicitar com clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do 
seu respectivo Atestado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

6.6. Declaração de visita ao local da prestação do serviço emitida pela PROPONENTE, de que 
esta visitou o local onde serão prestados os serviços, tomando conhecimento de todos os 
aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução dos mesmos. 

6.6.1. Caso a licitante não queira participar da visita, deverá apresentar em substituição ao 
Atestado de Visita, declaração formal assinada pelo responsável técnico sob as penalidades da 
lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a natureza dos 
trabalhos, que assume total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste, para 
quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com a 
Prefeitura Municipal de Sobral. 

7. DOS PRAZOS 



 

                                                                                
 

 
Página 41 de 108 

Prefeitura Municipal de Sobral – CNPJ 07.598.634/0001-37 
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-065  Contato:(88) 3677-1100 

7.1. Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 
12 (doze) meses, contados a partir do 5º dia útil após a emissão da Ordem de Serviço. 

7.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado. 
Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Sobral. 

7.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias 
antes da data do término do prazo contratual. 

7.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados 
como inadimplemento contratual. 

7.5. O prazo de vigência será de 16 (dezesseis) meses, contados da data de assinatura do 
Contrato, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. O valor total do contrato deverá ser pago a empresa contratada em reais (R$), referente a 
todos os custos relativos à realização dos serviços, à mão de obra, aos encargos sociais, 
trabalhistas e fiscais e às despesas com hospedagem e alimentação durante a execução do 
contrato, às despesas computacionais, com impressão de relatórios, e as demais despesas 
necessárias à perfeita elaboração dos produtos/relatórios da consultoria objeto deste 
instrumento. 

8.2. O pagamento será feito após apresentação e aprovação dos relatórios mensais de 
atividades, mediante apresentação da nota fiscal discriminada, devidamente atestada pelo gestor 
do contrato, cumpridas todas as exigências contratuais. 

8.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento das Notas Fiscais;  

8.4. O prazo mencionado no item 8.3. acima, terá início no primeiro dia útil após o efetivo 
recebimento das Notas Fiscais. 

8.5. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento passará a contar da entrega das notas fiscais/faturas válidas. 

8.6. O pedido de pagamento deverá vir devidamente instruído com a documentação necessária:  

8.6.1. Atestado de prestação dos serviços emitido pela SECRETARIA DO URBANISMO, 
HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE – SEUMA; 

8.6.2 Primeira via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal – Fatura; 

8.6.3. Comprovantes de Regularidade Fiscal (os mesmos não podem estar com suas validades 
vencidas):  

a) Certidão de Regularidade expedida pelo INSS;  

b) Certidão de Regularidade expedida pelo FGTS;  

c) Certidão de Regularidade junto à Fazenda do Município do licitante - Certidão Negativa de 
Débito tanto mobiliário quanto imobiliário ou equivalente; 

d) Certidão Conjunta de Regularidade da Receita Federal e Dívida Ativa da União expedida pela 
Fazenda Federal;  

e) Certidão de Regularidade expedida pela Fazenda Estadual; 

f)  Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), emitida pelo TST (Tribunal Superior do 
Trabalho); 

8.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente preferencialmente no BANCO 
ITAÚ. 
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8.8. Nos casos de eventuais atrasos ou antecipações de pagamentos, haverá recomposição ou 
desconto com base nos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês pro rata die, a partir da data 
do vencimento até a data do efetivo pagamento. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

9.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base 
o valor contratual. 

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para 
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à 
fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

9.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 
a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das 
leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao 
pessoal empregado na execução contratual.  

9.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que 
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as 
especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação, 
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis. 

9.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração. 

9.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

9.10. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da 
CLT, e na Portaria nº 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do 
trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da publicação de Ordem(ns) de 
Serviço(s)/Nota(s) de Empenho(s).  

10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 
e suas alterações.  

10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, 
em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 

10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
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10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo. 

10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

11. DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO  

11.1. Os serviços objeto da contratação serão acompanhados por servidor, especialmente 
designado pela CONTRATANTE para esse fim, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR.  

11.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a ser 
indicado pela CONTRATANTE, dentre outras atribuições, para que cuide das seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos 
documentos escritos que comprovem as solicitações de providências;  

11.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por servidor designado pela CONTRATANTE, 
especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal 
nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL, competindo-lhe dentre outras 
atribuições:  

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; 

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 

c) Verificar e atestar os relatórios e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE; 

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou 
implícitas; 

e) Controlar a qualidade dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; 

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na 
execução do objeto licitado; 

h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-as às 
condições específicas; 

i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias das especificações dos serviços; 

j) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 

k) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que 
determinou os incidentes verificados e o resultado das medidas; 

l) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 

m) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma 
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 

n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for 
produzido pelo CONTRATADO; 

o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 

p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades 
de correção. 

12. DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
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12.1. Quanto à execução:  

12.1.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento, e nas condições previstas nos subitens seguintes:  

12.1.1.1. A execução do serviço será feita mediante solicitação da CONTRATANTE, contados a 
partir do 5º dia útil após a emissão da Ordem de Serviço.  

12.1.1.2. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo 
esta responsável por toda despesa decorrente do objeto da contratação, comprometendo-se 
ainda integralmente com eventuais danos causados.  

12.1.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 

12.1.1.4. O serviço deverá ser concluído no prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do 5º 
dia útil após emissão da Ordem de Serviço. 

12.2. O objeto desta Licitação será recebido: 

a) PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 
CONTRATANTE. 

b) DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da 
qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 
atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo 
haver rejeição no caso de desconformidade. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

13.1. A licitante que apresentar a menor proposta deverá apresentar à Administração da 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data que solicitado 
pelo CONTRATANTE, comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor global do contrato, mediante a opção por uma das seguintes modalidades:  

13.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;  

13.1.1.1. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada através de emissão e 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal, emitido pela Secretaria do Orçamento e 
Finanças desta municipalidade, em favor do município de Sobral.  

13.1.2. Seguro-garantia, modalidade “Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do 
Prestador de Serviço”; ou 

13.1.3. Fiança bancária. 

13.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor global do Contrato por dia de atraso, até o 
máximo de 5% (cinco por cento).  

13.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o bloqueio, 
a qualquer momento e de qualquer medição, de pagamentos devidos à CONTRATADA, até o 
limite de 5% (cinco por cento) do valor global do Contrato, a título de garantia.  

13.3.1. O bloqueio efetuado com base no item supra não gera direito a nenhum tipo de 
compensação financeira à CONTRATADA.  

13.3.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base no 
item 13.3 por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida 
pública, seguro-garantia ou fiança bancária.  
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13.3.3. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo 
das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades administrativas:  

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

14.2. As multas serão estipuladas na forma a seguir: 

14.2.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar 
da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por dia e por 
ocorrência. 

14.2.2.Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação 
em caso de recusa à assinatura do Contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente. 

14.2.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto 
Municipal nº 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar 
da respectiva solicitação do órgão contratante. 

14.2.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no 
Decreto Municipal nº 2316/2019, quando: 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do 
inciso XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa; 

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação 
da Administração; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado; 

g) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 

h) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, 
em especial quando solicitado pela Administração; 

i) deixar de repor funcionários faltosos; 

j) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

k) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos 
fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à 
execução do contrato nas datas avençadas; 

l) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regularizada; 
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m) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela 
Administração. 

14.2.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no 
Decreto Municipal nº 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em 
desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com vício, 
irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina. 

14.2.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de acordo 
com as regras dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando suspender ou interromper, 
salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela 
Administração Pública, os serviços contratuais. 

14.2.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal 
nº 2316/2019, quando: 

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato; 

b) fornecer informação e/ou documento falso. 

14.2.8. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do 
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens 
não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual. 

14.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 

14.4. Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os motivos 
que determinaram a aplicação da penalidade ou até que seja promovida a reabilitação pelo 
infrator perante a própria autoridade que a aplicou. 

14.4.1. A reabilitação será concedida quando, após o decurso do prazo de 2 (dois) anos a contar 
da data em que foi publicada a decisão administrativa no Diário Oficial do Município, o infrator 
ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta. 

14.5. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de: 

14.5.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via 
judicial. 

14.5.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas 
judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços. 

14.6. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da 
lei. 

15. ANEXOS: 

ANEXO A – DESCRIÇÕES DETALHADAS DOS SERVIÇOS 

ANEXO B – COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS 
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ANEXO A – DESCRIÇÕES DETALHADAS DOS SERVIÇOS 

 

1. CONTEXTUALIZAÇÃO 

1.1. O Programa de Desenvolvimento Socioambiental de Sobral – PRODESOL 

O Programa de Desenvolvimento Socioambiental de Sobral – PRODESOL, fruto de um acordo 
de empréstimo com o Banco de Desenvolvimento da América Latina e Caribe – CAF, tem como 
objetivo principal melhorar a qualidade dos serviços públicos por meio de investimentos em 
saneamento básico e ambiental, gestão socioambiental e requalificação da infraestrutura urbana 
do Município. 

Os objetivos específicos do Programa são: Ampliação e requalificação dos sistemas de 
esgotamento sanitário e abastecimento de água; Melhoria do sistema de coleta de resíduos 
sólidos; Requalificação e ampliação de equipamentos públicos e da infraestrutura urbana; 
Recuperação e revitalização de áreas degradadas; e Melhoria da segurança cidadã. 

O Programa está estruturado em 5 componentes de investimento e 2 componentes de Gestão 
do Programa e outros gastos, quais sejam: Componente I – Saneamento Ambiental, 
Componente II – Gestão Ambiental, Componente III – Mobilidade Urbana, Componente IV – 
Infraestrutura Social, Componente V – Fortalecimento Institucional, Componente VI – Gestão do 
Programa e Componente VII – Outros Gastos. 
O PRODESOL envolve ações estruturantes para o desenvolvimento do Município, haja vista a 
expansão e melhoria dos sistemas de esgotamento sanitário e água potável, sistema de coleta 
de resíduos sólidos, bem como da melhoria da mobilidade urbana e infraestrutura social, além 
de ações de gestão ambiental e fortalecimento institucional. 

1.2. O município de Sobral 

1.2.1. Caracterização socioeconômica 

O município de Sobral está situado na Região Noroeste do Estado do Ceará, a 238 km da capital 
Fortaleza, tendo a BR-222, CE-178, CE-179, CE-240, CE-362 e CE-440 como principais vias de 
acesso. Com uma área total de 2.068,470 km², o município é constituído de 17 distritos, a saber: 
Sobral (Sede), Aprazível, Aracatiaçu, Baracho, Bilheira, Bonfim, Caioca, Caracará, Jaibaras, 
Jordão, Patos, Patriarca, Pedra de Fogo, Rafael Arruda, Salgado dos Machados, São José do 
Torto e Taperuaba. Importante pólo de influência na Região, é o principal município da Região 
Metropolitana de Sobral – RMS (3ª Região Metropolitana do Estado do Ceará), oficializada por 
meio da Lei Complementar nº 168, de 27 dezembro de 2016, que confere a ela requisitos 
importantes para seu planejamento. 

Segundo o Censo de 2022, realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 
a população do município de Sobral é atualmente de 203.023 pessoas (densidade demográfica 
de 98,15 hab/km²), sendo em média 2,96 moradores por domicílio. Sobral apresentou ainda em 
2010 o segundo maior Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) do Estado, de 0,714, estando 
atrás apenas da capital Fortaleza (IDHM Municípios 2010, PNUD). Em 2014 foi o município fora 
da Região Metropolitana de Fortaleza (RMF) com o maior Produto Interno Bruto (PIB) no Estado, 
alcançando R$3,38 bilhões. Seu PIB per capita no ano de 2014 foi de R$19 mil, maior que o 
estadual, que foi de R$14,3 mil (IBGE, 2014). 

Na educação, Sobral ocupa o primeiro lugar do país na avaliação dos anos iniciais (1o ao 5o 
ano), com 8,8 no último IDEB (Índice de Desenvolvimento da Educação Básica), entre mais de 
5.570 municípios brasileiros avaliados em 2015. Da mesma forma, a saúde se destaca nos 
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índices de cobertura da estratégia de saúde da família, com um alcance de 100%, ultrapassando 
Fortaleza (49,43%). Hoje, Sobral tem como uma das principais metas a universalização do 
acesso à saúde. Para tanto, deve aumentar o número de atendimentos com a construção e 
ampliação de centros de saúde. 

Sobre o patrimônio cultural, destaca-se o conjunto arquitetônico e urbanístico localizado na sede 
do município, tombado em 1999 pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - 
IPHAN por seu importante acervo arquitetônico, histórico, cultural e paisagístico. 

1.2.2. Os planos urbanísticos de Sobral 

Ao longo dos últimos 10 (dez) anos e, em especial, nesta gestão, a realização de novos estudos 
técnicos e a participação da sociedade civil nos processos decisórios são prioridade para o 
planejamento territorial do Município, culminando na formulação de diversos planos urbanísticos 
e na expansão do banco de dados geográficos da PMS. São exemplos disto, dentre outros:  

● Plano Local de Habitação de Interesse Social – PLHIS (2012): tem como objetivo geral 
estabelecer um marco de referência para o enfrentamento das questões habitacionais no 
Município, através do estabelecimento de uma política habitacional apoiada em 
princípios, diretrizes, objetivos, metas, recursos e instrumentos técnicos e jurídicos 
necessários para sua implementação. A elaboração do PLHIS de Sobral toma como 
referência o Plano Nacional de Habitação (PlanHab), no qual foram estabelecidos 
princípios e diretrizes que devem ser atendidos no planejamento do enfrentamento do 
problema habitacional. Durante sua realização, contou com diversas audiências públicas 
na sede do Município e nos seus distritos; 

● Plano Municipal de Saneamento Básico (2014): A orientação estratégica para as ações 
em saneamento no Município de Sobral baseia-se no Plano Municipal de Saneamento 
Básico (PMSB), elaborado para o município de Sobral em 2014. Atualmente, encontra-
se em processo de revisão. 

● Plano Sobral de Futuro (2016): é um plano de desenvolvimento local que busca definir 
ações para intensificar avanços em áreas como educação, saúde e renda, promovendo 
o desenvolvimento sustentável da cidade para os próximos 30 anos. Durante seu 
transcurso, houve um intenso processo participativo que envolveu tanto a sede de Sobral, 
como seus distritos, culminando em produtos como o Diagnóstico Integrado e Eixos e 
Diretrizes; 

● Plano Plurianual – PPA (2022/2025): é um instrumento de planejamento obrigatório, 
previsto no art. 165 da Constituição Federal, destinado a organizar e viabilizar a ação 
pública. Por meio dele, é declarado o conjunto das políticas públicas do governo para um 
período de quatro anos e os caminhos a serem trilhados para viabilizar as metas 
previstas. Objetiva orientar o Estado e a sociedade no sentido de viabilizar os objetivos 
públicos, definidos em conjunto com a sociedade por meio de um processo participativo 
para elaboração e definição das prioridades para o PPA 2022/2025, onde a população 
também pode eleger prioridades entre as ações propostas; 

● Plano de Mobilidade Urbana – PlanMob (2017): é um instrumento de planejamento 
urbano, integrado ao Plano Diretor, que contém diretrizes, ações e projetos que devem 
proporcionar o acesso amplo e democrático aos meios de transportes e seus serviços, 
de forma integrada à sustentabilidade ambiental, social e econômica. O processo contou 
com a entrega de sete relatórios, uma cartilha educativa e a realização de três audiências 
públicas, além de pesquisas e consultas públicas. Para a realização do plano, foram feitos 
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diversos e detalhados levantamentos de informações em campo, estudos da legislação 
vigente e diagnósticos sobre a situação atual do Município que culminaram em propostas 
que buscam promover uma mobilidade urbana que permita aos cidadãos o direito de 
acesso livre, seguro e eficiente aos espaços urbanos do Município; 

● Plano de Fortalecimento da Gestão Tributária das Cidades (2018): faz parte do 
escopo da implantação de um cadastro multifinalitário para o Município, tendo por objetivo 
principal ampliar a capacidade fiscal e institucional de Sobral. Através dos diversos 
levantamentos realizados e produtos gerados, obteve-se uma base de dados municipais 
que inclui informações fiscais, socioeconômicas, urbanas, ambientais e de infraestrutura 
que auxilia na elaboração de projetos e planos de desenvolvimento urbano, mobilidade 
urbana e saneamento ambiental, entre outros; 

● Plano de Arborização de Sobral – PAS (2018): é o documento que orienta o 
planejamento, execução e gestão da arborização urbana por meio de diretrizes de plantio 
e conservação de árvores em logradouros públicos, praças, parques e jardins para curto, 
médio e longo prazo, sendo integrado ao Plano Diretor. Resultou em produtos como 
caracterização, diagnóstico e plano de diretrizes, legitimado através de pesquisa, 
consulta e audiência públicas; 

● Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado – PDUI (2018): é o plano para a Região 
Metropolitana de Sobral que estabelece diretrizes, projetos e ações para toda a região, 
previsto no Estatuto da Metrópole. Contempla diversos campos de interesse comum dos 
municípios integrantes da RMS, notadamente: ordenamento territorial, desenvolvimento 
econômico e social, mobilidade, saneamento ambiental, habitação, educação, saúde e 
segurança pública. Durante sua realização, apresentou um intenso processo 
participativo, através de oficinas e audiências públicas realizadas em diversas cidades da 
RMS. Atualmente, encontra-se em processo de revisão; 

● Plano de Reutilização da Área Remanescente do Aeroporto de Sobral (2018): é o 
plano de desenvolvimento territorial e urbano que avalia a viabilidade de construção de 
um novo aeroporto regional para Sobral fora da zona urbana, apresentando 
possibilidades econômicas, urbanísticas e sociais de ocupação da área remanescente do 
atual aeroporto, contando ainda com o diagnóstico da situação de uso e ocupação do 
solo da Sede e seu mercado imobiliário.  

● Plano Municipal pela Primeira Infância - PMPI (2022): O Plano Municipal pela Primeira 
Infância de Sobral (PMPI/Sobral), instituído pela Lei no 1.499, de 01 de setembro de 2015, 
e revisado pela Lei no 2.211, de 15 de março de 2022, é fundamental para a 
materialização da política voltada a primeira infância no Município. Simboliza um 
reconhecimento da criança de 0 a 6 anos como um ser de direitos que têm prioridade no 
acesso às políticas públicas. O PMPI é resultado de uma construção coletiva e 
colaborativa, desenvolvida pelo Comitê Intersetorial da Primeira Infância de Sobral 
(CIPIS) que conta com a presença de diversas secretarias municipais e de instituições 
representantes da sociedade civil envolvidas com a temática. 

Vale ressaltar ainda que, subsidiados por esses planos, os técnicos municipais trabalharam 
continuamente novas proposições para a legislação urbanística de Sobral, que culminou na 
revisão do Perímetro Urbano do Distrito Sede (em dezembro de 2017) e na revisão da Lei de 
Uso e Ocupação do Solo de Sobral (em julho de 2018). 

Atualmente, encontra-se em execução a Revisão do Plano Diretor de Sobral com previsão de 
aprovação da legislação até o final do ano de 2023. O Plano Diretor é a principal legislação 
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municipal que orienta o desenvolvimento urbano, sendo definido como um conjunto de normas 
elaboradas pela Prefeitura, em parceria com a população, para melhorar a qualidade de vida de 
seus habitantes. 

2. JUSTIFICATIVA 

Conforme o Plano Municipal de Educação Ambiental de Sobral – PMEAS (Decreto n° 2.441, de 
03 de junho de 2020), “a Educação Ambiental vem assumindo um papel cada vez mais 
importante para o desenvolvimento de uma consciência ecológica na nossa sociedade.” Além 
disso, o PMEAS reforça que, como disposto na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 225, 
“todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, cabendo ao poder público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo”. 

De acordo com a Política Nacional de Educação Ambiental – PNEA (Art. 1º da Lei no 9.795, de 
1999), Educação Ambiental é definida como “um processo que possui a finalidade de construir 
valores de forma individual e coletiva voltados para a qualidade de vida, sustentabilidade e 
conservação do meio ambiente”. 

Visando o disposto no Plano Municipal de Educação Ambiental de Sobral – PMEAS, por meio 
do Programa de Desenvolvimento Socioambiental de Sobral – PRODESOL implementou, com 
parte de seu Componente II – Gestão Ambiental, entre os anos de 2019 e 2021, o Programa de 
Educação Ambiental Socioambiental Sobral Nossa Casa, tendo sido composto de diversas 
ações e atividades, com alcance amplo e diversos produtos entregues. 

Isto posto, agora pretende-se executar a sua segunda edição do Programa de Educação 
Ambiental Socioambiental Sobral Nossa Casa, com o objetivo de implementar um novo 
conjunto de atividades para a conscientização e formação sobre os temas mais relevantes no 
campo da educação ambiental, contemplando diversos públicos da sociedade sobralense. 

3. ESCOPO GERAL DOS SERVIÇOS, ATIVIDADES E PRODUTOS 
Os serviços objeto da presente licitação organizam-se em 4 (quatro) eixos, sendo: 

a. Eixo Planejamento de Trabalho; 

b. Eixo Equipe Técnica de Atuação Local; 

c. Eixo Eventos Itinerantes; 

d. Eixo Educomunicação e Divulgação 

Os produtos esperados por eixo e quantitativos são os seguintes: 

1 EIXO PLANEJAMENTO DE TRABALHO 

 PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

1.1 Plano de Trabalho unidade 1 

 
2 EIXO EQUIPE TÉCNICA DE ATUAÇÃO LOCAL 

 PRODUTO UNIDADE 
QUANT. 

(pessoas) 
QUANT. 
(meses) 

2.1 Coordenador(a) Geral pessoa/mês 1 12 

2.2 Supervisor(a) pessoa/mês 1 12 

2.3 Assessor(a) de Comunicação pessoa/mês 1 12 

2.4 Agentes Educadores Socioambientais pessoa/mês 15 10 

2.5 Estagiários(as) pessoa/mês 2 10 

2.6 Consultoria especializada hora - 60 

2.7 Veículo Para Transporte de Equipe veículo/mês 1 10 
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3 EIXO EVENTOS ITINEIRANTES   

 PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

3.1 
Oficina lúdica educativa (incluso materiais, montagem, 
desmontagem e pessoal) 

unidade 6 

3.2 
Teatro de rua (incluso cachê, materiais, montagem, 
desmontagem e pessoal) 

unidade 6 

3.3 
Atração artística local (incluso cachê, materiais, 
montagem, desmontagem e pessoal) 

unidade 6 

3.4 

Tenda tipo gazebo, desmontável, 2,5x2,5m, 
personalizada com a linguagem do Programa Sobral 
Nossa Casa (incluso personalização, transporte, 
montagem e desmontagem) 

unidade 3 

3.5 

Locação de Cama Elástica Infantil, 2,44m, colorida e 
completa, com rede de proteção e escada metálica de 
acesso, com acabamentos que garantam a segurança 
dos usuários, suporte até 200kg (incluso transporte, 
montagem e desmontagem) 

unidade 6 

3.6 
Locação de 50 (cinquenta) cadeiras plásticas sem braço 
(incluso transporte, montagem e desmontagem) 

unidade 6 

3.7 
Locação de 10 (dez) mesas plásticas quadradas (incluso 
transporte, montagem e desmontagem) 

unidade 6 

3.8 
Locação de 20 (vinte) cadeiras plásticas sem braço 
tamanho infantil (incluso transporte, montagem e 
desmontagem)  

unidade 6 

3.9 
Locação de 5 (cinco) mesas plásticas quadradas 
tamanho infantil (incluso transporte, montagem e 
desmontagem) 

unidade 6 

3.10 

Locação de 1 (um) palco tablado em metal e madeira, de 
dimensões de 200 x 300 cm, 50 cm de altura do piso ao 
solo, acabamento em carpete, fechamento da saia do 
palco em tecido (incluso transporte, montagem e 
desmontagem) 

unidade 6 

3.11 

Locação de 1 (um) fundo de palco (box truss) 300 x 200 
cm, com instalação de lona personalizada com a 
linguagem do Programa Sobral Nossa Casa (incluso 
transporte, montagem e desmontagem) 

unidade 6 

3.12 
Lona para fundo de palco, personalizada com a 
linguagem do Programa Sobral Nossa Casa, 300 x 200 
cm 

unidade 1 

3.13 

Projeção em condições de atender a um público de 50 
pessoas por vez, com projetor multimídia de 5 mil 
lumens, tela de projeção 200 x 200 cm (incluso 
equipamentos, técnico, transporte, montagem e 
desmontagem) 

unidade 6 

3.14 

Sonorização em condições de atender a um público de 
50 pessoas por vez, com 2 (dois) microfones, 2 (duas) 
caixas de som e 1 (uma) mesa de som (incluso 
equipamentos, técnico, transporte, montagem e 
desmontagem) 

unidade 6 

3.15 Alimentação para Eventos unidade 500 

 
4 EIXO EDUCOMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO   

 PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

4.1 Jingle  unidade 1 

4.2 Vídeo Institucional unidade 1 

4.3 Publicação Sumário Executivo Sobral Nossa Casa II - - 
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4.3.1 
Produção de conteúdo, redação, revisão, produção 
gráfica, editoração da Publicação Sumário Executivo 
Sobral Nossa Casa II. 

unidade 1 

4.3.2 

Impressão da Publicação Sumário Executivo Sobral 
Nossa Casa II nas seguintes especificações: livro 
brochura; formato fechado A4; 4/4 CMYK frente e verso; 
miolo em papel reciclado gramatura 90g/m²; capa em 
papel couchê 300g/m² laminado; encadernação em 
lombada quadrada colada; mínimo miolo de 50 páginas. 
Com prova sherpa. Fornecimento mediante demanda. 

unidade 50 

4.4 Mascote Vivo (Fantasia) unidade 2 

4.5 Materiais Gráficos Digital e Offset - - 

4.5.1 

Confecção de BANNER, impressão digital em lona 
vinílica ou similar em policromia, 4/0 CMYK. Com prova 
sherpa. 
 
Características: planicidade da superfície, acabamento 
superficial brilhante ou fosco, face branca e avesso cinza, 
com acabamento em bastão de madeira e ponteiras 
plásticas. 
 
Até 5 (cinco) modelos. 
 
Fornecimento mediante demanda. 

unidade 50 

4.5.2 

Imã 4,95x7 cm, impressão só frente, 4/0 CMYK, papel 
couchê fosco 170g, corte reto, laminação brilho, manta 
magnética 3mm verso. Com prova sherpa. 
 
Até 10 (dez) modelos. 
 
Fornecimento mediante demanda. 

unidade 5.000 

4.5.3 

Cartaz em formato A4 (210 x 297cm), orientação retrato, 
impressão em alta qualidade, somente frente, 4/0 CMYK, 
em papel couchê fosco 120g, com fita dupla face em 
quatro pontos. Com prova sherpa. 
 
Até 10 (dez) modelos. 
 
Fornecimento mediante demanda. 

unidade 100 

4.5.4 

Cartaz em formato A3 (297 x 420 mm), orientação retrato, 
impressão em alta qualidade, somente frente, 4/0 CMYK, 
em papel couchê fosco 120g, com fita dupla face em 
quatro pontos. Com prova sherpa. 
 
Até 10 (dez) modelos. 
 
Fornecimento mediante demanda. 

unidade 100 

4.5.5 

Panfleto em folha A5 (148 x 210 mm), orientação retrato, 
impressão em alta qualidade, somente frente, 4/0 CMYK, 
em papel reciclado 90g. Com prova sherpa. 
 
Até 20 (vinte) modelos. 
 
Fornecimento mediante demanda. 

unidade 5.000 

4.5.6 

Folder em folha A4 (210 x 297 mm), orientação 
paisagem, uma dobra, impressão em alta qualidade, 
frente e verso, 4/4 CMYK, em papel reciclado 90g. Com 
prova sherpa. 

unidade 5.000 
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Até 20 (vinte) modelos. 
 
Fornecimento mediante demanda. 

4.5.7 

Folder em folha A4 (210 x 297 mm), orientação 
paisagem, duas dobras, impressão em alta qualidade, 
frente e verso, 4/4 CMYK, em papel reciclado 90g. Com 
prova sherpa. 
 
Até 20 (vinte) modelos. 
 
Fornecimento mediante demanda. 

unidade 5.000 

A seguir apresenta-se o detalhamento de cada eixo: 

3.1. EIXO PLANEJAMENTO DE TRABALHO 

O EIXO PLANEJAMENTO DE TRABALHO consiste no planejamento inicial da execução do 
objeto que se contrata. 

Após a emissão de Ordem de Serviço, deverá ser realizada reunião entre a CONTRATADA e a 
Gestão do Contrato, contando com a presença da Comissão Técnica Municipal (CTM), a fim de 
dar inauguração à execução do objeto e pactuação inicial de acordos acerca do andamento do 
contrato. 

O EIXO PLANEJAMENTO DE TRABALHO terá como resultado o PRODUTO PLANO DE 
TRABALHO. 

 PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

1.1 Plano de Trabalho unidade 1 

O documento deverá contemplar: 

a. Introdução (breve caracterização do objeto); 

b. Justificativa dos serviços a serem executados; 

c. Apresentação da empresa e de sua equipe técnica; 

d. Descrição detalhada da metodologia e escalas de análises a serem utilizadas para a 
elaboração de cada produto que compõe este objeto, com o detalhamento das atividades 
técnicas a serem desenvolvidas e dos produtos e resultados esperados; 

e. Identificação dos atores públicos e privados relevantes que poderão contribuir ao 
desenvolvimento do objeto, dentre o setor público, privado, acadêmico e sociedade civil, com o 
objetivo de formar uma equipe técnica que apoie o desenvolvimento das atividades; 

f. Cronograma físico para execução das atividades, com os prazos, meios, custos e 
responsáveis referentes aos produtos do objeto de contratação. 

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, para análise e aprovação, antes de 
iniciar os serviços, o PLANO DE TRABALHO em sua versão preliminar, em até 15 dias corridos 
após a emissão da Ordem de Serviço. 

Seguidamente, se dará reunião entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, representada pela 
CTM, para discussão do PLANO DE TRABALHO, onde deverá ser apresentada e explicada a 
metodologia, cronograma, etc. 

A CTM procederá de análise dos materiais entregues, devendo apresentar devolutiva de 
quaisquer correções e/ou adequações que sejam necessárias ao produto entregue 
preliminarmente. 
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Após o recebimento da devolutiva, a CONTRATADA deverá apresentar o PLANO DE 
TRABALHO devidamente corrigido e em sua versão final, no prazo máximo de 7 (sete) dias 
corridos. 

Os serviços do objeto contratado somente poderão iniciar após a aprovação do PLANO DE 
TRABALHO pela CONTRATANTE. 

O documento PLANO DE TRABALHO, em sua versão final aprovada pela CONTRATANTE, 
deverá ser apresentado em: 

a. Arquivo digital em extensão .pdf e em extensões abertas à edição (.doc, .excel, Corel, 
InDesign, por exemplo, ou quaisquer outras extensões cabíveis). 

b. Impressão de 2 (duas) cópias em papel alcalino de 75 g/m², tipo IWK Jet Paper, com 
impressora a laser ou jato de tintas de boa qualidade, em padrão normal, em preto e em cores, 
além de ser encadernada. Cada cópia deverá ter CD, pendrive ou outra ferramenta de 
compartilhamento de arquivos, contendo os arquivos digitais. 

3.2. EIXO EQUIPE TÉCNICA DE ATUAÇÃO LOCAL 

A CONTRATADA deverá disponibilizar os seguintes profissionais que deverão ter dedicação 
exclusiva à execução do Programa de Educação Socioambiental de Sobral - Etapa 2, inclusive, 
com atuação de forma unicamente presencial em Sobral-CE, sendo os seguintes profissionais: 

a. 1 (um) Coordenador(a) Geral; 

b. 1 (um) Supervisor(a); 

c. 1 (um) Assessor(a) de Comunicação; 

d. 15 (quinze) Agentes Educadores Socioambientais; 

e. 2 (dois) Estagiários. 

Devem estar inclusos todos os custos de contratação, encargos sociais, fardamento, auxílio 
alimentação, EPIs, dentre outros. 

As contratações de pessoal para compor a EQUIPE TÉCNICA DE ATUAÇÃO LOCAL deverá ser 
regida pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) e por acordos trabalhistas que sejam 
aplicáveis. 

Será de responsabilidade da CONTRATADA: 

a. Selecionar e contratar os profissionais que atuarão enquanto EQUIPE TÉCNICA DE 
ATUAÇÃO LOCAL, bem como fazer a gestão de pessoas; 

b. Garantir a capacitação da EQUIPE TÉCNICA DE ATUAÇÃO PRESENCIAL quanto à 
temática de Educação Ambiental, práticas de proteção, uso sustentável, preservação e 
conservação dos recursos naturais e da gestão de resíduos, coleta seletiva, reciclagem e outros 
assuntos pertinentes para a execução dos serviços; 

c. Disponibilização de EPI (como chapéus, protetor solar, repelente, entre outros), quando 
necessário, à equipe, inclusive reposição; 

d. Disponibilização de fardamento à equipe, inclusive reposição; 

e. Disponibilização de crachá de identificação à equipe, inclusive reposição; 

f. Disponibilizar local, mobiliário, ferramentas e equipamentos que sejam necessários ao 
trabalho da EQUIPE TÉCNICA DE ATUAÇÃO PRESENCIAL, inclusive notebook, impressora, 
etc. No caso do equipamento do Assessor(a) de Comunicação, deve ser compatível com as 
especificações técnicas necessárias ao manuseio de softwares de editoração de imagens, 
ilustrações, vídeos, etc. 
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O fardamento deverá ser de boa qualidade e condizente com as atribuições da categoria 
profissional, confeccionados de modo a oferecer mobilidade e conforto ao usuário. Deverá ser 
resistente, para não desbotar e não rasgar, bem como não ser transparente, inclusive ajustes de 
alfaiataria que se fizerem necessários à boa apresentação do fardamento. 

O crachá deverá ser funcional, conforme padrão adotado pela CONTRATANTE, confeccionados 
em plástico PVC, com presilha e cordão, contendo as seguintes informações: Logomarca da 
Empresa, Nome Completo, Foto 3x4, Matrícula, Nome, Identidade, função e Órgão em que está 
à serviço. 

Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, relatório com o 
quantitativo e descritivo da equipe alocada em Sobral, contendo registros fotográficos dentre 
outros. O relatório deverá estar em arquivo digital em extensão .pdf e em extensões abertas à 
edição (.doc, .excel, Corel, InDesign, por exemplo, ou quaisquer outras extensões cabíveis). 

3.2.1. COORDENADOR(A) GERAL 

Profissional de nível superior, com experiência comprovada em Coordenação de Equipes 
Multidisciplinares em trabalhos similares ao objeto da licitação, comprovada por meio de Certidão 
e/ou Atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, e devidamente 
registrado no conselho profissional pertinente. 

Atuará de forma presencial em Sobral. 12 (doze) meses. 40 horas semanais. 

Atribuições: 

a. Coordenar, planejar e organizar de forma geral a execução do objeto sob 
responsabilidade da CONTRATADA; 

b. Liderar as discussões e entendimentos junto à CONTRATANTE e demais secretarias e 
instituições parceiras acerca das ações a serem desenvolvidas durante a realização dos 
serviços, devendo para isso ser assessorado por seus auxiliares especialistas e equipe de campo 
nas diversas atividades que constituem o escopo dos trabalhos; 

c. Gerenciar a logística e a supervisão física do objeto sob responsabilidade da 
CONTRATADA; 

d. Gerenciar cronograma de entregas do objeto sob responsabilidade da CONTRATADA; 

e. Garantir o atendimento aos normativos nacional, estadual e municipal acerca da gestão 
de pessoal e segurança do trabalho quanto à EQUIPE TÉCNICA DE ATUAÇÃO PRESENCIAL; 

f. Outras atividades correlatas. 

3.2.1.1.  PERFIL E EXPERIÊNCIA MÍNIMA 

CARGO PERFIL E EXPERIÊNCIA MÍNIMA 

Coordenador(a) Geral 
(Atuação Local) 

Profissional de nível superior, devidamente registrado em seu Conselho 
Profissional competente, com pós-graduação stricto sensu (nível de 
mestrado, doutorado ou pós-doutorado), com experiência de 
Coordenação de Equipes Multidisciplinares em execução de serviço de 
características técnicas similares ao objeto desta licitação. Atuação de 
forma presencial em Sobral. 

3.2.2. SUPERVISOR(A) 

Profissional de nível superior, com experiência comprovada em trabalhos similares ao objeto da 
licitação, comprovada por meio de Certidão e/ou Atestado fornecido por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, e devidamente registrado no conselho profissional pertinente. 

Atuação de forma presencial em Sobral. 12 (doze) meses. 40 horas semanais. 
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Atribuições: 

a. Será responsável por liderar e supervisionar as equipes de Agentes Educadores 
Socioambientais, garantindo o planejamento e articulação do trabalho de campo a ser efetuado; 

b. Planejar o calendário de atividades em campo das equipes de Agentes Educadores 
Socioambientais, bem como a logística das atividades; 

c. Estabelecer roteiro de abordagem das equipes de Agentes Educadores Socioambientais; 

d. Garantir a qualidade da abordagem das equipes de Agentes Educadores 
Socioambientais; 

e. Outras atividades correlatas. 

3.2.2.1. PERFIL E EXPERIÊNCIA MÍNIMA 

CARGO PERFIL E EXPERIÊNCIA MÍNIMA 

Supervisor(a) (Atuação 
Local) 

Profissional de nível superior, devidamente registrado em seu Conselho 
Profissional competente, com experiência em execução de serviço de 
características técnicas similares ao objeto desta licitação. Atuação de 
forma presencial em Sobral. 

 

3.2.3. ASSESSOR(A) DE COMUNICAÇÃO 

Profissional de nível superior da área de Comunicação Social com habilitação em Publicidade e 
Propaganda, com experiência comprovada em trabalhos similares ao objeto da licitação, 
comprovada por meio de Certidão e/ou Atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. 

Atuação de forma presencial em Sobral. 12 (doze) meses. 40 horas semanais. 

Atribuições: 

a. Apoio à Coordenação Geral quanto ao planejamento, execução e cumprimento de prazos 
e entregas dos produtos de comunicação exigidos pelo objeto; 

b. Articulação entre a execução do Programa Sobral Nossa Casa II e a Assessoria de 
Comunicação da Prefeitura de Sobral, conforme orientações da Coordenação Geral e da 
CONTRATANTE; 

c. Garantir o atendimento ao briefing pactuado junto à CONTRATANTE quando da 
elaboração e produção dos produtos de comunicação exigidos pelo objeto; 

d. Garantir o atendimento a revisões e correções pactuadas junto à CONTRATANTE 
quando da elaboração e produção dos produtos de comunicação exigidos pelo objeto; 

e. Gestão, produção, revisão e edição de conteúdos, inclusive para redes sociais e portais 
de notícia; 

f. Elaboração de campanhas, ações públicas e de relacionamento nas redes sociais; 

g. Cobertura das ações promovidas pelo Programa Sobral Nossa Casa II; 

h. Efetuar o monitoramento, apresentando relatórios sobre resultados e ações 
desenvolvidas; 

i. Outras atividades correlatas. 

Obs.: Não caberá ao Assessor de Comunicação a elaboração dos produtos exigidos no eixo 
EDUCOMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO, e sim o seu acompanhamento, articulação, revisão, 
validação junto à CONTRATANTE, etc. Para a produção dos produtos do(s) eixo(s) citado(s), a 
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Contratada deverá garantir equipe técnica capacitada, como exemplo dos profissionais 
Especialista Ambiental e Publicitário(a) ou Designer exigidos na etapa de Proposta Técnica do 
presente certame. 

3.2.3.1.  PERFIL E EXPERIÊNCIA MÍNIMA 

CARGO PERFIL E EXPERIÊNCIA MÍNIMA 

Assessor(a) de 
Comunicação  (Atuação 
Local) 

Profissional de nível superior, com graduação em Comunicação Social 
com habilitação em Publicidade e Propaganda, devidamente registrado 
em seu Conselho Profissional competente, com experiência em 
execução de serviço de características técnicas similares ao objeto desta 
licitação. Atuação de forma presencial em Sobral. 

3.2.4. AGENTES EDUCADORES SOCIOAMBIENTAIS 

Profissional de nível médio, possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da 
contratação. Não é necessária formação específica e/ou experiência prévia. 

Atuação de forma presencial em Sobral. 10 (dez) meses. 40 horas semanais. 

Atribuições: 

a. Atividades de educação socioambiental em campo (porta-a-porta); 

b. Orientar a coletividade sobre práticas de proteção, uso sustentável, preservação e 
conservação dos recursos naturais e da gestão de resíduos, coleta seletiva e reciclagem; 

c. Distribuição de materiais educativos; 

d. Outras atividades correlatas. 

3.2.5. ESTAGIÁRIOS(AS) 

Estudante regularmente matriculado em instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação – MEC, com frequência efetiva em cursos regulares, que tenha cursado 
metade dos créditos exigidos pela respectiva graduação. 

A jornada de atividade em estágio será de, no máximo, 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas 
semanais. 

Deverão ser seguidas, no mínimo, as diretrizes e regras para estágio conforme estabelecidos 
em legislação pertinente, inclusive do que trata a remuneração e valores de auxílio. 

Caberá à CONTRATADA garantir, em favor do estagiário, seguro contra acidentes pessoais, cuja 
apólice seja compatível com valores de mercado, devendo constar do termo de compromisso o 
respectivo número de apólice e o nome da Seguradora. 

Atuação de forma presencial em Sobral. 10 (dez) meses. 20 horas semanais. 

3.2.6. CONSULTORIA ESPECIALIZADA 

Horas de consultoria especializada. 

3.2.7. VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE EQUIPE 

Serviço de transporte em veículo tipo van com capacidade para 14 a 16 lugares, equipada com 
ar condicionado, três portas laterais, motor de no mínimo 2.000 CC., movido a diesel, na cor 
branca, fabricado, no máximo, há 12 (doze) meses, proteção de motor e câmbio, tapetes e todos 
os acessórios mínimos obrigatórios, conforme legislação em vigor. 

Incluindo motorista, combustível, limpeza, manutenção, dentre outros que seja necessário. 
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O veículo deverá receber identificação da CONTRATADA, da Prefeitura de Sobral e do Programa 
Sobral Nossa Casa. 

Será utilizado para o transporte da equipe, equipamentos e materiais para a boa execução do 
objeto contratado, inclusive em horários contraturno e/ou finais de semana. 

3.3. EIXO EVENTOS ITINERANTES  

A seguir apresenta-se o detalhamento de cada produto esperado: 

3.3.1. EVENTOS ITINERANTES 

Execução de EVENTOS ITINERANTES de educação socioambiental, com estimativa de alcance 
de um público de 50 (cinquenta) pessoas por evento, de modo a promover atividades lúdicas em 
espaços públicos abertos e de forma itinerante, em especial em parques, praças, centros de 
convivência, visando alcançar o maior número de pessoas.  

Fornecimento mediante demanda. 

Os eventos itinerantes terão por objetivo despertar e conscientizar a população em geral, para 
que tenham seus pensamentos voltados à coleta seletiva, reciclagem, sustentabilidade, ao 
respeito à natureza e sobre sua contribuição para o bem-estar das pessoas. 

Poderão ser realizadas oficinas (cine de rua, rodas de conversa, brincadeiras, outros), 
esquete teatral, apresentação musical local, entre outras atividades, que serão de 
responsabilidade da CONTRATADA. 

Esta ação tem como público alvo o público em geral, podendo abranger as faixas etárias desde 
a infância até idosos. 

Caberá à CONTRATADA a: 

a. Elaboração de conceito, storytelling e roteiro dos EVENTOS ITINERANTES; 

b. Planejamento das atividades lúdicas a serem realizadas durante os EVENTOS 
ITINERANTES; 

c. Execução dos EVENTOS ITINERANTES conforme roteiro e planejamento prévio, 
inclusive montagem e desmontagem, infraestrutura e pessoal, dentre outros que se façam 
necessários. 

Caberá à CONTRATADA a disponibilização de infraestrutura, pessoal e logística para a 
realização dos EVENTOS ITINERANTES. Prevê-se a seguinte infraestrutura e atividades, 
podendo estes itens serem ou não utilizados a cada Evento Itinerante: 

a. 3 (três) unidades de tenda tipo gazebo; 

b. 1 (uma) unidade de Cama Elástica Infantil; 

c. 50 (cinquenta) cadeiras plásticas sem braço; 

d. 10 (dez) mesas plásticas quadradas; 

e. 20 (vinte) cadeiras plásticas sem braço, tamanho infantil; 

f. 5 (cinco) mesas plásticas quadradas, tamanho infantil; 

g. 1 (um) palco tablado em metal e madeira, de dimensões de 200 x 300 cm, 50 cm de altura 
do piso ao solo, acabamento em carpete, fechamento da saia do palco em tecido; 

h. 1 (um) fundo de palco (box truss) 300 x 200 cm, com instalação de lona personalizada 
com a linguagem do Programa Sobral Nossa Casa; 

i. Projeção em condições de atender a um público de 50 pessoas por vez, com projetor 
multimídia de 5 mil lumens, tela de projeção 200 x 200 cm;  
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j. Sonorização em condições de atender a um público de 50 pessoas por vez, com 2 (dois) 
microfones, 2 (duas) caixas de som, 1 (uma) mesa de som; 

k. Oficinas (cine de rua, rodas de conversa, brincadeiras, outros), esquete teatral, 
apresentação musical local, entre outras atividades, quando for o caso; 

l. Pessoal capacitado para a realização desse tipo de atividade, devidamente uniformizado 
com camisetas, bonés e crachás; 

m. Materiais que sejam necessários para a realização das atividades lúdicas a serem 
propostas pela CONTRATADA, como papel, cartolina, lápis, caneta, etc. 

Pode ser que algum(ns) dos itens acima não seja(m) demandado(s) no momento da 
execução dos Eventos Itinerantes, a depender da avaliação e planejamento entre 
CONTRATANTE e CONTRATADA. 

Os locais, bem como data/agenda, deverão ser acordados previamente com a CONTRATANTE. 

Algumas Secretarias Municipais poderão participar do evento enquanto parceiras, dependendo 
da disponibilidade de pessoal e recurso das mesmas. A ser acordado entre as partes por meio 
de reuniões e oficialização por ofício. 

Segue infraestrutura e atividades previstas: 

 PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

3.1 
Oficina lúdica educativa (incluso materiais, montagem, 
desmontagem e pessoal) 

unidade 6 

3.2 
Teatro de rua (incluso cachê, materiais, montagem, 
desmontagem e pessoal) 

unidade 6 

3.3 
Atração artística local (incluso cachê, materiais, montagem, 
desmontagem e pessoal) 

unidade 6 

3.4 
Tenda tipo gazebo, desmontável, 2,5x2,5m, personalizada com 
a linguagem do Programa Sobral Nossa Casa (incluso 
personalização, transporte, montagem e desmontagem) 

unidade 3 

3.5 

Locação de Cama Elástica Infantil, 2,44m, colorida e completa, 
com rede de proteção e escada metálica de acesso, com 
acabamentos que garantam a segurança dos usuários, suporte 
até 200kg (incluso transporte, montagem e desmontagem) 

unidade 6 

3.6 
Locação de 50 (cinquenta) cadeiras plásticas sem braço 
(incluso transporte, montagem e desmontagem) 

unidade 6 

3.7 
Locação de 10 (dez) mesas plásticas quadradas (incluso 
transporte, montagem e desmontagem) 

unidade 6 

3.8 
Locação de 20 (vinte) cadeiras plásticas sem braço tamanho 
infantil (incluso transporte, montagem e desmontagem)  unidade 6 

3.9 
Locação de 5 (cinco) mesas plásticas quadradas tamanho 
infantil (incluso transporte, montagem e desmontagem) 

unidade 6 

3.10 

Locação de 1 (um) palco tablado em metal e madeira, de 
dimensões de 200 x 300 cm, 50 cm de altura do piso ao solo, 
acabamento em carpete, fechamento da saia do palco em 
tecido (incluso transporte, montagem e desmontagem) 

unidade 6 

3.11 

Locação de 1 (um) fundo de palco (box truss) 300 x 200 cm, 
com instalação de lona personalizada com a linguagem do 
Programa Sobral Nossa Casa (incluso transporte, montagem e 
desmontagem) 

unidade 6 

3.12 
Lona para fundo de palco, personalizada com a linguagem do 
Programa Sobral Nossa Casa, 300 x 200 cm 

unidade 1 

3.13 
Projeção em condições de atender a um público de 50 pessoas 
por vez, com projetor multimídia de 5 mil lumens, tela de 

unidade 6 
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projeção 200 x 200 cm (incluso equipamentos, técnico, 
transporte, montagem e desmontagem) 

3.14 

Sonorização em condições de atender a um público de 50 
pessoas por vez, com 2 (dois) microfones, 2 (duas) caixas de 
som e 1 (uma) mesa de som (incluso equipamentos, técnico, 
transporte, montagem e desmontagem) 

unidade 6 

Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar relatório da execução do produto 
Evento Itinerante, apresentando o quantitativo e descritivo dos itens consumidos, contendo 
informações sobre a execução do evento, resultados obtidos, registros fotográficos dentre outros. 
O relatório deverá estar em arquivo digital em extensão .pdf e em extensões abertas à edição 
(.doc, .excel, Corel, InDesign, por exemplo, ou quaisquer outras extensões cabíveis). As mídias 
produzidas durante o evento deverão ser disponibilizadas à CONTRATANTE em meio digital 
armazenado em CD, pendrive ou outro dispositivo de armazenamento digital. 

3.3.2. ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS 

Serviços de disponibilização de ALIMENTAÇÃO para Eventos, sob demanda da 
CONTRATANTE, de acordo com especificações. 

Observar a composição dos alimentos acerca dos requisitos necessários para o fornecimento de 
alimentação adequada a portadores de patologias especiais. 

Inclui fornecimento de água mineral sem gás, gelada ou natural, em copo e/ou garrafa individual 
e/ou em garrafões de 20 litros já acoplados a bebedouro tipo torre e copos descartáveis de 200ml 
com reposição constante pelo período do evento. 

Inclui fornecimento de café em garrafas térmicas (capacidade para 1 litro) com base, e xícaras 
de louça e/ou copos descartáveis (à critério da fiscalização), açúcar refinado em açucareiro e/ou 
sachês, adoçante em sachês e/ou frascos. Reposição constante do café, xícaras, copos e sachês 
pelo período do evento. 

Inclui fornecimento de chá em garrafas térmicas (capacidade para 1 litro) com base, e xícaras 
de louça e/ou copos descartáveis (à critério da fiscalização), açúcar refinado em açucareiro e/ou 
sachês, adoçante em sachês e/ou frascos. Reposição constante do chá, xícaras, copos e sachês 
pelo período do evento. 

O serviço deverá ser prestado com todos os materiais necessários para o perfeito funcionamento, 
como bandejas, garrafas, pratos, talheres, copos e outros itens. Apenas quando indicado pelo 
fiscal setorial, os pratos, talheres, copos e outros itens poderão ser descartáveis. 

Inclui fornecimento de móveis e/ou mesas e toalhas de mesa para o bom fornecimento das 
refeições. Já incluso os encargos com transporte, montagem e desmontagem de todo o material.  

Cardápio e sabores a ser aprovado pela CONTRATANTE. 

Refeição lanche matinal/vesperal, contendo, no mínimo: café, leite, chá, leite achocolatado, 
sucos naturais (2 tipos), pão de queijo, mini sanduíches, frutas (2 tipos), biscoitos doces 
(2 tipos) e biscoitos salgados (2 tipos), por pessoa. 

Duração mínima de 30 minutos e máxima de 1h. 

Fornecimento mediante demanda.  

Mínimo de 20 (vinte) pessoas. 500 (quinhentas) unidades (refeição/pessoa). 

 PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

3.15 

Refeição lanche matinal/vesperal, contendo, no mínimo: café, 
leite, chá, leite achocolatado, sucos naturais (2 tipos), pão de 
queijo, mini sanduíches, frutas (2 tipos), biscoitos doces (2 tipos) e 
biscoitos salgados (2 tipos), por pessoa. 

unidade 500 
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Duração mínima de 30 minutos e máxima de 1h. 
 
Fornecimento mediante demanda. 
 
Mínimo de 20 (vinte) pessoas. 

Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar relatório da execução do produto 
Alimentação para Eventos, apresentando o quantitativo e descritivo dos itens consumidos, 
contendo informações sobre a execução do serviço, resultados obtidos, registros fotográficos 
dentre outros. O relatório deverá estar em arquivo digital em extensão .pdf e em extensões 
abertas à edição (.doc, .excel, Corel, InDesign, por exemplo, ou quaisquer outras extensões 
cabíveis). As mídias produzidas durante o evento deverão ser disponibilizadas à 
CONTRATANTE em meio digital armazenado em CD, pendrive ou outro dispositivo de 
armazenamento digital. 

3.4. EIXO EDUCOMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO 

O EIXO EDUCOMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO será composto pelas seguintes atividades e 
produtos: 

a.  Jingle; 

a. Vídeo Institucional; 

b. Publicação Sumário Executivo Sobral Nossa Casa II; 

c. Mascote Vivo (Fantasia); 

d. Materiais Gráficos Digital e Offset; 

A seguir apresenta-se o detalhamento de cada produto esperado: 

3.4.1. JINGLE 

Produção do JINGLE de 60” de duração para divulgação de temática afim de educação 
ambiental. Deverá, também, ter recortes de 15” e 10’’. 

 PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

4.1 Jingle  unidade 1 

O jingle deverá ser atemporal, de modo a poder ser aplicado em diversos momentos, mídias, 
eventos, etc. 

Esta ação tem como público alvo o público em geral, podendo abranger as faixas etárias desde 
a infância até idosos. 

Tem por objetivo despertar e conscientizar a população em geral, para que tenham seus 
pensamentos voltados à educação ambiental, coleta seletiva, reciclagem, sustentabilidade, ao 
respeito à natureza e sobre sua contribuição para o bem-estar das pessoas. 

A letra deve estar em língua portuguesa, não podendo trazer linguagem. Poderá utilizar de gírias 
e trejeitos da comunicação local, quando cabível e justificado. 

Caberá à CONTRATADA: 

a. Roteiro e storytelling; 

b. Composição da letra; 

c. Composição da melodia; 

d. Gravação; 
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e. Produção e Edição; 

f. Entre outras atividades necessárias para a produção sonora. 

A produção deverá ser baseada em briefing acordado com a CONTRATANTE. 

Conceito, storytelling e roteiro deverão ser aprovados pela CONTRATANTE previamente a 
qualquer produção. 

A peça final deverá ser aprovada pela CONTRATANTE. 

Os direitos autorais pertencerão inteiramente à Prefeitura Municipal de Sobral. 

Deverá seguir a identidade da Programa Sobral Nossa Casa II, alinhado às demais peças e 
materiais que o compõem. 

Fornecimento mediante demanda. 

Além do jingle de 60” e os recortes de 15” e 10”, a CONTRATADA também deverá entregar as 
faixas separadas de voz, trilhas, efeitos sonoros e quaisquer outros elementos que componham 
o jingle. 

Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar o produto final, devidamente 
aprovado pela CONTRATANTE, em meio digital armazenado em CD, pendrive ou outro 
dispositivo de armazenamento digital. 

3.4.2. VÍDEO INSTITUCIONAL 

Produção audiovisual de VÍDEO INSTITUCIONAL de 60” de duração para divulgação de 
temática a fim de educação ambiental. Deverá, também, ter recortes de 15” e 10’’. 

 PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

4.2 Vídeo Institucional unidade 1 

Esta ação tem como público alvo o público em geral, podendo abranger as faixas etárias desde 
a infância até idosos. 

Caberá à CONTRATADA: 

a. Elaboração de conceito, storytelling, roteiro e todo o conteúdo; 

b. Gravação de imagens dentro e fora de estúdio; 

c. Ilustrações e animações; 

d. Lettering; 

e. Captação de áudio e narração; 

f. Efeitos sonoros; 

g. Trilha sonora; 

h. Contratação de atores, narração, intérprete, entre outros; 

i. Legendagem; 

j. Tradução para libras com intérprete; 

k. Direção; 

l. Gravação; 

m. Editoração; 

n. Edição; 

o. Entre outras atividades necessárias para a produção audiovisual. 
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A produção deverá ser baseada em briefing acordado com a CONTRATANTE. 

Conceito, storytelling e roteiro deverão ser aprovados pela CONTRATANTE previamente a 
qualquer produção. 

A peça final deverá ser aprovada pela CONTRATANTE. 

Os direitos autorais pertencerão inteiramente à Prefeitura Municipal de Sobral. 

Deverá seguir a identidade da Programa Sobral Nossa Casa II, alinhado às demais peças e 
materiais que o compõem. 

Fornecimento mediante demanda. 

Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar o produto final, devidamente 
aprovado pela CONTRATANTE, em meio digital armazenado em CD, pendrive ou outro 
dispositivo de armazenamento digital. 

3.4.3. PUBLICAÇÃO SUMÁRIO EXECUTIVO SOBRAL NOSSA CASA II 

Produção e impressão de Publicação Sumário Executivo Sobral Nossa Casa II, com objetivo de 
registrar a segunda etapa do Programa Sobral Nossa Casa, apresentando um resumo da 
iniciativa. Deverá ser produzida próxima ao fim da execução do objeto, visando congregar os 
registros e dados acerca do Programa Sobral Nossa Casa II. 

A publicação deverá contar com um resumo das informações em inglês e em espanhol, com 500 
palavras, aproximadamente, cada. 

Será de responsabilidade da CONTRATADA: 

a. Elaboração de conteúdo; 

b. Redação; 

c. Tradução; 

d. Revisão ortográfica; 

e. Ilustração; 

f. Diagramação; 

g. Editoração; 

h. Impressão; 

i. Dentre outras atividades necessárias à produção da publicação. 

A produção deverá ser baseada em briefing acordado com a CONTRATANTE. 

Conceito, storytelling e roteiro deverão ser aprovados pela CONTRATANTE previamente a 
qualquer produção. 

A peça final deverá ser aprovada pela CONTRATANTE. 

Com prova sherpa. 

Deverá seguir a identidade da Programa Sobral Nossa Casa II, alinhado às demais peças e 
materiais que o compõem. 

Fornecimento mediante demanda. 

Segue especificações dos itens a comporem a Publicação Sumário Executivo Sobral Nossa 
Casa II: 
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 PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

4.3.1 
Produção de conteúdo, redação, revisão, produção gráfica, 
editoração da Publicação Sumário Executivo Sobral Nossa Casa 
II. 

unidade 1 

4.3.2 

Impressão da Publicação Sumário Executivo Sobral Nossa Casa 
II nas seguintes especificações: livro brochura; formato fechado 
A4; 4/4 CMYK frente e verso; miolo em papel reciclado gramatura 
90g/m²; capa em papel couchê 300g/m² laminado; encadernação 
em lombada quadrada colada; mínimo miolo de 50 páginas. Com 
prova sherpa. Fornecimento mediante demanda. 

unidade 50 

 
3.4.4. MASCOTE VIVO (FANTASIA) 

Confecção de fantasia 3D para MASCOTE VIVO para utilização em atividades pela Prefeitura 
Municipal de Sobral de Educação Ambiental, Campanhas, dentre outros. 

 PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

4.4 Mascote Vivo (Fantasia) unidade 2 

Caberá à CONTRATADA: 

a. Elaboração de conceito; 

b. Design, melhores definições de cores, detalhes, entre outros, 

c. Confecção da fantasia 3D conforme seja acordado com a CONTRATANTE. 

Deve-se prezar pelo conforto da pessoa que utilizará a fantasia 3D, tendo os devidos cuidados 
com a qualidade dos acabamentos internos, do conforto térmico e ventilação, da mobilidade, da 
segurança, do fácil vestir e desvestir, dentre outros. 

Deve acompanhar manual com instruções e modo de usar com informações contendo dicas de 
uso, manutenção e limpeza. 

O fornecedor deve dar garantia de reposição contra quaisquer defeitos de fabricação das 
mascotes fornecidas, no prazo de 6 (seis) meses, em condições normais de utilização, tais como: 
rasgos; encolhimento ou alongamento; desbotamento e manchas, bem como rompimento de 
costuras. 

O fornecedor deve fornecer embalagem para acondicionamento, a fim de que a contratante 
possa proteger as mascotes contra danos referentes às intempéries ambientais e amassaduras. 

A produção deverá ser baseada em briefing acordado com a Contratante; 

Conceito deverá ser aprovado pela Contratante previamente a qualquer produção; 

A peça final deverá ser aprovada pela Contratante. 

Os direitos autorais pertencerão inteiramente à Prefeitura Municipal de Sobral. 

Deverá seguir a identidade da Programa Sobral Nossa Casa II, alinhado às demais peças e 
materiais que o compõem. 

Especificações do MASCOTE: 

a. “Cabeção” estruturado em entretela e/ou politileno, tecido pelúcia, acolchoado em 
acoplado, coberto com espuma de espessura de 1cm, abertura telada para olhos, dimensões, 
cores e design a definir. Com abertura ou ventilador cooler para facilitar a circulação de ar no 
interior garantindo conforto ao animador. Podendo ter, ou não, pêlos, cabelos, juba, entre outras 
características. 

b. Corpo modelado em espuma, podendo conter manta acrílica, e revestido em tecido, pele 
sintética, cores e design a definir; 
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c. Macacão e/ou conjunto com camisa e calça e/ou vestido, confeccionado em tecido 
sintético com zíper nas costas, cores e design a definir. Podendo haver, ou não, aplicação 
serigráfica em dimensões, local, cores e design a definir. 

d. Podendo haver, ou não, enchimento; 

e. Braços e pernas em segunda pele, podendo o tecido ser em malha, cores e design a 
definir; 

f. Mãos ou patas cobertas por luvas, cores e design a definir. Poderão ser fixados e/ou 
conectados à roupa/macacão/pele da mascote; 

g. Pés ou patas em pantufas, adaptável a calçado, modeladas em espuma e revestidas em 
tecido, palmilha confortável, com solado emborrachado, podendo ser impermeabilizadas as 
pantufas, cores e design a definir. Poderão ser fixados e/ou conectados à roupa/macacão/pele 
da mascote; 

h. Podendo haver, ou não, adereços diversos em plástico, acrílico, tecido, espuma e/ou 
outros, a depender da comunicação visual adotada, cores e design a definir. Devem ter 
ferramentas/condições para fixação temporária na mascote. 

i. Ventilador cooler USB recarregável. 

j. 1 (uma) sacola para transporte. 

k. Tamanho adulto. Altura aproximada da mascote/fantasia: 1,60m a 1,80m, a definir. 

Fornecimento mediante demanda. 

3.4.5. MATERIAIS GRÁFICOS DIGITAL E OFFSET 

Criação e impressão de MATERIAIS GRÁFICOS DIGITAL E OFFSET (banner, imã, cartaz A4, 
cartaz A3 e folder A4) para divulgar a coleta seletiva e reciclagem em Sobral e propiciar interação 
com a comunidade local.  

Caberá à CONTRATADA: 

a. Elaboração de conteúdo; 

b. Ilustração; 

c. Lettering; 

d. Captação das imagens/fotografias, quando necessário; 

e. Design gráfico; 

f. Impressão; 

g. Entre outros. 

A produção deverá ser baseada em briefing acordado com a CONTRATANTE. 

Conceito, storytelling e roteiro deverão ser aprovados pela CONTRATANTE previamente a 
qualquer produção. 

A peça final deverá ser aprovada pela CONTRATANTE. 

Com prova sherpa. 

Assuntos que podem ser abordados: Política Municipal de Resíduos Sólidos, coleta seletiva, 
reutilização, reciclagem, compostagem, consumo sustentável, economia circular, ou outros que 
se tornarem pertinentes mediante a formulação da campanha. 

Deverá seguir a identidade da Programa Sobral Nossa Casa II, alinhado às demais peças e 
materiais que o compõem. 
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Arte final sujeita à aprovação, que deverá ser disponibilizada à CONTRATANTE em arquivo 
editável.  

Fornecimento mediante demanda. 

Prazo de entrega após aprovação da arte: 7 dias corridos. 

Segue especificações dos itens a comporem os MATERIAIS GRÁFICOS DIGITAL E OFFSET: 

 PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

4.5.1 

Confecção de BANNER, impressão digital em lona vinílica ou 
similar em policromia, 4/0 CMYK. Com prova sherpa. 
 
Características: planicidade da superfície, acabamento 
superficial brilhante ou fosco, face branca e avesso cinza, com 
acabamento em bastão de madeira e ponteiras plásticas. 
 
Até 5 (cinco) modelos. 
 
Fornecimento mediante demanda. 

unidade 50 

4.5.2 

Imã 4,95x7 cm, impressão só frente, 4/0 CMYK, papel couchê 
fosco 170g, corte reto, laminação brilho, manta magnética 3mm 
verso. Com prova sherpa. 
 
Até 10 (dez) modelos. 
 
Fornecimento mediante demanda. 

unidade 5.000 

4.5.3 

Cartaz em formato A4 (210 x 297cm), orientação retrato, 
impressão em alta qualidade, somente frente, 4/0 CMYK, em 
papel couchê fosco 120g, com fita dupla face em quatro pontos. 
Com prova sherpa. 
 
Até 10 (dez) modelos. 
 
Fornecimento mediante demanda. 

unidade 100 

4.5.4 

Cartaz em formato A3 (297 x 420 mm), orientação retrato, 
impressão em alta qualidade, somente frente, 4/0 CMYK, em 
papel couchê fosco 120g, com fita dupla face em quatro pontos. 
Com prova sherpa. 
 
Até 10 (dez) modelos. 
 
Fornecimento mediante demanda. 

unidade 100 

4.5.5 

Panfleto em folha A5 (148 x 210 mm), orientação retrato, 
impressão em alta qualidade, somente frente, 4/0 CMYK, em 
papel reciclado 90g. Com prova sherpa. 
 
Até 20 (vinte) modelos. 
 
Fornecimento mediante demanda. 

unidade 5.000 

4.5.6 

Folder em folha A4 (210 x 297 mm), orientação paisagem, uma 
dobra, impressão em alta qualidade, frente e verso, 4/4 CMYK, 
em papel reciclado 90g. Com prova sherpa. 
 
Até 20 (vinte) modelos. 
 
Fornecimento mediante demanda. 

unidade 5.000 
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4.5.7 

Folder em folha A4 (210 x 297 mm), orientação paisagem, duas 
dobras, impressão em alta qualidade, frente e verso, 4/4 
CMYK, em papel reciclado 90g. Com prova sherpa. 
 
Até 20 (vinte) modelos. 
 
Fornecimento mediante demanda. 

unidade 5.000 

 

4. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
Os serviços deverão ser executados no Município de Sobral. 

5. ENDEREÇO DO CONTRATANTE 

Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente - SEUMA 

Rua Viriato de Medeiros, 1250, Centro 

CEP: 62.011-065 / Sobral – CE / Brasil 

Telefone: +55 (88) 3677-1100 
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ANEXO B – COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS 

 

1 
EIXO PLANEJAMENTO DE 
TRABALHO 

UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNIT. (R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 

1.1 Plano de Trabalho unidade 1 R$70.125,00 R$70.125,00 

TOTAL R$70.125,00 

 

2 
EIXO EQUIPE TÉCNICA DE 
ATUAÇÃO LOCAL 

UNIDADE 
QUANT. 

(pessoas) 
QUANT. 

VALOR UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

2.1 Coordenador(a) Geral pessoa/mês 1 12 R$14.695,00 R$176.340,00 

2.2 Supervisor(a) pessoa/mês 1 12 R$9.545,00 R$114.540,00 

2.3 Assessor(a) de Comunicação pessoa/mês 1 12 R$13.777,50 R$165.330,00 

2.4 
Agentes Educadores 
Socioambientais 

pessoa/mês 15 10 R$3.901,00 R$585.150,00 

2.5 Estagiários(as) pessoa/mês 2 10 R$1.000,00 R$20.000,00 

2.6 Consultoria especializada hora - 60 R$412,50 R$24.750,00 

2.7 
Veículo Para Transporte de 
Equipe 

veículo/mês 1 10 R$12.450,00 R$124.500,00 

TOTAL R$1.210.610,00 

 

3 EIXO EVENTOS ITINEIRANTES UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNIT. (R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 

3.1. 
Oficina lúdica educativa (incluso 
materiais, montagem, desmontagem 
e pessoal) 

unidade 6 R$664,00 R$3.984,00 

3..2 
Teatro de rua (incluso cachê, 
materiais, montagem, desmontagem 
e pessoal) 

unidade 6 R$835,00 R$5.010,00 

3.3 
Atração artística local (incluso cachê, 
materiais, montagem, desmontagem 
e pessoal) 

unidade 6 R$2.062,50 R$12.375,00 

3.4 

Tenda tipo gazebo, desmontável, 
2,5x2,5m, personalizada com a 
linguagem do Programa Sobral 
Nossa Casa (incluso personalização, 
transporte, montagem e 
desmontagem) 

unidade 3 R$1.680,00 R$5.040,00 

3.5 

Locação de Cama Elástica Infantil, 
2,44m, colorida e completa, com rede 
de proteção e escada metálica de 
acesso, com acabamentos que 
garantam a segurança dos usuários, 
suporte até 200kg (incluso transporte, 
montagem e desmontagem) 

unidade 6 R$285,00 R$1.710,00 

3.6 

Locação de 50 (cinquenta) cadeiras 
plásticas sem braço (incluso 
transporte, montagem e 
desmontagem) 

unidade 6 R$166,00 R$996,00 

3.7 
Locação de 10 (dez) mesas plásticas 
quadradas (incluso transporte, 
montagem e desmontagem) 

unidade 6 R$66,80 R$400,80 

3.8 
Locação de 20 (vinte) cadeiras 
plásticas sem braço tamanho infantil 

unidade 6 R$132,00 R$792,00 
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(incluso transporte, montagem e 
desmontagem)  

3.9 

Locação de 5 (cinco) mesas plásticas 
quadradas tamanho infantil (incluso 
transporte, montagem e 
desmontagem) 

unidade 6 R$33,60 R$201,60 

3.10 

Locação de 1 (um) palco tablado em 
metal e madeira, de dimensões de 
200 x 300 cm, 50 cm de altura do piso 
ao solo, acabamento em carpete, 
fechamento da saia do palco em 
tecido (incluso transporte, montagem 
e desmontagem) 

unidade 6 R$2.075,00 R$12.450,00 

3.11 

Locação de 1 (um) fundo de palco 
(box truss) 300 x 200 cm, com 
instalação de lona personalizada com 
a linguagem do Programa Sobral 
Nossa Casa (incluso transporte, 
montagem e desmontagem) 

unidade 6 R$2.227,50 R$13.365,00 

3.12 

Lona para fundo de palco, 
personalizada com a linguagem do 
Programa Sobral Nossa Casa, 300 x 
200 cm 

unidade 1 R$1.494,00 R$1.494,00 

3.13 

Projeção em condições de atender a 
um público de 50 pessoas por vez, 
com projetor multimídia de 5 mil 
lumens, tela de projeção 200 x 200 
cm (incluso equipamentos, técnico, 
transporte, montagem e 
desmontagem) 

unidade 6 R$1.142,40 R$6.854,40 

3.14 

Sonorização em condições de 
atender a um público de 50 pessoas 
por vez, com 2 (dois) microfones, 2 
(duas) caixas de som e 1 (uma) mesa 
de som (incluso equipamentos, 
técnico, transporte, montagem e 
desmontagem) 

unidade 6 R$1.219,10 R$7.314,60 

3.15 Alimentação para Eventos por pessoa unidade 500 R$33,00 R$16.500,00 

TOTAL R$88.487,40 

 

4 
EIXO EDUCOMUNICAÇÃO E 
DIVULGAÇÃO 

UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNIT. (R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 

4.1 Jingle  unidade 1 R$4.175,00 R$4.175,00 

4.2 Vídeo Institucional unidade 1 R$13.942,50 R$13.942,50 

4.3 
Publicação Sumário Executivo Sobral 
Nossa Casa II 

- - - - 

4.3.1 

Produção de conteúdo, redação, 
revisão, produção gráfica, editoração 
da Publicação Sumário Executivo 
Sobral Nossa Casa II. 

unidade 1 R$15.675,00 R$15.675,00 

4.3.2 

Impressão da Publicação Sumário 
Executivo Sobral Nossa Casa II nas 
seguintes especificações: livro 
brochura; formato fechado A4; 4/4 
CMYK frente e verso; miolo em papel 

unidade 50 R$249,00 R$12.450,00 
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reciclado gramatura 90g/m²; capa em 
papel couchê 300g/m² laminado; 
encadernação em lombada quadrada 
colada; mínimo miolo de 50 páginas. 
Com prova sherpa. Fornecimento 
mediante demanda. 

4.4 Mascote Vivo (Fantasia) unidade 2 R$3.340,00 R$6.680,00 

4.5 Materiais Gráficos Digital e Offset - - - - 

4.5.1 

Confecção de BANNER, impressão 
digital em lona vinílica ou similar em 
policromia, 4/0 CMYK. Com prova 
sherpa. 
 
Características: planicidade da 
superfície, acabamento superficial 
brilhante ou fosco, face branca e 
avesso cinza, com acabamento em 
bastão de madeira e ponteiras 
plásticas. 
 
Até 5 (cinco) modelos. 
 
Fornecimento mediante demanda. 

unidade 50 R$99,00 R$4.950,00 

4.5.2 

Imã 4,95x7 cm, impressão só frente, 
4/0 CMYK, papel couchê fosco 170g, 
corte reto, laminação brilho, manta 
magnética 3mm verso. Com prova 
sherpa. 
 
Até 10 (dez) modelos. 
 
Fornecimento mediante demanda. 

unidade 5.000 R$2,51 R$12.550,00 

4.5.3 

Cartaz em formato A4 (210 x 297cm), 
orientação retrato, impressão em alta 
qualidade, somente frente, 4/0 CMYK, 
em papel couchê fosco 120g, com fita 
dupla face em quatro pontos. Com 
prova sherpa. 
 
Até 10 (dez) modelos. 
 
Fornecimento mediante demanda. 

unidade 100 R$5,04 R$504,00 

4.5.4 

Cartaz em formato A3 (297 x 420 mm), 
orientação retrato, impressão em alta 
qualidade, somente frente, 4/0 CMYK, 
em papel couchê fosco 120g, com fita 
dupla face em quatro pontos. Com 
prova sherpa. 
 
Até 10 (dez) modelos. 
 
Fornecimento mediante demanda. 

unidade 100 R$8,30 R$830,00 

4.5.5 

Panfleto em folha A5 (148 x 210 mm), 
orientação retrato, impressão em alta 
qualidade, somente frente, 4/0 CMYK, 
em papel reciclado 90g. Com prova 
sherpa. 

unidade 5.000 R$0,99 R$4.950,00 
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Até 20 (vinte) modelos. 
 
Fornecimento mediante demanda. 

4.5.6 

Folder em folha A4 (210 x 297 mm), 
orientação paisagem, uma dobra, 
impressão em alta qualidade, frente e 
verso, 4/4 CMYK, em papel reciclado 
90g. Com prova sherpa. 
 
Até 20 (vinte) modelos. 
 
Fornecimento mediante demanda. 

unidade 5.000 R$2,52 R$12.600,00 

4.5.7 

Folder em folha A4 (210 x 297 mm), 
orientação paisagem, duas dobras, 
impressão em alta qualidade, frente e 
verso, 4/4 CMYK, em papel reciclado 
90g. Com prova sherpa. 
 
Até 20 (vinte) modelos. 
 
Fornecimento mediante demanda. 

unidade 5.000 R$3,30 R$16.500,00 

TOTAL R$105.806,50 

 

RESUMO VALOR TOTAL 

ITEM EIXO 
VALOR TOTAL (R$) 

1 PLANEJAMENTO DE TRABALHO R$70.125,00 

2 EQUIPE TÉCNICA DE ATUAÇÃO LOCAL R$1.210.610,00 

3 EVENTOS ITINEIRANTES R$88.487,40 

4 EDUCOMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO R$105.806,50 

TOTAL R$1.475.003,90 
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ANEXO II – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA TÉCNICA  

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

Local e data 

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura de Sobral 

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL nº CPI23___-SEUMA 

 

Prezados Senhores, 

Estando devidamente autorizado a representar e agir em nome de____(nome da Licitante), 
e tendo visto e compreendido totalmente as informações fornecidas no edital 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL nº CPI23___-SEUMA, o abaixo assinado 
apresenta proposta técnica para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO SOCIOAMBIENTAL DE SOBRAL – 
ETAPA 2, NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO SOCIOAMBIENTAL DE 
SOBRAL – PRODESOL, pelo período de 16 (dezesseis) meses, podendo ser prorrogado na 
forma do art. 57, da Lei nº 8.666/93, tendo por objetivo o cumprimento de suas atribuições 
conforme Anexo I – Termo de Referência, observadas as normas e especificações 
estabelecidas. 

1. Esta proposta é feita com o entendimento de que: 

a) O período de validade da mesma é de ..... (........) dias corridos, a contar do primeiro dia 
útil seguinte, de abertura da licitação; 

b) O signatário, em nome de (nome da licitante), aceita perante a SECRETARIA DO 
URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE - SEUMA a plena responsabilidade pela 
execução dos serviços, comprometendo–se a observar rigorosamente as especificações das 
Normas Técnicas Brasileiras e as recomendações e instruções da CONTRATANTE, e aceita 
integralmente, sem reservas, as condições estabelecidas no Edital e seus anexos; e 

c) O prazo de execução total dos serviços é de 12 (doze) meses a partir a partir do 5º dia útil 
após a emissão da Ordem de Serviço. 

 

 

 ........................................................... 

EMPRESA LICITANTE / CNPJ  

REPRESENTANTE LEGAL / CPF 
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ANEXO III – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

Local e data 

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura de Sobral 

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL nº CPI23___-SEUMA 

Prezados Senhores, 

Apresentamos à Vossa Senhoria nossa proposta para execução dos serviços objeto do Edital de 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL nº CPI23___-SEUMA, para a contratação de 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO 
SOCIOAMBIENTAL DE SOBRAL – ETAPA 2, NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIOAMBIENTAL DE SOBRAL – PRODESOL, pelo preço global de R$ 
(________________), com prazo de execução de 12 (doze) meses, contados a partir do 5º dia 
útil após a emissão da Ordem de Serviço. 

O valor total em reais (R$), é referente a todos os custos relativos à realização dos serviços 
contratados, à mão de obra, aos encargos sociais, trabalhistas e fiscais e às despesas com 
hospedagem e alimentação durante a execução do contrato, às despesas computacionais, com 
impressão de relatórios, e as demais despesas necessárias à perfeita elaboração dos 
produtos/relatórios da consultoria, conforme detalhamento abaixo: 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o 
Sr.___________________________, Carteira de Identidade n° _____________expedida em 
_/__/____, Órgão Expedidor_________e CPF n° ____________, como representante legal 
desta empresa. Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de _____dias, a 
contar da data de abertura da licitação. 

O período de validade da mesma é de ..... (........) dias corridos, a contar do primeiro dia útil 
seguinte, de abertura da licitação 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 
no Edital da licitação e seus anexos. 

 

Atenciosamente, 

 

 

........................................................... 

EMPRESA LICITANTE / CNPJ  

REPRESENTANTE LEGAL / CPF
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ANEXO IV – ANEXO DA PROPOSTA DE PREÇOS – COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS  

 

1 
EIXO PLANEJAMENTO DE 
TRABALHO 

UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNIT. (R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 

1.1 Plano de Trabalho unidade 1 R$_______ R$_______ 

TOTAL R$_______ 

 

2 
EIXO EQUIPE TÉCNICA DE 
ATUAÇÃO LOCAL 

UNIDADE 
QUANT. 

(pessoas) 
QUANT. 

VALOR UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

2.1 Coordenador(a) Geral pessoa/mês 1 12 R$_______ R$_______ 

2.2 Supervisor(a) pessoa/mês 1 12 R$_______ R$_______ 

2.3 Assessor(a) de Comunicação pessoa/mês 1 12 R$_______ R$_______ 

2.4 
Agentes Educadores 
Socioambientais 

pessoa/mês 15 10 R$_______ R$_______ 

2.5 Estagiários(as) pessoa/mês 2 10 R$_______ R$_______ 

2.6 Consultoria especializada hora - 60 R$_______ R$_______ 

2.7 
Veículo Para Transporte de 
Equipe 

veículo/mês 1 10 R$_______ R$_______ 

TOTAL R$_______ 

 

3 EIXO EVENTOS ITINEIRANTES UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNIT. (R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 

3.1. 
Oficina lúdica educativa (incluso 
materiais, montagem, desmontagem e 
pessoal) 

unidade 6 R$_______ R$_______ 

3..2 
Teatro de rua (incluso cachê, materiais, 
montagem, desmontagem e pessoal) 

unidade 6 R$_______ R$_______ 

3.3 
Atração artística local (incluso cachê, 
materiais, montagem, desmontagem e 
pessoal) 

unidade 6 R$_______ R$_______ 

3.4 

Tenda tipo gazebo, desmontável, 
2,5x2,5m, personalizada com a 
linguagem do Programa Sobral Nossa 
Casa (incluso personalização, 
transporte, montagem e 
desmontagem) 

unidade 3 R$_______ R$_______ 

3.5 

Locação de Cama Elástica Infantil, 
2,44m, colorida e completa, com rede 
de proteção e escada metálica de 
acesso, com acabamentos que 
garantam a segurança dos usuários, 
suporte até 200kg (incluso transporte, 
montagem e desmontagem) 

unidade 6 R$_______ R$_______ 

3.6 
Locação de 50 (cinquenta) cadeiras 
plásticas sem braço (incluso transporte, 
montagem e desmontagem) 

unidade 6 R$_______ R$_______ 

3.7 
Locação de 10 (dez) mesas plásticas 
quadradas (incluso transporte, 
montagem e desmontagem) 

unidade 6 R$_______ R$_______ 

3.8 
Locação de 20 (vinte) cadeiras 
plásticas sem braço tamanho infantil 

unidade 6 R$_______ R$_______ 
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(incluso transporte, montagem e 
desmontagem)  

3.9 

Locação de 5 (cinco) mesas plásticas 
quadradas tamanho infantil (incluso 
transporte, montagem e 
desmontagem) 

unidade 6 R$_______ R$_______ 

3.10 

Locação de 1 (um) palco tablado em 
metal e madeira, de dimensões de 200 
x 300 cm, 50 cm de altura do piso ao 
solo, acabamento em carpete, 
fechamento da saia do palco em tecido 
(incluso transporte, montagem e 
desmontagem) 

unidade 6 R$_______ R$_______ 

3.11 

Locação de 1 (um) fundo de palco (box 
truss) 300 x 200 cm, com instalação de 
lona personalizada com a linguagem do 
Programa Sobral Nossa Casa (incluso 
transporte, montagem e 
desmontagem) 

unidade 6 R$_______ R$_______ 

3.12 

Lona para fundo de palco, 
personalizada com a linguagem do 
Programa Sobral Nossa Casa, 300 x 
200 cm 

unidade 1 R$_______ R$_______ 

3.13 

Projeção em condições de atender a 
um público de 50 pessoas por vez, com 
projetor multimídia de 5 mil lumens, tela 
de projeção 200 x 200 cm (incluso 
equipamentos, técnico, transporte, 
montagem e desmontagem) 

unidade 6 R$_______ R$_______ 

3.14 

Sonorização em condições de atender 
a um público de 50 pessoas por vez, 
com 2 (dois) microfones, 2 (duas) 
caixas de som e 1 (uma) mesa de som 
(incluso equipamentos, técnico, 
transporte, montagem e 
desmontagem) 

unidade 6 R$_______ R$_______ 

3.15 Alimentação para Eventos por pessoa unidade 500 R$_______ R$_______ 

TOTAL R$_______ 

 

4 
EIXO EDUCOMUNICAÇÃO E 
DIVULGAÇÃO 

UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNIT. (R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 

4.1 Jingle  unidade 1 R$_______ R$_______ 

4.2 Vídeo Institucional unidade 1 R$_______ R$_______ 

4.3 
Publicação Sumário Executivo Sobral 
Nossa Casa II 

- - - - 

4.3.1 

Produção de conteúdo, redação, 
revisão, produção gráfica, editoração 
da Publicação Sumário Executivo 
Sobral Nossa Casa II. 

unidade 1 R$_______ R$_______ 

4.3.2 

Impressão da Publicação Sumário 
Executivo Sobral Nossa Casa II nas 
seguintes especificações: livro 
brochura; formato fechado A4; 4/4 
CMYK frente e verso; miolo em papel 

unidade 50 R$_______ R$_______ 
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reciclado gramatura 90g/m²; capa em 
papel couchê 300g/m² laminado; 
encadernação em lombada quadrada 
colada; mínimo miolo de 50 páginas. 
Com prova sherpa. Fornecimento 
mediante demanda. 

4.4 Mascote Vivo (Fantasia) unidade 2 R$_______ R$_______ 

4.5 Materiais Gráficos Digital e Offset - - - - 

4.5.1 

Confecção de BANNER, impressão 
digital em lona vinílica ou similar em 
policromia, 4/0 CMYK. Com prova 
sherpa. 
 
Características: planicidade da 
superfície, acabamento superficial 
brilhante ou fosco, face branca e 
avesso cinza, com acabamento em 
bastão de madeira e ponteiras 
plásticas. 
 
Até 5 (cinco) modelos. 
 
Fornecimento mediante demanda. 

unidade 50 R$_______ R$_______ 

4.5.2 

Imã 4,95x7 cm, impressão só frente, 
4/0 CMYK, papel couchê fosco 170g, 
corte reto, laminação brilho, manta 
magnética 3mm verso. Com prova 
sherpa. 
 
Até 10 (dez) modelos. 
 
Fornecimento mediante demanda. 

unidade 5.000 R$_______ R$_______ 

4.5.3 

Cartaz em formato A4 (210 x 297cm), 
orientação retrato, impressão em alta 
qualidade, somente frente, 4/0 CMYK, 
em papel couchê fosco 120g, com fita 
dupla face em quatro pontos. Com 
prova sherpa. 
 
Até 10 (dez) modelos. 
 
Fornecimento mediante demanda. 

unidade 100 R$_______ R$_______ 

4.5.4 

Cartaz em formato A3 (297 x 420 mm), 
orientação retrato, impressão em alta 
qualidade, somente frente, 4/0 CMYK, 
em papel couchê fosco 120g, com fita 
dupla face em quatro pontos. Com 
prova sherpa. 
 
Até 10 (dez) modelos. 
 
Fornecimento mediante demanda. 

unidade 100 R$_______ R$_______ 

4.5.5 
Panfleto em folha A5 (148 x 210 mm), 
orientação retrato, impressão em alta 
qualidade, somente frente, 4/0 CMYK, 

unidade 5.000 R$_______ R$_______ 
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em papel reciclado 90g. Com prova 
sherpa. 
 
Até 20 (vinte) modelos. 
 
Fornecimento mediante demanda. 

4.5.6 

Folder em folha A4 (210 x 297 mm), 
orientação paisagem, uma dobra, 
impressão em alta qualidade, frente e 
verso, 4/4 CMYK, em papel reciclado 
90g. Com prova sherpa. 
 
Até 20 (vinte) modelos. 
 
Fornecimento mediante demanda. 

unidade 5.000 R$_______ R$_______ 

4.5.7 

Folder em folha A4 (210 x 297 mm), 
orientação paisagem, duas dobras, 
impressão em alta qualidade, frente e 
verso, 4/4 CMYK, em papel reciclado 
90g. Com prova sherpa. 
 
Até 20 (vinte) modelos. 
 
Fornecimento mediante demanda. 

unidade 5.000 R$_______ R$_______ 

TOTAL R$_______ 

 

RESUMO VALOR TOTAL 

ITEM EIXO 
VALOR TOTAL (R$) 

1 PLANEJAMENTO DE TRABALHO R$_______ 

2 EQUIPE TÉCNICA DE ATUAÇÃO LOCAL R$_______ 

3 EVENTOS ITINEIRANTES R$_______ 

4 EDUCOMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO R$_______ 

TOTAL R$_______ 

 

 

 

........................................................... 

EMPRESA LICITANTE / CNPJ 

REPRESENTANTE LEGAL / CPF



 

                                                                                
 

 
         Página 78 de 108 

Prefeitura Municipal de Sobral – CNPJ 07.598.634/0001-37 
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-065  Contato:(88) 3677-1100 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENORES DE IDADE  

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

Local e data 

 

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura de Sobral 

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL nº CPI23___-SEUMA 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

......................................................., inscrita no CNPJ nº ........................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) ......................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº 
......................... e do CPF nº ....................................... DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º 
da Constituição Federal, bem como do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescida pela Lei nº. 9.854, de 27 de Outubro de 1999, que não emprega menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 

........................................................... 

EMPRESA LICITANTE / CNPJ  

REPRESENTANTE LEGAL / CPF 
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ANEXO VI – MODELO DE ATESTADO DE VISITA AO LOCAL (OU DECLÍNIO DO 
DIREITO DE VISITA) 

(PAPEL TIMBRADO DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL) 

 

Local e data 

 

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura de Sobral 

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL nº CPI23___-SEUMA 

 

Prezados Senhores, 

 

Pela presente declaramos expressamente que esta empresa, através de preposto 
devidamente credenciado por esta, visitou a Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio 
Ambiente - SEUMA, e tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
que possam influir direta ou indiretamente na execução de sua proposta e dos serviços objeto 
desta licitação. 

OU 

Pela presente declaramos, sob as penalidades da lei, de que a Empresa _____________ 
tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços 
objeto da licitação, DECLINANDO DA VISITA prevista no Edital, assumindo total 
responsabilidade por esse fato e que não se utilizará deste para quaisquer questionamentos 
futuros de aspectos técnicos ou financeiros com a Prefeitura Municipal de Sobral. 

Atenciosamente.  

Qualificação da Empresa:  

Nome:  

Endereço: 

Preposto: 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

 

........................................................... 

EMPRESA LICITANTE / CNPJ  

REPRESENTANTE LEGAL / CPF 
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ANEXO VII – MODELO DE COMPROMISSO DE PARTICIPAÇÃO DOS PROFISSIONAIS  

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

Local e data 

 

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura de Sobral 

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL nº CPI23___-SEUMA 

 

Prezados Senhores, 

 

Pelo presente autorizo a incluir meu nome para compor a Equipe Técnica, conforme os termos 
da Lei, e comprometo–me a participar dos serviços de ____________________________ 
(função), nos termos do Edital em referência. 

 

Atenciosamente, 

 

______________________________ 

NOME DO PROFISSIONAL 

nº CPF 

 

(meramente sugestivo) 
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ANEXO VIII – MODELO DE CURRÍCULO DOS PROFISSIONAIS 

 

CARGO PROPOSTO: 

Nome da Empresa: 

Nome do Membro da Equipe: Profissão: 

Data de Nascimento: Nacionalidade: 

Nº de Inscrição no Órgão de Classe: 

 

VÍNCULO:  

( ) Permanente, ( ) Eventual, ( ) A contratar 

 

IDIOMAS: 

Inglês ( ) Lê, ( ) Fala, ( ) Escreve  

Espanhol ( ) Lê, ( ) Fala, ( ) Escreve  

Francês ( ) Lê, ( ) Fala, ( ) Escreve 

 

FORMAÇÃO: 

Graduação: Instituição: 

Ano de Conclusão: 

Pós– Graduação: 

Instituição: 

Ano de Conclusão: 

 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: (INDICAR POR PERÍODO, DO MAIS RECENTE AO MAIS 
ANTIGO) 

Para cada item de experiência elencar: Período: 

Nome da Empresa: Natureza do Serviço: Função: 

Declaro que as informações fornecidas em meu Currículo Profissional constituem a verdade a 
respeito de minhas qualificações e experiência. 

 

Local e data 

Assinatura do profissional  
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ANEXO IX – MODELO DE FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

Dados pessoais do(s) representante(s) e/ou procurador(es) da futura CONTRATADA, 
indicando(s) para assinatura do Contrato: 

NOME: 
 

: 
 

NACIONALIDADE: 
 

: 
 

ESTADO CIVIL: 
 

: 
 

PROFISSÃO: 
 

: 
 

RG: 
 

: 
 

CPF: 
 

: 
 

DOMICÍLIO: 
 

: 
 

CIDADE: 
 

: 
 

UF: 
 

: 
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ANEXO X – MODELO DE PRORROGAÇÃO E REVALIDAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)  
 

 
Local e data  

À Comissão Permanente de Licitação Sobral-CE  

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL N° CPI23___-SEUMA 

 
 
Eu, ____________________________________________________ representante legal da 

empresa ____________________________, DECLARO para fins de prova junto à Comissão 

Permanente de Licitação a concordância no tocante à prorrogação e revalidação da nossa 

Proposta de Preços antes do seu vencimento, por iguais e sucessivos períodos até a efetiva 

contratação.  

 

........................................................... 

EMPRESA LICITANTE / CNPJ  

REPRESENTANTE LEGAL / CPF 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs. 1: É necessário que o documento seja assinado pelo representante legal devidamente 
comprovado.  
 
Obs. 2. A LICITANTE não deverá apresentar preço nessa Declaração de Prorrogação e 
Revalidação de Proposta.  
 
Obs. 3. A ausência desse DECLARAÇÃO não inabilita a LICITANTE. 
 
Obs. 4. Caso a LICITANTE opte pela entrega desta DECLARAÇÃO, esta deverá ser entregue 
juntamente com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
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ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA 
HABILITAÇÃO 

 

 

 

(NOME DA EMPRESA), CNPJ/CGC n.º .............., (endereço completo), sediada .............., 
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação na CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL nº CPI23___-SEUMA, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

(Local), ____de _________de 2023. 

 

 

 

........................................................... 

EMPRESA LICITANTE / CNPJ  

REPRESENTANTE LEGAL / CPF 
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ANEXO XII – JUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

 

O Município de Sobral vem por meio deste apresentar justificativa acerca da não participação de 
Empresas enquadradas na modalidade de Cooperativa no presente procedimento licitatório. 

Destacamos o disposto no Termo de Conciliação Judicial firmado entre a União Federal e o 
Ministério Público do Trabalho, ocorrido na Ação Civil Pública nº 01082–2002– 020–10–00–0, no 
qual a União Federal se compromete a não mais contratar cooperativas que atuem em atividades 
como serviços de limpeza, conservação e manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos 
e instalações, dentre outros. 

Na mesma linha caminha o entendimento do Tribunal de Contas da União ao autorizar a vedação 
à participação de cooperativas no certame quando houver subordinação entre os profissionais 
alocados para a execução dos serviços e a cooperativa (Acórdão nº 2221/2013 – Plenário, TC 
029.289/2009–0, relator Ministro José Múcio Monteiro, 21.8.2013; Acórdão nº 975/2005 – 
Segunda Câmara; Acórdão nº 1815/2003 – Plenário; Acórdão nº 307/2004 – Plenário que 
culminaram com a publicação da Súmula nº 281 do TCU), como é o caso da presente 
contratação. 

Atestamos, por fim, que permitir a participação das mesmas representaria desrespeitar o 
Princípio Constitucional da Eficiência, previsto no Artigo 37 da Constituição Federal de 1988, 
considerando que todo e qualquer procedimento referente ao contrato, aos aditivos e 
pagamentos necessitariam obrigatoriamente da assinatura, e consequente anuência, de todos 
os cooperados dificultando, ou até impossibilitando, a célere execução do objeto pretendido. 
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ANEXO XIII – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Local e data  

À Comissão Permanente de Licitação 

Sobral-CE 

 

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL N° CPI23___-SEUMA 

 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa __________________________________ (denominação da 
pessoa jurídica), CNPJ nº ___________________ endereço __________________, receita 
bruta no valor de R$ __________________ em (último exercício) e receita bruta no valor de R$ 
__________________ em (penúltimo exercício), é Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer os 
benefícios previstos em Lei no procedimento licitatório da CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
INTERNACIONAL Nº CPI23___-SEUMA, realizada pela Prefeitura Municipal de Sobral. 

 

 

Nome e assinatura do representante 

RG nº ................................... 

 

 

 

 

 

Contabilista devidamente registrado no CRC 
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ANEXO XIV – MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
DO CONTRATO 

(PAPEL TIMBRADO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA) 

À Prefeitura Municipal de Sobral 

Sobral-Ce, 

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL N° CPI23___-SEUMA 

Prezados Senhores 

Pela presente Carta de Fiança, o Banco XXXXXXXX, com sede na rua XXXXXXXX, CNPJ n° 
XXXXXXXXX, por si diretamente e seus sucessores, se obriga perante a Prefeitura Municipal de 
Sobral, em caráter irrevogável e irretratável como fiador solidário e principal pagador, com 
expressa renúncia ao benefício estatuído no artigo 827 do Código Civil Brasileiro, da firma 
XXXXXXXXX, com sede na rua XXXXXXXXXX, CNPJ n° XXXXXXX ,da importância de R$ 
XXXXXX (XXXXXXXXXXXXXX), correspondente a XX (XXXXXXX por cento) do valor do 
Contrato, a qual será reajustada a partir da data de entrega dos Documentos de Habilitação e 
Propostas Comerciais da CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL N° CPI23___-
SEUMA, na mesma periodicidade e fórmula de reajuste constante do Contrato n° _______, 
datado de XXXXXXX. 

A presente fiança é prestada para o fim específico de garantir o cumprimento, por parte de nossa 
afiançada, das obrigações estipuladas no Contrato antes referido, celebrado, por nossa 
afiançada e a Prefeitura Municipal de Sobral. 

Por força da presente fiança e em consonância com o Contrato acima indicado, obriga-se este 
Banco a pagar a Prefeitura Municipal de Sobral, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado 
do simples aviso que pela mesma lhe for dado, até o limite do valor fixado acima, quaisquer 
importâncias cobertas por esta fiança. 

Esta garantia vigorará pelo prazo superior a XX (XXXXX) dias do prazo do contrato acima 
mencionado e seu(s) aditamento(s), até a extinção de todas as obrigações assumidas por nossa 
afiançada através do referido Contrato. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, o valor 
desta garantia será aditado no valor proporcional ao montante acrescido ao contrato. 

Nenhuma objeção ou oposição da nossa afiançada será admitida ou invocada por este Banco 
para o fim de escusar do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este instrumento 
perante a Prefeitura Municipal de Sobral. 

Declara, ainda, este Banco fiador, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que 
satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária 
aplicáveis e que os signatários deste instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança. 
Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança 
e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida 
entidade federal. 

A presente fiança foi emitida em 01 (uma) única via. 

Local e data 

...................................................  ................................................... 

Nome do Representante Legal  Nome do Representante Legal 

(Reconhecer a firma)     (Reconhecer a firma)
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ANEXO XV - MODELO DO TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE 
CONSÓRCIO 

I – DAS PARTES 

De um lado a entidade: (nome completo da entidade), pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n.º_________, com Estatutos Sociais registrados perante o ____ Cartório Civil 
da Pessoa Jurídica, neste ato representada por seu (a) representante legal (nacionalidade), 
(estado civil), (CPF), (RG), (residente e domiciliado na Rua “X”) infra-assinado. E de outro lado: 

A entidade: (nome completo da entidade), pessoa jurídica de direito privado –, inscrita no CNPJ 
sob o n.º__________, com Estatutos Sociais registrados perante o ____ Cartório Civil da Pessoa 
Jurídica, neste ato representada por seu (a) representante legal (nacionalidade), (estado civil), 
(CPF), (RG), (residente e domiciliado na Rua “X”) infra-assinado. 

Considerando que a Prefeitura Municipal de Sobral, promove o processo de Concorrência 
Pública Internacional nº CPI23___-SEUMA, objetivando a contratação de EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO 
SOCIOAMBIENTAL DE SOBRAL – ETAPA 2, NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIOAMBIENTAL DE SOBRAL – PRODESOL; 

Considerando que o Edital de Concorrência Pública Internacional em pauta permite a 
participação de empresas em consórcio para a apresentação conjunta de proposta; 

Considerando que as empresas acima qualificadas têm interesse em participar dessa 
Concorrência Pública Internacional em consórcio formado por elas; tem entre si pactuado, nos 
termos do disposto no art. 33, I, da Lei nº 8.666/93, e para os fins nele previstos, o presente 
TERMO DE COMPROMISSO (PÚBLICO OU PARTICULAR) DE CONSTITUIÇÃO DE 
CONSÓRCIO, que ajustam segundo as cláusulas e condições adiante dispostas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Pelo presente instrumento _______________(público ou particular) de TERMO DE 
COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO, as PARTES comprometem-se a se 
consorciar para participar da Concorrência Pública Internacional nº CPI23___-SEUMA, 
promovida pela Prefeitura Municipal de Sobral através da SECRETARIA DO URBANISMO, 
HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE - SEUMA, em todas as suas etapas, apresentando proposta, 
e, caso seja esta adjudicada, a assinar o respectivo CONTRATO, para o que firmarão 
CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO, observados os termos do que dispõem a 
Lei Federal 8666/93, art. 33, inciso II, comprometendo-se a dar cabal cumprimento a todas as 
obrigações assumidas por força deste instrumento, que celebram em caráter irrevogável e 
irretratável. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETIVO 

2.1. O Consórcio a ser constituído pelas empresas __________________ e 
___________________denominar-se-á _________________, doravante denominado 
CONSÓRCIO. 

2.2. O Objetivo desse Termo de Compromisso de Constituição de Consórcio é viabilizar a 
celebração de Consórcio para a execução do objeto do edital da Concorrência Pública 
Internacional nº CPI23___-SEUMA, promovida pela Prefeitura Municipal de Sobral através da 
SECRETARIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE - SEUMA, para contratação 
de EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO 
SOCIOAMBIENTAL DE SOBRAL – ETAPA 2, NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIOAMBIENTAL DE SOBRAL – PRODESOL, de acordo com o 
disposto no Anexo I -Termo de Referência do respectivo edital.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PARTICIPAÇÃO  
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3.1. A participação de cada consorciada na execução do objeto do Contrato fica definida 
conforme abaixo:  

Empresa: a)................................................................ .......... %  

Empresa: b)................................................................ .......... %  

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTIDADE LÍDER 

4.1. Fica, desde já constituída como líder a empresa _______________, ficando incumbida de 
todos os entendimentos com a CONTRATANTE,  

4.2. A empresa Líder tem poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente pelas demais consorciadas. 

4.3. A empresa líder é brasileira, dentre as componentes do Consórcio, e é detentora do maior 
Patrimônio Líquido exigido nesta licitação, conforme previsto a Lei Federal 8666/93, art. 33, 
inciso II e § 1o.  

4.4. A líder possui poderes expressos para representar o Consórcio em todas as fases do 
presente procedimento licitatório, podendo, inclusive, interpor e desistir de recursos, firmar o(s) 
contrato(s) e praticar todos os atos necessários, visando à perfeita execução do objeto, até o 
termo final do contrato.  

CLÁUSULA QUINTA – DA EXCLUSIVIDADE  

5.1. As PARTES que compõem o CONSÓRCIO obrigam-se, por este instrumento, a não integrar 
outro consórcio, nem tampouco participar isoladamente, nesta Concorrência Pública 
Internacional conforme inciso IV do artigo 33, da Lei 8.666/93.  

CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA  

6.1. As empresas que formam o CONSÓRCIO responderão solidariamente, perante a Prefeitura 
Municipal de Sobral, pelos atos praticados sob o consórcio, em relação à licitação, e, 
posteriormente, ao eventual Contrato, bem como pelos encargos fiscais e administrativos 
referentes ao objeto do Contrato, até seu recebimento definitivo;  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INALTERABILIDADE DO AJUSTE  

7.1. Declaram as PARTES que não alterarão a constituição ou composição do consórcio sem 
prévia e expressa anuência da Prefeitura Municipal de Sobral/Secretaria de Urbanismo e Meio 
Ambiente, obrigando-se a manter sempre presentes as condições que assegurarem a habilitação 
do CONSÓRCIO, até a conclusão dos serviços a serem contratados. 

CLÁUSULA OITAVA – DO INSTRUMENTO DEFINITIVO  

8.1. Caso a proposta apresentada pelo CONSÓRCIO venha a ser adjudicada, se for opção do 
consórcio, as PARTES promoverão a constituição de SOCIEDADE DE PROPÓSITO 
ESPECÍFICO (SPE), respeitada a mesma proporção da participação no CONSÓRCIO, cuja 
duração será, no mínimo, igual ao prazo necessário para a conclusão dos serviços, objeto da 
licitação referida, até sua definitiva aceitação, que deverá observar os dispositivos legais 
aplicáveis, as cláusulas do Edital, a este termo compromisso, assim como aos padrões de 
governança corporativa, de contabilidade e de demonstrações financeiras, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil. 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE DURAÇÃO 

9.1. O prazo de duração do Consórcio deverá coincidir com a data de vigência ou execução dos 
serviços, objeto do contrato administrativo licitado.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DURAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO  
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10.1 Este Compromisso de Constituição de Consórcio é firmado por prazo indeterminado, 
vigendo a partir da data de sua assinatura e ficando, automaticamente, rescindido caso ocorra 
qualquer dos seguintes fatos:  

10.1.1. ser proferida decisão, de que não caiba recurso administrativo ou judicial, de inabilitação 
do consórcio;  

10.1.2. ser proferida decisão, de que não caiba recurso administrativo ou judicial, de 
desclassificação do consórcio;  

10.1.3. após esgotados todos os recursos, administrativos e judiciais, na hipótese de adjudicação 
de proposta ofertada por outro concorrente ou no caso de anulação/revogação da licitação;  

10.1.4. após celebrado e registrado o instrumento de constituição de consórcio a que se refere a 
Cláusula oitava, que substituirá este para os fins de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ARQUIVAMENTO DO INSTRUMENTO DE 
CONSTITUIÇÃO DO CONSÓRCIO 

11.1. As partes se comprometem, por ocasião da eventual assinatura do Contrato decorrente da 
presente licitação, que providenciarão o arquivamento do instrumento de constituição do 
consórcio, a respectiva publicação da certidão de arquivamento, e atenderão ao disposto nos 
artigos 278 e 279 da Lei Federal 6.404 de 15 de Dezembro de 1976, excetuando no que se refere 
à responsabilidade solidária dos consorciados que deverá seguir a determinação da lei de 
licitações 8666/93, bem como o registro no Conselho Profissional competente, e no Cadastro 
Geral dos Contribuintes - CNPJ. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Sobral, Estado do Ceará, para dirimir as questões que 
porventura surgirem do presente Termo de Compromisso. 

E, por estarem assim ajustadas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que cumpra seus efeitos 
legais. 

Local, data e ano. 

 

EMPRESA LÍDER     EMPRESA CONSORCIADA 

Testemunhas: 

1 – Nome: _______________________  2 – Nome: ____________________ 

 

CPF: ____________________________  CPF: ________________________ 

Assinatura      Assinatura
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ANEXO XVI – JUSTIFICATIVA DA LIMITAÇÃO NO NÚMERO DE CONSORCIADOS 

 

O Município de Sobral vem por meio deste apresentar justificativa acerca da limitação 
estabelecida para o número de componentes que fazem parte dos Consórcios participantes do 
presente procedimento licitatório. 

Destaca–se, por oportuno, que não há na legislação vigente dispositivo que vede a restrição ao 
número de consorciados e, até mesmo, a proibição da participação de consórcios, portanto, a 
conveniência de admitir, em procedimento licitatório, a participação dos mesmos e a quantidade 
de componentes, é decisão meramente discricionária da Administração, conforme artigo 33 da 
Lei n.º 8.666/93. 

Desta forma, em cada caso concreto se vislumbra a possibilidade da participação ou não de 
consórcios e, da mesma forma, a definição da quantidade de componentes existentes nestes, 
devendo a administração decidir, com base no interesse público e na vantajosidade para a 
mesma, qual será a formatação do edital. 

A decisão desta Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente - SEUMA de limitar a 
02 (duas) a quantidade de componentes dos Consórcios no presente edital decorreu das 
análises técnicas prévias à licitação, tendo por base que a permissão indiscriminada de 
consorciados põe em risco a competitividade do processo, já que um consórcio poderia reunir 
ilimitadas empresas com experiência profissional para tanto, podendo reduzir drasticamente o 
número de participantes no certame. A limitação evita, também, o fracionamento excessivo das 
responsabilidades, favorecendo a eficiência e a qualidade do serviço, e facilitando a fiscalização 
da contratação pela Administração. 

Ressaltamos por fim, que o Tribunal de Contas da União no Acórdão 1404/2014 já se posicionou 
sobre o tema informando que ‘não existe ilegalidade no projeto básico com relação a fixação em 
três o número máximo de empresas participantes em consórcio, uma vez que o dispositivo legal 
não veda tal fixação.’ Da mesma forma, o Tribunal de Contas do Estado na Representação 
706.931 informa que cabe a Administração, através da sua discricionariedade, ‘decidir acerca da 
melhor forma e condições para o atendimento ao interesse público. 
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ANEXO XVII - MINUTA DO CONTRATO 

 

PROCESSO N° __________/202_ 

CONTRATO Nº ____/202_ 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, POR 
INTERMEDIO DA SECRETARIA DO 
URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO 
AMBIENTE - SEUMA E A EMPRESA 
____________, PARA OS FINS QUE NELE 
INDICADOS.  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, com sede na Rua Viriato de Medeiros, 1250 – 
Centro – Sobral – Ceará – CEP 62011-060, CNPJ sob nº 07.598.634/0001-37, por intermédio da 
SECRETARIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE - SEUMA DE SOBRAL 
doravante denominada SEUMA e/ou CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária 
do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente de Sobral, a Srta. MARÍLIA GOUVEIA FERREIRA 
LIMA, brasileira, portadora da célula de identidade nº ________ e CPF nº ____________, 
residente e domiciliado na Cidade de _______, Estado do ________, e a empresa/consórcio 
______________, estabelecida na Cidade de _______, Estado do ________, sito à 
________________, inscrita no CNPJ sob nº _____________, com sede em _______________, 
constituído pelas empresas ____________, inscrita no CNPJ nº ____________,e 
____________, inscrita no CNPJ nº ____________, aqui denominada de CONTRATADA, neste 
ato representada por ____________(qualificar), residente e domiciliado na ____________, 
RESOLVEM celebrar este Contrato, em conformidade com as disposições contidas na Lei no 
8.666/93 e suas alterações, na CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL N° CPI23___-
SEUMA e seus ANEXOS, na proposta da CONTRATADA, tudo fazendo parte deste Contrato, 
independente de transcrição e mediante as Cláusulas e condições a seguir:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO  

1.1. O presente Contrato tem como fundamento a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, a 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL nº CPI23___-SEUMA e seus ANEXOS, 
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, 
independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Este contrato tem como objeto a contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO SOCIOAMBIENTAL DE SOBRAL – 
ETAPA 2, NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO SOCIOAMBIENTAL DE 
SOBRAL – PRODESOL, tudo de acordo com as especificações contidas nos anexos do edital, 
e na proposta da CONTRATADA, conforme consta nos autos do Processo nº P242972/2023.    

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS 

3.1. O valor global deste Contrato é de R$ ........................ (............................), a ser pago com 
recursos oriundos do CAF do Tesouro Municipal, de acordo com as seguintes dotações 
orçamentárias: 

24.01.18.541.0421.1.331.3.3.90.35.1.754.0000.00 - Recursos de Operações de Créditos 

24.01.18.541.0421.1.331.3.3.90.35. 1.500.0000.00 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

3.2. Os valores dos serviços prestados serão pagos conforme relatório apresentado pela 
CONTRATADA, considerando os valores unitários apresentados no ANEXO IV(ANEXO DA 
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PROPOSTA DE PREÇOS – COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS) do edital. Os serviços/produtos a 
serem entregues no decorrer da execução do contrato e os seus respectivos valores são: 

1 
EIXO PLANEJAMENTO DE 
TRABALHO 

UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNIT. (R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 

1.1 Plano de Trabalho unidade 1 R$_______ R$_______ 

TOTAL R$_______ 

 

2 
EIXO EQUIPE TÉCNICA DE 
ATUAÇÃO LOCAL 

UNIDADE 
QUANT. 

(pessoas) 
QUANT. 

VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

2.1 Coordenador(a) Geral pessoa/mês 1 12 R$_______ R$_______ 

2.2 Supervisor(a) pessoa/mês 1 12 R$_______ R$_______ 

2.3 Assessor(a) de Comunicação pessoa/mês 1 12 R$_______ R$_______ 

2.4 
Agentes Educadores 
Socioambientais 

pessoa/mês 15 10 R$_______ R$_______ 

2.5 Estagiários(as) pessoa/mês 2 10 R$_______ R$_______ 

2.6 Consultoria especializada hora - 60 R$_______ R$_______ 

2.7 
Veículo Para Transporte de 
Equipe 

veículo/mês 1 10 R$_______ R$_______ 

TOTAL R$_______ 

 

3 EIXO EVENTOS ITINEIRANTES UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNIT. (R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 

3.1. 
Oficina lúdica educativa (incluso 
materiais, montagem, desmontagem e 
pessoal) 

unidade 6 R$_______ R$_______ 

3.2 
Teatro de rua (incluso cachê, 
materiais, montagem, desmontagem e 
pessoal) 

unidade 6 R$_______ R$_______ 

3.3 
Atração artística local (incluso cachê, 
materiais, montagem, desmontagem e 
pessoal) 

unidade 6 R$_______ R$_______ 

3.5 

Tenda tipo gazebo, desmontável, 
2,5x2,5m, personalizada com a 
linguagem do Programa Sobral Nossa 
Casa (incluso personalização, 
transporte, montagem e 
desmontagem) 

unidade 3 R$_______ R$_______ 

3.6 

Locação de Cama Elástica Infantil, 
2,44m, colorida e completa, com rede 
de proteção e escada metálica de 
acesso, com acabamentos que 
garantam a segurança dos usuários, 
suporte até 200kg (incluso transporte, 
montagem e desmontagem) 

unidade 6 R$_______ R$_______ 

3.7 

Locação de 50 (cinquenta) cadeiras 
plásticas sem braço (incluso 
transporte, montagem e 
desmontagem) 

unidade 6 R$_______ R$_______ 

3.8 
Locação de 10 (dez) mesas plásticas 
quadradas (incluso transporte, 
montagem e desmontagem) 

unidade 6 R$_______ R$_______ 

 
Locação de 20 (vinte) cadeiras 
plásticas sem braço tamanho infantil 

unidade 6 R$_______ R$_______ 
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(incluso transporte, montagem e 
desmontagem)  

3.9 

Locação de 5 (cinco) mesas plásticas 
quadradas tamanho infantil (incluso 
transporte, montagem e 
desmontagem) 

unidade 6 R$_______ R$_______ 

3.10 

Locação de 1 (um) palco tablado em 
metal e madeira, de dimensões de 200 
x 300 cm, 50 cm de altura do piso ao 
solo, acabamento em carpete, 
fechamento da saia do palco em tecido 
(incluso transporte, montagem e 
desmontagem) 

unidade 6 R$_______ R$_______ 

3.11 

Locação de 1 (um) fundo de palco (box 
truss) 300 x 200 cm, com instalação de 
lona personalizada com a linguagem 
do Programa Sobral Nossa Casa 
(incluso transporte, montagem e 
desmontagem) 

unidade 6 R$_______ R$_______ 

3.12 

Lona para fundo de palco, 
personalizada com a linguagem do 
Programa Sobral Nossa Casa, 300 x 
200 cm 

unidade 1 R$_______ R$_______ 

3.13 

Projeção em condições de atender a 
um público de 50 pessoas por vez, 
com projetor multimídia de 5 mil 
lumens, tela de projeção 200 x 200 cm 
(incluso equipamentos, técnico, 
transporte, montagem e 
desmontagem) 

unidade 6 R$_______ R$_______ 

3.14 

Sonorização em condições de atender 
a um público de 50 pessoas por vez, 
com 2 (dois) microfones, 2 (duas) 
caixas de som e 1 (uma) mesa de som 
(incluso equipamentos, técnico, 
transporte, montagem e 
desmontagem) 

unidade 6 R$_______ R$_______ 

3.15 Alimentação para Eventos por pessoa unidade 500 R$_______ R$_______ 

TOTAL R$_______ 

 

4 
EIXO EDUCOMUNICAÇÃO E 
DIVULGAÇÃO 

UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNIT. (R$) 
VALOR 

TOTAL (R$) 

4.1 Jingle  unidade 1 R$_______ R$_______ 

4.2 Vídeo Institucional unidade 1 R$_______ R$_______ 

4.3 
Publicação Sumário Executivo Sobral 
Nossa Casa II 

- - - - 

4.3.1 

Produção de conteúdo, redação, 
revisão, produção gráfica, editoração 
da Publicação Sumário Executivo 
Sobral Nossa Casa II. 

unidade 1 R$_______ R$_______ 

4.3.2 

Impressão da Publicação Sumário 
Executivo Sobral Nossa Casa II nas 
seguintes especificações: livro 
brochura; formato fechado A4; 4/4 
CMYK frente e verso; miolo em papel 

unidade 50 R$_______ R$_______ 
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reciclado gramatura 90g/m²; capa em 
papel couchê 300g/m² laminado; 
encadernação em lombada quadrada 
colada; mínimo miolo de 50 páginas. 
Com prova sherpa. Fornecimento 
mediante demanda. 

4.4 Mascote Vivo (Fantasia) unidade 2 R$_______ R$_______ 

4.5 Materiais Gráficos Digital e Offset - - - - 

4.5.1 

Confecção de BANNER, impressão 
digital em lona vinílica ou similar em 
policromia, 4/0 CMYK. Com prova 
sherpa. 
 
Características: planicidade da 
superfície, acabamento superficial 
brilhante ou fosco, face branca e 
avesso cinza, com acabamento em 
bastão de madeira e ponteiras 
plásticas. 
 
Até 5 (cinco) modelos. 
 
Fornecimento mediante demanda. 

unidade 50 R$_______ R$_______ 

4.5.2 

Imã 4,95x7 cm, impressão só frente, 
4/0 CMYK, papel couchê fosco 170g, 
corte reto, laminação brilho, manta 
magnética 3mm verso. Com prova 
sherpa. 
 
Até 10 (dez) modelos. 
 
Fornecimento mediante demanda. 

unidade 5.000 R$_______ R$_______ 

4.5.3 

Cartaz em formato A4 (210 x 297cm), 
orientação retrato, impressão em alta 
qualidade, somente frente, 4/0 CMYK, 
em papel couchê fosco 120g, com fita 
dupla face em quatro pontos. Com 
prova sherpa. 
 
Até 10 (dez) modelos. 
 
Fornecimento mediante demanda. 

unidade 100 R$_______ R$_______ 

4.5.4 

Cartaz em formato A3 (297 x 420 mm), 
orientação retrato, impressão em alta 
qualidade, somente frente, 4/0 CMYK, 
em papel couchê fosco 120g, com fita 
dupla face em quatro pontos. Com 
prova sherpa. 
 
Até 10 (dez) modelos. 
 
Fornecimento mediante demanda. 

unidade 100 R$_______ R$_______ 

4.5.5 
Panfleto em folha A5 (148 x 210 mm), 
orientação retrato, impressão em alta 
qualidade, somente frente, 4/0 CMYK, 

unidade 5.000 R$_______ R$_______ 
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em papel reciclado 90g. Com prova 
sherpa. 
 
Até 20 (vinte) modelos. 
 
Fornecimento mediante demanda. 

4.5.6 

Folder em folha A4 (210 x 297 mm), 
orientação paisagem, uma dobra, 
impressão em alta qualidade, frente e 
verso, 4/4 CMYK, em papel reciclado 
90g. Com prova sherpa. 
 
Até 20 (vinte) modelos. 
 
Fornecimento mediante demanda. 

unidade 5.000 R$_______ R$_______ 

4.5.7 

Folder em folha A4 (210 x 297 mm), 
orientação paisagem, duas dobras, 
impressão em alta qualidade, frente e 
verso, 4/4 CMYK, em papel reciclado 
90g. Com prova sherpa. 
 
Até 20 (vinte) modelos. 
 
Fornecimento mediante demanda. 

unidade 5.000 R$_______ R$_______ 

TOTAL R$_______ 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO  

4.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 
12 (doze) meses, contados a partir do 5º dia útil após a emissão da Ordem de Serviço. 

4.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado. 
Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Sobral. 

4.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias 
antes da data do término do prazo contratual. 

4.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados 
como inadimplemento contratual. 

4.5. O prazo de vigência será de 16 (dezesseis) meses, contados da data de assinatura do 
Contrato, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

4.6. Em todo caso, e em observância ao parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, a 
publicação do extrato do Contrato Administrativo junto ao Diário Oficial do Município de Sobral, 
providência que dá eficácia jurídica ao referido instrumento, nunca será posterior ao início da 
vigência contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

5.1. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da 
proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, 
tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de 
Custo de Construção Civil e Obras Públicas, série: Índice de Obras Rodoviárias – Serviços de 
Consultoria, COLUNA 39, constante da revista "CONJUNTURA ECONOMICA", editada pela 
Fundação Getúlio Vargas 

5.1.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 
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 𝑅 = 𝑉 [
𝐼−𝐼𝑜

𝐼0
]  

Onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 

Io = Índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta; 

I = Índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 

5.2. O FATOR deve ser truncado na segunda casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da 
terceira casa decimal em diante. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

6.1. O valor total do contrato deverá ser pago a empresa contratada em reais (R$), referente a 
todos os custos relativos à realização dos serviços, à mão de obra, aos encargos sociais, 
trabalhistas e fiscais e às despesas com hospedagem e alimentação durante a execução do 
contrato, às despesas computacionais, com impressão de relatórios, e as demais despesas 
necessárias à perfeita elaboração dos produtos/relatórios da consultoria objeto deste 
instrumento. 

6.2. O pagamento será feito após apresentação e aprovação dos relatórios mensais de 
atividades, mediante apresentação da nota fiscal discriminada, devidamente atestada pelo gestor 
do contrato, cumpridas todas as exigências contratuais. 

6.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento das Notas Fiscais;  

6.4. O prazo mencionado no item 6.3, terá início no primeiro dia útil após o efetivo recebimento 
das Notas Fiscais.  

6.5. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento passará a contar da entrega das notas fiscais/faturas válidas.  

6.6. O pedido de pagamento deverá vir devidamente instruído com a documentação necessária:  

6.6.1. Atestado de prestação dos serviços emitido pela SECRETARIA DO URBANISMO, 
HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE - SEUMA; 

6.6.2. Primeira via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal – Fatura; 

6.6.3. Comprovantes de Regularidade Fiscal (os mesmos não podem estar com suas validades 
vencidas):  

a) Certidão de Regularidade expedida pelo INSS;  

b) Certidão de Regularidade expedida pelo FGTS;  

c) Certidão de Regularidade junto à Fazenda do Município do licitante - Certidão Negativa de 
Débito tanto mobiliário quanto imobiliário ou equivalente; 

d) Certidão Conjunta de Regularidade da Receita Federal e Dívida Ativa da União expedida pela 
Fazenda Federal;  

e) Certidão de Regularidade expedida pela Fazenda Estadual; 

f)  Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), emitida pelo TST (Tribunal Superior do 
Trabalho); 

6.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente preferencialmente no BANCO 
ITAÚ. 
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6.8. Nos casos de eventuais atrasos ou antecipações de pagamentos, haverá recomposição ou 
desconto com base nos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês pro rata die, a partir da data 
do vencimento até a data do efetivo pagamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1 Executar e entregar o objeto em conformidade com as normas do edital e condições deste 
instrumento. 

7.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base 
o valor contratual. 

7.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para 
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à 
fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

7.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 
a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das 
leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao 
pessoal empregado na execução contratual.  

7.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que 
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

7.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as 
especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação, 
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis. 

7.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração. 

7.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

7.10. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da 
CLT, e na Portaria nº 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do 
trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da publicação de Ordem(ns) de 
Serviço(s)/Nota(s) de Empenho(s). 

8.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 
e suas alterações. 

8.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, 
em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 
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8.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 

8.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Contrato. 

8.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

9.1. Os serviços objeto da contratação serão acompanhados por servidor, especialmente 
designado pela CONTRATANTE para esse fim, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR, a ser designado por 
portaria na publicação do contrato.  

9.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a ser 
indicado pela SEUMA para que, dentre outras atribuições, cuide das seguintes atribuições: 
planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto 
licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que 
comprovem as solicitações de providências;  

9.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por servidor(a) designado(a) pela SEUMA, especialmente 
designado(a) para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da 
Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL, , a ser designado 
por portaria na publicação do contrato, competindo-lhe dentre outras atribuições: 

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; 

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 

c) Verificar e atestar os relatórios e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE; 

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou 
implícitas; 

e) Controlar a qualidade dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; 

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na 
execução do objeto licitado; 

h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-as às 
condições específicas; 

i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias das especificações dos serviços; 

j) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 

k) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que 
determinou os incidentes verificados e o resultado das medidas; 

l) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 

m) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma 
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 

n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for 
produzido pelo CONTRATADO; 

o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 
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p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades 
de correção. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SUBCONTRATAÇÕES 

10.1. É vedada a subcontratação do objeto do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

11.1. Quanto à execução:  

11.1.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento, e nas condições previstas nos subitens seguintes:  

11.1.1.1. A execução do serviço será feita mediante solicitação da CONTRATANTE, contados a 
partir do 5º dia útil após a emissão da Ordem de Serviço.  

11.1.1.2. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo 
esta responsável por toda despesa decorrente do objeto da contratação, comprometendo-se 
ainda integralmente com eventuais danos causados.  

11.1.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 

11.1.1.4. O serviço deverá ser concluído no prazo de 12 (doze) meses, contados da data de 
início da sua execução. 

11.2. O objeto desta Licitação será recebido: 

a) PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 
CONTRATANTE. 

b) DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da 
qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 
atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo 
haver rejeição no caso de desconformidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

12.1. A Contratada prestará garantia de execução em uma das modalidades previstas no §1º do 
art. 56, da Lei nº 8.666/93, correspondente a 5% (cinco por cento) do preço global, que lhe será 
devolvida em uma única parcela, quando do recebimento definitivo de que trata a Cláusula 
Décima Primeira deste Contrato, conforme valor abaixo:  

12.1.1. VALOR: R$ ........... ( .....................................), nos termos do art. 56, § 2.º da Lei Federal 
n.º 8.666/ 93;  

12.1.2. MODALIDADE:  

a) Caução em dinheiro ou em título da dívida pública, vedada a prestação de garantia através de 
Títulos da Dívida Agrária; ou  

b) Fiança bancária: a licitante entregará o documento original fornecido pela Instituição que a 
concede, no qual constará:  

i. BENEFICIÁRIO: ..................  

ii. OBJETO: Garantia contratual referente a ...................  

iii. VALOR: R$..................  

iv. PRAZO DE VALIDADE.....................  
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vi. Que a liberação será feita mediante a devolução pelo do documento original ou, 
automaticamente, após o prazo de validade da carta.; ou  

c) Seguro-garantia.  

12.2. O Contratante reserva-se no direito de, a qualquer tempo, exigir a substituição da garantia, 
nos casos de falência ou recuperação judicial do prestador ou de alienação de bens que possa 
comprometer a sua solvência. 

12.3. Caso a garantia venha a ser prestada ou substituída por caução em títulos, fica o 
Contratante autorizado, expressa e irrevogavelmente, a vender os títulos caucionados, 
creditando o respectivo montante a seu favor, no caso de descumprimento do presente Contrato 
pela Contratada. 

12.4. A caução em dinheiro ou título da dívida pública, durante a vigência deste Contrato, poderá 
ser substituída por carta de fiança de instituição bancária, com validade durante todo o período 
de execução do serviço, compreendidas eventuais prorrogações ou atrasos, perdurando até a 
data de assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços.  

12.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor deverá ser prestada garantia proporcional 
ao valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas na presente Cláusula.  

12.6. Na garantia para a execução do Contrato deverá estar expresso seu prazo de validade 
superior a 90 (noventa) dias do prazo contratual.  

12.7. A liberação da garantia será feita após a conclusão de todos os serviços e em 90 (noventa) 
dias após o recebimento do Termo de Recebimento Definitivo e, quando tiver sido constituída 
em dinheiro, o seu valor original será corrigido pela variação do IGPM, entre a data da sua 
devolução e a data do depósito.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo 
das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades administrativas:  

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

13.2. As multas serão estipuladas na forma a seguir: 

13.2.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar 
da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por dia e por 
ocorrência. 

13.2.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação 
em caso de recusa à assinatura do Contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente. 

13.2.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto 
Municipal nº 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar 
da respectiva solicitação do órgão contratante. 

13.2.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no 
Decreto Municipal nº 2316/2019, quando: 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do 
inciso XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93; 
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b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa; 

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação 
da Administração; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado; 

g) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 

h) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, 
em especial quando solicitado pela Administração; 

i) deixar de repor funcionários faltosos; 

j) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

k) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transporte, vale-refeição, seguros, encargos 
fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à 
execução do contrato nas datas avençadas; 

l) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regularizada; 

m) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela 
Administração. 

13.2.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no 
Decreto Municipal nº 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em 
desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com vício, 
irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina; 

13.2.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de acordo 
com as regras dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando suspender ou interromper, 
salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela 
Administração Pública, os serviços contratuais. 

13.2.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal 
nº 2316/2019, quando: 

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato; 

b) fornecer informação e/ou documento falso. 

13.2.8. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do 
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens 
não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.  

13.3. O CONTRATADO que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de 
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações 
legais. 
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13.4. Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os motivos 
que determinaram a aplicação da penalidade ou até que seja promovida a reabilitação pelo 
infrator perante a própria autoridade que a aplicou. 

13.4.1. A reabilitação será concedida quando, após o decurso do prazo de 2 (dois) anos a contar 
da data em que foi publicada a decisão administrativa no Diário Oficial do Município, o infrator 
ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta. 

13.5. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de: 

13.5.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via 
judicial. 

13.5.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas 
judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços. 

13.6. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma 
Lei.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO  

14.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos 
constantes no art. 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma 
do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, do mesmo diploma legal.  

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante 
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no 
inciso XII, do art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à 
indenização de qualquer espécie.  

14.3. A rescisão amigável do Contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada do titular do órgão ou entidade licitadora.  

14.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração no caso de rescisão 
administrativa nos termos do artigo 77 da Lei 8666/93.  

14.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, de acordo com a legislação 
aplicável a espécie.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO  

15.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Sobral, Estado do Ceará, para dirimir as questões que 
porventura surgirem durante a execução do presente Contrato. 

E, por assim terem justo e combinado o Contrato, ambas as partes firmam o presente termo, 
com duas testemunhas que também o assinam, em 03 (três) vias de igual teor, que serão 
distribuídas entre Contratante e Contratada para os efeitos legais. 

 

Sobral, .... de .................de .............202__. 

 

 

_________________________    ___________________________ 

CONTRATANTE      CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 

 

 

1.__________________________    2._______________________ 

CPF:        CPF: 

 

 

VISTO: 

JURÍDICO 
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ANEXO XVIII - JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA TIPO “TÉCNICA E 
PREÇO” 

O Programa de Desenvolvimento Socioambiental de Sobral – PRODESOL, executado 
pela Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – SEUMA, viabilizado com recursos 
de Contrato de Empréstimo Nº CFA 10569, firmado entre a Prefeitura Municipal de Sobral e o 
Banco de Desenvolvimento da América Latina e Caribe – CAF, encontra-se em plena execução, 
tendo diversas intervenções e obras da sua carteira de investimentos a serem finalizados até o 
final da vigência do Programa. 

A contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLEMENTAÇÃO DO 
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO SOCIOAMBIENTAL DE SOBRAL – ETAPA 2, NO ÂMBITO DO 
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO SOCIOAMBIENTAL DE SOBRAL – PRODESOL visa 
executar a segunda edição do Programa de Educação Ambiental Socioambiental Sobral Nossa 
Casa, com o objetivo de implementar um novo conjunto de atividades para a conscientização e 
formação sobre os temas mais relevantes no campo da educação ambiental, contemplando 
diversos públicos da sociedade sobralense 

Relativamente à modelagem da presente licitação, a equipe técnica da SEUMA realizou 
análise técnica preliminar ante a elaboração do Termo de Referência para a contratação de 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO 
SOCIOAMBIENTAL DE SOBRAL – ETAPA 2, NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIOAMBIENTAL DE SOBRAL – PRODESOL, sucedendo à 
modalidade Concorrência Pública e o tipo de licitação Técnica e Preço como o que melhor se 
aplica à espécie. 

Registra-se que foram levantadas as necessidades do serviço público, as ponderações 
atribuídas aos quesitos e critérios de julgamento, bem como as respectivas gradações de 
pontuação técnica, considerando, outrossim, as características do mercado que oferta o objeto 
pretendido, de forma a minimizar o risco de se efetivar a contratação inadequada de empresa 
que não detenha a expertise técnica para a execução do objeto, ou, mesmo, antieconômica, tudo 
como traduzido no Edital e seus anexos e ora delineado nas presentes Justificativas, que têm o 
condão de demonstrar a necessidade, no certame, da pertinência da primazia da técnica em 
relação ao preço, considerando-se a natureza, especificidade e complexidade dos serviços a 
serem executados. 

Isto se dá porque os serviços a serem contratados são considerados complexos, vultosos 
e extremamente específicos, de caráter predominantemente técnico e intelectual, tendo reflexo 
diretamente aos resultados esperados para a implementação do Programa de Educação 
Socioambiental de Sobral – Etapa 2, e impactando, futuramente, no bom funcionamento de 
outras ações implementadas pelo PRODESOL, em especial as ações voltadas à coleta seletiva 
e à gestão ambiental. 

Na licitação na modalidade “Técnica e Preço”, conforme artigo 46. §1° e §2° da Lei nº 
8.666/1993: 

“Os tipos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e preço" serão 
utilizados exclusivamente para serviços de natureza predominantemente 
intelectual, em especial na elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, 
supervisão e gerenciamento e de engenharia consultiva em geral e, em 
particular, para a elaboração de estudos técnicos preliminares e projetos 
básicos e executivos (...).”  

Na licitação do tipo “Técnica e Preço”, define-se um padrão de qualidade mínimo capaz 
de atender à necessidade da Administração e estimula-se, por meio de pontuação, uma 
qualidade superior à mínima definida. O vencedor é o que apresenta a melhor relação entre 
benefício (qualidade técnica) e custo (preço definido para a qualidade proposta). Tal relação é 
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apurada em uma equação por meio de média ponderada, onde a vantajosidade buscada através 
da licitação (art. 37, inciso XXI, Constituição da República Federativa do Brasil de 1988) é 
alcançada através do melhor preço e não somente do menor preço. 

De acordo com Renato Geraldo Mendes3: 

“quando um estudo comparativo entre os tipos menor preço e técnica e 
preço revela que o ponto comum que os identifica é a qualidade mínima 
definida e preservada, capaz de atender à necessidade mínima da 
Administração. No entanto, quando há viabilidade de competição e se 
reconhece a necessidade de ampliar ou melhorar a qualidade mínima 
definida, deve-se adotar, por exemplo, o tipo técnica e preço, pois 
somente assim será possível potencializar o benefício esperado.” 

O Acórdão 508/2018-Plenário o TCU direciona:  

Em licitações do tipo técnica e preço com preponderância da proposta 
técnica, os fatores de ponderação entre técnica e preço deverão ser 
expressamente fundamentados, a fim de evidenciar sua razoabilidade e 
demonstrar que não representam privilégio ou proporcionam aumento 
indevido de preço em decorrência de diferenças técnicas não 
substanciais. 

No caso vertente, demonstra-se mais adequada a predominância da ponderação da 
técnica em detrimento da ponderação de preço, na proporção de 70 (setenta) para a técnica e 
30 (trinta) para o preço, tendo em vista a indispensável utilização de critérios técnicos aptos a 
selecionar a licitante que efetivamente comprove desenvolver os serviços técnicos 
especializados com a eficiência/eficácia almejada pela Administração, observadas as 
especificações técnicas pormenorizadamente definidas no Edital para cada um dos 
componentes e etapas dos serviços. A adoção desse critério proporcional não acarretar prejuízo 
à competitividade do certame e à obtenção da proposta mais vantajosa. 

A Lei nº 8.666/1993 não fornece balizas objetivas para o estabelecimento de critérios de 
ponderação entre a técnica e o preço. Entretanto, a Lei do Regime Diferenciado de Contratações 
Públicas - RDC, Lei nº 12.462/2011, em seu art. 20, estabelece um parâmetro legal e objetivo 
que pode ser utilizado como referencial, por analogia, na licitação de que ora se cuida, inclusive 
e especialmente pelo fato de estabelecer não somente a permissão de se utilizar de fatores de 
ponderação distintos para valorar as propostas técnicas e de preço, mas sobretudo por fixar um 
limite à diferenciação. Vejamos, litteris: 

“Art. 20. No julgamento pela melhor combinação de técnica e preço, 
deverão ser avaliadas e ponderadas as propostas técnicas e de preço 
apresentadas pelos licitantes, mediante a utilização de parâmetros 
objetivos obrigatoriamente inseridos no instrumento convocatório. 

§ 2º É permitida a atribuição de fatores de ponderação distintos para 
valorar as propostas técnicas e de preço, sendo o percentual de 
ponderação mais relevante limitado a 70% (setenta por cento).” 

O Acordão 532/2016-Plenário (Relator Vital do Rêgo) menciona: 

Nas licitações do tipo técnica e preço, ainda que não submetidas ao RDC, 
é possível adotar como referência o disposto no art. 20, § 2º, da Lei 
12.462/2011, que permite a atribuição de fatores de ponderação distintos 

 
3 MENDES, Renato Geraldo. Contratação Pública – Planejamento – Definição – Tipo de Julgamento – Qualidades 

Mínimas e Adicional – Apuração. 
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para valorar as respectivas propostas, com  percentual de ponderação 
mais relevante limitado a 70%, devendo-se demonstrar no processo 
licitatório, se for o caso, a pertinência da primazia da técnica em relação 
ao preço, considerando-se a natureza dos serviços a serem executados. 
 

Ademais, a nova Lei das Licitações (Lei nº 14.133/2021, de 1º/04/2021), em seu art. 36, 
§ 2º, estabelece a proporção máxima de 70% (setenta por cento) de valoração para a proposta 
técnica no julgamento das licitações do tipo técnica e preço e, embora a presente licitação ainda 
se faça reger pelos termos da Lei nº 8.666/1993, consoante a permissão contida no art. 191 da 
nova Lei, não é demais citar e invocar a novel normativa geral, já vigente, que, finalmente 
emprestou desfecho ao assunto. Vejamos, litteris: 

“Art. 36. O julgamento por técnica e preço considerará a maior pontuação 
obtida a partir da ponderação, segundo fatores objetivos previstos no 
edital, das notas atribuídas aos aspectos de técnica e de preço da 
proposta. 

(...) 
§ 2º No julgamento por técnica e preço, deverão ser avaliadas e 
ponderadas as propostas técnicas e, em seguida, as propostas de preço 
apresentadas pelos licitantes, na proporção máxima de 70% (setenta por 
cento) de valoração para a proposta técnica.” 

(Sublinhamos) 

Em relação ao valor mínimo da Nota Técnica nas Licitações do tipo técnica e preço (§2º 
do art. 46 da Lei 8.666/93) a permissa da "valorização mínima" é omissa, contudo já existe alguns 
entendimentos adotando interpretação literal restritiva das Licitações do tipo melhor técnica( II 
do §1º do art. 46 da Lei 8.666/93) que estabelece que somente abrirá as propostas de preços 
dos licitantes que tenham atingido a “valorização mínima” estabelecida no instrumento 
convocatório. 

Verificou-se diversas decisões dos tribunais justificando que o critério estabelecido no II 
do §1º do art. 46  deve ser também admitido no §2º do art. 46 já que as Licitações do tipo técnica 
e preço possuem como premissas fundamentais a predominância do aspecto intelectual e da 
engenhosidade dos profissionais envolvidos. 

Em julgado da Corte do TCE-SP, com voto condutor do Conselheiro Edgard Camargo 
Rodrigues, acolhido no Plenário em 03/07/2019, calçou-se em interpretação sistemática e 
finalística, reconhecendo a discricionariedade administrativa, in verbis:  

“O fato de o legislador prever expressamente que na licitação do tipo 
“melhor técnica” as propostas que não atingirem a nota mínima 
estipulada no edital sejam desclassificadas, não permite inferir que nos 
certames do tipo “técnica e preço” não seja possível, nas hipóteses em 
que o administrador entender pertinente, no uso do seu poder 
discricionário, a definição de menor pontuação admitida para a proposta 
técnica, desclassificando aquelas que não alcancem esse patamar. 
Fundamental, nessa perspectiva, avultar a finalidade essencial do 
procedimento licitatório, que representa meio idôneo para selecionar a 
oferta mais vantajosa para a Administração, com garantia de observância 
ao princípio constitucional da isonomia, nos termos do art. 3º, caput, da 
Lei 8.666/1993.” (TC 19.297.026.12) 
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Verificou-se a mesma interpretação no julgado do TCE-SP a seguir citado (publicado no 
DOESP de 23/06/2017), de relatoria do Substituto de Conselheiro Alexandre Manir Figueiredo 
Sarquis:  

“Com efeito, a prevalecer posição contrária, isto é, que recusasse à 
Administração o afastamento de propostas tecnicamente fracas, estaria 
o Tribunal a estimular competição predatória que, de modo algum, 
atenderia princípios de razoabilidade, moralidade e eficiência 
administrativas, ao admitir como potencial vencedor da disputa licitante 
que, de um lado, apresentasse preço francamente inferior - merecedor 
de nota máxima - e que, de outro, entregasse projeto técnico sofrível, 
obviamente proporcional ao valor oferecido. Licitações do tipo técnica e 
preço possuem como premissas fundamentais a predominância do 
aspecto intelectual e da engenhosidade dos profissionais envolvidos. 
Contraditório, sob tal cenário, impor ao Poder Público a classificação de 
projetos medíocres. (...) De rigor, portanto, permitir à municipalidade a 
fixação de pontuação mínima que garanta à futura execução dos 
serviços, padrão satisfatório de qualidade.” (TC 18283/989/16 e TC 
18360/989/16) 

Nesse mesmo sentido vejamos o Acórdão 2658/07 - Plenário, publicado no DOU em 
11/12/07 - rel. ministro Raimundo Carreiro) a seguir: 

Defendo que o estabelecimento de um quantum mínimo de pontuação 
técnica para a classificação é da própria natureza das licitações do tipo 
técnica e preço. Quanto maior o nível de complexidade técnica do objeto 
licitado, maior o peso a ser dado à pontuação dos quesitos técnicos para 
fins de julgamento. Caso a licitante não atinja um mínimo de pontos, ela 
naturalmente deve ser considerada inapta para prestar o serviço licitado. 
Assim, não vislumbro falhas nos procedimentos da Caixa no que tange a 
esse ponto especificamente." (Acórdão 2658/07 - Plenário, publicado no 
DOU em 11/12/07 - rel. ministro Raimundo Carreiro). 

 Portanto, justifica-se, então, a eleição da modalidade Concorrência Pública e o tipo de 
licitação Técnica e Preço como o que melhor se aplica à presente situação. 


